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l. Síntese (Sumário Executivo)

O sumário executivo deve permitir a fácil perceção do conteúdo do relatório e mencionar as

alterações mais significativas em matéria de Boas Práticas de Governo Societário adotadas em
2022.

O presente Relatório sobre o Governo da Sociedade (RGS) no exercício de2022 é elaborado nos

termos do número 1 do artigo 52.s do Decreto Legislativo Regional n.e t5/2O2t/M, de 30 de
junho, que aprova o regime jurídico do setor empresarial da Região Autónoma da Madeira
(RJSERAM).

O presente Relatório visa prestar informações sobre o modelo de governo estatutariamente
estabelecido e sobre os aspetos mais relevantes das práticas de governo adotados pela ARM -
Águas e Resíduos da Madeira, S.A. (ARM, S.A. ou ARM), nomeadamente no que diz respeito ao

modo de funcionamento dos seus órgãos sociais e ao relacionamento da sociedade com os seus

acionistas, concedente, clientes, colaboradores, fornecedores, empresas e com o público em

geral.

Do ponto de vista de corporate governonce, o ano de 2022 representou o primeiro ano de

aplicação do modelo de governo societário adotado em finais de2O2L, tendo o Conselho de

Administração passado a integrar, para além do presidente e dois vice-presidentes com funções
executivas, dois vogais com funções não executivas, os quais deram o seu contributo no

acompanhamento da atividade societária, no planeamento estratégico da empresa, nas demais

matérias para as quais a sua intervenção é obrigatória e, bem assim, nos assuntos para os quais

a sua deliberação foi solicitada.

Neste ano de2022 a ARM, S.A., deu ainda cumprimento aos Princípios de Governo Societários

constantes do capítulo ll do RJSERAM, decorrendo a governação da sociedade com a

normalídade e fluidez exigidas a uma empresa com a responsabilidade e dimensão da ARM, S.A..

Salvo expressa indicação em contrário, todos os elementos referidos no presente relatório
referem-se ao ano de2022.

CAPíTUIO ll do RJSERAM - Práticas de bom governo

Artigo

4r.e

Artigo
42.e

apresentou plano de atividades e orçamento para 2022

adequado aos recursos e fontes de financiamento

disponíveis

obteve aprovação pelas tutelas setorial e financeira do

plano de atividades e orçamento para 2O22

divulgou informação sobre a estrutura societária,
participações sociais, operações com participações sociais,

garantias financeiras e assunção de dívidas ou passivos,

Data / fonte de

informação e divulgação

Assembleia Geral (AG) de

30 de março de 2022
(Anexo 5 RGS)

Pedida aprovação às

tutelas

R&C, RGS e Website ARM

ïÀ

Pág.4 de 143

@ www.arm.pt @ geral@armpt Q +351 291 2O1O2O Q Rua dos Fcnelrcs n.e !l&150, 9(XXtsll Fundral

stm nao

X

X

X

F.



srm nao

X

X

X

X

X

X

X

X

X

ARM-ÁguaseResíduos
da Madeira, S.A.

@@Qr"ê@

Artigo

44.e

capírulo il do RJSERAM - práticas de bom governo

execução dos objetivos, planos de atividades e orçamento,
anuais e plurianuais (incluindo os planos de ínvestimento e

as fontes de financiamento), documentos de prestação de
contas, relatórios trimestrais de execução orçamental com
relatório do órgão de fiscalização, identidade e curriculum
dos membros dos órgãos sociais, remunerações e outros
benefícios

elaborou o relatório identificativo de ocorrências, ou risco
de ocorrências, associado à prevenção da corrupção, de
2022

adotou um código de ética e divulgou o documento

tem contratualizada a prestação de serviço público ou de
interesse geral, caso lhe esteja confiada

prosseguiu objetivos de responsabilidade social e ambiental

implementou políticas de recursos humanos e planos de
igualdade

declarou a independência de todos os membros do órgão
de administração e que os mesmos se abstêm de participar
nas decisões que envolvam os seus próprios interesses

declarou que todos os membros do órgão de administração
cumpriram a obrigação de comunicar as participações
patrimoniais que detenham na empresa e relações
suscetíveis de gerar conflitos de interesse ao órgão de
administração, ao órgão de fiscalização e à lnspeção
Regional de Finanças

providenciou no sentido de que a UT tenha condições para

que toda a informação a divulgar possa constar do sítio na

internet da Unidade Técnica

apresentou o relatório do órgão de fiscalização em que é
aferido constar do relatório anual de práticas de governo
societário informação atual e completa sobre todas as

matérias tratadas no capítulo ll do RJSERAM (boas práticas
de governação)
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Anexo 3 RGS

Data / fonte de
informação e divulgação

Website ARM

Website ARM

Contrato de Concessão

lnício do Mandato

(Anexo 4 RGS)

Após realização de AG

Artigo

45.e

Artigo
46.e

Artigo
47.e

Artigo
48.e

Artigo

49.e

Artigo

50.e

Artigo

51.e

R&C

R&C

RGS

urb

Artigo

52.e
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ll. Missão, Objetivos e Políticas

1. lndicação da missão e da forma como é prosseguida, assim como da visão e dos valores que

orientam a empresa (ver artigo 41s do RJSERAM).

A VISÃO dA ARM, S.A., é:

Ser reconhecida pela gestão eficiente das águas e dos resíduos na Região Autónoma da Madeira

e ser uma referência pelas melhores práticas, numa perspetiva de desenvolvimento sustentável.

A MISSÃO dA ARM, S.A., é:

Gerir o sistema multimunicipal de águas e de resíduos da Região Autónoma da Madeira, atuando

de forma integrada nas suas diversas vertentes, nos termos do contrato de concessão e da

legislação aplicável, num quadro de sustentabilidade ambiental, económica e social,

contribuindo para a melhoria da qualidade de vida das populações e para o desenvolvimento da

Região.

No que concerne aos VALORES prosseguidos pela ARM, S.A., estes aliam a preservação do meio

ambiente e dos recursos naturais à sustentabilidade económica e à manutenção do bem-estar
social, em nome da qualidade de vida dos colaboradores, da comunidade e das gerações futuras.

Entre os valores seguidos destacam-se:

A Sustentabilidade, a procura de soluções eficientes, com respeito pelo Ambiente e pelas

Pessoas. Assegurar internamente e incentivar publicamente a implementação de práticas

ambientais corretas e responsáveis, através de programas contínuos de formação e

informação, além de apostar em projetos de requalificação ambiental;

a

a

a

a

a

A Qualidade, a competência e o rigor nas tomadas de decisões. Empenhar-se ativamente na

inovação e qualidade dos processos, das tecnologias e da oferta de serviços, por intermédio
da implementação de normas de qualidade e de um processo de contínua formação,

investigação e desenvolvimento;

A Legalidade, integridade e a transparência;

A Formação e a lnformação, como processos de melhoria contínua;

a

Criação de Valor - promover a criação de valor aos utilizadores, colaboradores e acionistas,

pelo regular, contínuo e eficiente tratamento, bem como pela geração e implementação de

soluções inovadoras e de qualidade;

Responsabilidade Social - assumir todos os dias um comportamento socialmente responsável

e coerente para com os colaboradores, a comunidade e as restantes partes interessadas,
participando ativamente em iniciativas de cariz educativo, cultural e social.
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2. lndicação de políticas e linhas de ação desencadeadas no âmbito da estratégia definida (ver
artigo 36.e do RJSERAM), designadamente:

a) Objetivos e resultados definidos pelos acionistas relativos ao desenvolvimento da atividade
empresarial a alcançar em cada ano e triénio, em especial os económicos e financeiros;

b) Grau de cumprimento dos mesmos, assim como a justificação dos desvios verificados e das
medidas de correção aplicadas ou a aplicar.

A ARM, S.A., é uma empresa do setor empresarial da Região Autónoma da Madeira.

Os objetivos da ARM, S.A., são determinados pelas políticas governamentais e regionais para o
setor, através de orientações vertidas nos planos estratégicos aplicáveis às suas áreas de
atuação, de orientações emanadas através de despacho da tutela e por orientações especificas
dos acionistas.

A ARM, S.A., desenvolve as suas atividades de gestão dos sistemas, com melhoria gradual dos
níveis de serviço, cumprindo as obrigações estabelecidas pelo contrato de concessão e pela
concedente, procurando assegurar, de forma geral, o cumprimento das metas para o ano2022
para os principais indicadores nos setores das águas e dos resíduos e tendo em consideração o
contexto regional.

Neste âmbito, as orientações estratégicas da ARM, S.A., para o período 2OI9-2O23, constam do
Programa do Xlll Governo Regionalda Madeira.

Constituem ainda orientações estratégicas as constantes nos planos estratégicos vigentes,
mormente no setor das águas e resíduos, e que condicionam a atívidade da ARM, S.A..

As orientações estratégicas previstas nos diversos instrumentos são vertidas no plano de
atividades anual e plurianual, sujeito a aprovação das tutelas setorial e financeira, e

monitorizados nesse âmbito.

3. lndicação dos fatores críticos de sucesso de que dependem os resultados da empresa.

De entre a multiplicidade dos fatores que podem influenciar o desempenho e os resultados da
empresa, destacam-se:

a) O meio ambiente, enquanto fonte de captação da água necessária à prestação do serviço
público;

b) As vendas, nas vertentes de clientes, consumidores e dos volumes;
c) As tarifas que, dependendo de entidades terceiras, devem assegurar as receitas necessárias

à cobertura dos custos e dos investimentos necessários à prestação de serviços;
d) Os gastos e respetiva estrutura;
e) A gestão de ativos;

f) A competência e know-how dos recursos humanos;
g) A atuação acionista e a tutela governamental;
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h) Revisão do enquadramento normativo dos setores;

i) O nível de cobrança da faturação emitida aos clientes da empresa

4. Evidenciação da atuação em conformidade com as orientações definidas pelos

departamentos do Governo Regional, designadamente as relativas à política setorial a

prosseguir, às orientações específicas a cada empresa, aos objetivos a alcançar no exercício da

atividade operacional e ao nível de serviço público a prestar pela empresa (ver n.e 4 do artigo
37.s do RJSERAM).

Durante o mandato em curso, o Conselho de Administração da ARM, S.A., atuou em

conformidade com as orientações estratégias que lhe foram definidas pelo acionista, as quais

são determinadas pelas políticas governamentais e regionais para o setor, pelas orientações

vertidas nos planos estratégicos aplicáveis as suas áreas de atuação, de orientações emanadas

através de despacho pela tutela e por orientações específicas do acionista.

O exercício das funções do Conselho de Administração da ARM, S.A., teve ainda em conta o
previsto na legislação em vigor, designadamente no Estatuto do Gestor Público das Empresas

Públicas da Região Autónoma da Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.e

IL/2OLO/M, de 5 de agosto, na sua atual redação, que relativamente ao exercício de funções

executivas prevê as seguintes obrigações:

a) Dar cumprimento às orientações e recomendações a que se refere o artigo 3.s do Decreto

Legislativo Regional n.e I2/2O1O/M, de 5 de agosto;

b) Prosseguir a realização dos objetivos da empresa definidos em Assembleia Geral ou,

quando existam, em contratos de gestão;

c) Orientar a respetiva atuação de acordo com o plano estratégico da empresa;

d) Contribuir ativamente para que a empresa possa alcançar os seus objetivos,

designadamente acompanhando, verificando e controlando a evolução das atividades e dos

negócios da empresa em todas as suas componentes;
e) Avaliar e gerir os riscos inerentes à atividade da empresa, de forma a assegurar a sua

sustentabilidade e potenciar o seu desenvolvimento;
f) Assegurar o tratamento equitativo dos titulares do capital;
g) Assegurar a suficiência, a veracidade e a fiabilidade das informações relativas à empresa

bem como a sua confidencialidade;
h) Guardar sigilo profissional sobre os factos e documentos cujo conhecimento resulte do

exercício das suas funções e não divulgar ou utilizar, seja qual for a finalidade, em proveito

próprio ou alheio, diretamente ou por interposta pessoa, o conhecimento que advenha de

tais factos ou documentos;
i) Participar, com assiduidade e eficiência, na atividade dos órgãos em que se integram,

prosseguindo critérios de racionalização dos recursos humanos, materiais e financeiros da

empresa e promovendo a motivação dos respetivos trabalhadores.
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Aclonista

Região Autónoma da Madeira

Município de Câmara de Lobos

Município de Machico

Município da Ribeira Brava

Município de Santana

Município do Porto Santo

TOTAL

Os membros do Conselho de Administração promoveram ainda a elaboração de propostas de
ações apropriadas para o desenvolvimento da empresa e, consequentemente, do setor.

Os gestores públicos que integram o Conselho de Administração da ARM, S.A., estão sujeitos às

normas de ética aceites no setor de atividade e ao cumprimento das boas práticas de
governação societária e de gestão empresarial, designadamente em matéria de transparência,
prevenção da corrupção, padrões de ética e conduta, responsabilidade social, política de
recursos humanos, promoção da igualdade, prevenção de conflitos de interesse e respeito pela
concorrência e agentes do mercado.

Ill. Estrutura de capital

1. Divulgação da estrutura de capital (consoante aplicável: capital estatutário ou capital social,
número de ações, distribuição do capital pelos acionistas, etc.), incluindo indicação das
diferentes categorias de ações, direitos e deveres inerentes às mesmas e percentagem de capital
que cada categoria representa {ver alínea a) do n.e 1 do artigo 42.e do RJSERAM).

A 31 de dezembro de 2022, o capital social da ARM, s.A., era de 19.705.500,00 euros,
integralmente realizado, distribuído da seguinte forma:

N.s de ações
Categoria de

ações
Capital social
realizado (€)

3.701.100

169.500

22.500

17.500

12.000

9.500

9.000

3.941.100

A

B

B

B

B

B

B

19.353.000

112.500

87.s00

60.000

47.500

45.000

19.70s.s00

O capital social da ARM, S.A., é constituído por 3.941.100 ações, todas nominativas e

i nconve rtíveis, revesti ndo a fo rma escritura l.

2. ldentificação de eventuais limitações à titularidade e/ou transmissibilidade das ações.

Nos termos do artigo 7.s dos seus estatutos, a transmissão ou oneração das ações da ARM, S.A.,

está subordinada ao consentimento da sociedade.

Os acionistas titulares de ações da categoria "4" terão direito de preferência na aquisição de
ações da categoria "8" relativamente às quais exista um projeto de transmissão gratuita ou
onerosa.
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Os acionistas titulares de ações da categoria "A" poderão transmitir, de forma gratuita ou

onerosa, sem subordinação ao direito de preferência dos demais acionistas e ao consentimento
da sociedade, as ações da categoria "A" de que sejam titulares.

3. lnformação sobre a existência de acordos parassociais que sejam do conhecimento da

empresa e possam conduzir a eventuais restrições.

O Conselho de Administração não tem conhecimento de nenhum acordo parassocial.

lV. Participações Sociais e Obrigações detidas

1. ldentifïcação das pessoas singulares (órgãos sociais) e/ou coletivas (empresa) que, direta ou
indiretamente, são titulares de participações noutras empresas, com indicação detalhada da

percentagem de capitale de votos imputáveis, bem como da fonte e da causa de imputação nos

termos do que para o efeito estabelece o Código das Sociedades Comerciais (CSC) no seu artigo
447 .e (ver alíneas a) e b) do n.s 1 do artigo 42.e do RJSERAM).

No exercício de 2022 a ARM, S.A., não deteve participações sociais em nenhuma sociedade.

O presidente do Conselho de Administração, Amílcar Magalhães de Lima Gonçalves, dispõe de

IO% na sociedade Europi e lnterpi / Projetos e lnvestimentos - Planeamento e lnvestigação, Lda.

(NrF s1101799s).

A vice-presidente do Conselho de Administração, Olga Maria Silva Alves Faria Erra, detém 3,60%

na empresa lN-FORMAR - Empresa de Formação Profissional e Serviços, S.A. (NlF 51-L038798),

3,60% na empresa X.G.T. - Soluções lnformáticas, S.A. (NlF 511123680) e 3,58Yo na empresa

StLVERSpHERES, LDA. (NtF 509397425).

Os restantes membros dos órgãos sociais não são titulares de participações sociais noutras
empresas.

2. Explicitação da aquisição e alienação de participações sociais, bem como da participação em
quaisquer empresas de natureza associativa ou fundacional (ver alínea c) do n.e 1do artigo 42.e

do RJSERAM).

No exercício de2022, a ARM, S.4., não participou na aquisição e ou alienação de participações

sociais noutras entidades.

De modo a promover a sua cooperação/colaboração com as diversas empresas e entidades do

setor, através da partilha de ideias e experiências e da participação em fóruns e debates, e

defender os interesses da empresa, a ARM, S.A., em 2O22 era associada das seguintes

instituições:

o APDA - Associação Portugues' o" 0,"::,:::;:-"'gem de Água; 
Y
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. AVALER - Associação de Entidades de Valorização Energética de Resíduos Sólidos Urbanos;

. ESGRA - Associação para a Gestão de Resíduos;

o RELACRE - Associação de Laboratórios Acreditados de Portugal;

r APOTEC - Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade;

o APESB -Associação Portuguesa de Engenharia Sanitária e Ambiental.

3. lndicação do número de ações e obrigações detidas por membros dos órgãos de
administração e de fiscalização, quando aplicávet, nos termos do n.e 5 do artigo 447.s do CSC.

Os membros dos órgãos de administração e de fiscalização não detêm ações nem obrigações
abrangidas pelos n.e5 L,2e3 do artigo 447.e do CSC a que se refere o n.e 5 do artigo 447.e do
csc.

4. lnformação sobre a existência de relações de natureza comerciat entre os titulares de
participações e a empresa.

Em 2022 não se verificou a existência de relações de natureza comercial entre os titulares de
participações e a empresa.

V. órgãos Sociais e Comissões

A. Modelo de Governo

A empresa deve apresentar um modelo de governo societário que assegure a efetiva separação
entre as funções de administração executiva e as funções de fiscalização (ver n.e 1 do artigo 28.e
do RJSERAM).

1. ldentificação do modelo de governo adotado.

Em2O22, de acordo com o artigo 11.e dos estatutos da ARM, são órgãos sociais da sociedade:

a) A Assembleia Geral;

b) O Conselho de Administração;
c) O Conselho Fiscal e um Revisor Oficial de Contas (ou Sociedade de Revisores Oficiais de

Contas).

A Assembleia Geral delibera sobre todos os assuntos para os quais a lei e os estatutos lhe
atribuam competência, competindo em especial:
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a) Aprovar orientações específicas de gestão da sociedade, atendendo às orientações

estratégicas gerais definidas para os setores da água e dos resíduos;

b) Deliberar sobre o relatório de gestão do Conselho de Administração e as contas de

exercício;

c) Deliberar sobre a proposta de aplicação de resultados, dentro dos limites legais aplicáveis;

d) Apreciar a administração e a fiscalização da sociedade;

e) Aprovar os planos de atividades e financeiros plurianuais para um período de, pelo menos,

cinco anos e suas eventuais alterações;

f) Eleger os membros da mesa da Assembleia Geral, os membros do Conselho de

Administração, índicando, quanto a este, o presidente e os vice-presidentes, e os membros

do Conselho Fiscal, indicando, quanto a este, o presidente e os vogais, bem como o Revisor

Oficial de Contas ou sociedade de revisores oficiais de contas;
g) Deliberar sobre as remunerações dos membros da mesa da Assembleia Geral, do Conselho

Fiscal e do Revisor Oficial de Contas ou sociedade de revisores oficiais de contas e dos

membros do Conselho de Administração;
h) Deliberar sobre alterações aos estatutos, depois de obtida prévia autorização, mediante

despacho conjunto dos membros do Governo Regional que tutelem os setores das finanças

e do ambiente;
i) Deliberar sobre os aumentos de capital, com ressalva do disposto no número 1 do artigo

8.s dos estatutos;
j) Deliberar sobre a emissão de títulos de dívida nos termos legais;

k) Autorizar a constituição e a participação em sociedades, nos termos mencionados no

número 3 do artigo 4.e dos estatutos, bem como a subscrição, aquisição, oneração e

alienação de participações sociais, depois de obtida prévia autorização do Governo

Regional;

l) Autorizar o endividamento ou a assunção de responsabilidades de natureza similar fora do

balanço, a curto, médio ou longo prazo, não aprovados nos respetivos orçamentos ou plano

de investimentos;
m) Tratar de qualquer outro assunto para que tenha sido convocada.

Ao Conselho de Administração compete gerir e representar a sociedade, e, sem prejuízo das

demais competências que lhe forem conferidas por lei, pelos estatutos e pelas deliberações dos

acionistas, cabe-lhe:

a) Definir os objetivos e as políticas de gestão da sociedade, tendo em conta as orientações

estratégicas de gestão emitidas nos termos do regime jurídico aplicável ao setor

empresarial da Região Autónoma da Madeira;

b) Elaborar os planos de atividades e financeiros e os orçamentos anuais e plurianuais, bem

como as alterações que se revelem necessárias;

c) Gerir a sociedade e praticar todos os atos e operações relativos ao objeto social que não

caibam na competência atribuída a outros órgãos da sociedade;
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d) Estabelecer a organização técnico-administrativa da sociedade e as regras do seu

funcionamento interno, designadamente em matéria de pessoal e da sua remuneração;
e) Atribuir suplemento remuneratório aos seus trabalhadores que, independentemente da

respetiva categoria ou carreira, desempenhem as suas funções em condições de
reconhecido risco, mediante autorização prévia das Secretarias Regionais da tutela e do
Plano e Finanças;

f) Proporcionar ao seu pessoal, quando tal se justifique e/ou nos termos legalmente
aplicáveis, ações de formação profissional e bolsas de estudo, bem como apoiar pós-
graduações de reconhecido interesse, em condições que possam valorizar a atividade da
sociedade, mediante autorização prévia das Secretarias Regionais da tutela e do Plano e

Finanças, exceto no que se refere à formação profissional;
g) Adquirir, alienar, onerar e ceder o gozo de direitos e bens móveis e ainda adquirir os imóveis

estritamente necessários à instalação e funcionamento da sociedade, bem como aliená-los
e onerá-los, devendo para o efeito obter autorização prévia do Governo Regional da
Madeira;

h) Constituir e participar em sociedades, bem como subscrever, adquirir, onerar e alienar
participações sociais, sem prejuízo do disposto na alínea l) do número 2 do artigo 13.s dos
estatutos;

i) Decidir sobre a emissão de obrigações e outros títulos de dívida, sem prejuízo do disposto
na alínea j) do número 2 do artigo 13.q dos estatutos, bem como contrair outros
empréstimos no mercado financeiro, ressalvados os limites legais, depois de obtida a

autorização da Secretaria Regional do Plano e Finanças, nos casos em que tal autorização
não tenha sido expressamente dada pela Assembleia Geral;

j) Constituir mandatários com os poderes que julgue convenientes, incluindo os de
substabelecer;

k) Representar a sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, podendo desistir,
transigir e confessar em quaisquer pleitos e, bem assim, celebrar convenções de
arbitragem;

l) Declarar a falta definitiva de um administrador, caso este falte a cinco reuniões seguidas,
ou dez interpoladas, sem que a justificação seja aceite pelo Conselho de Administração.

Compete ao Presidente do Conselho de Administração assegurar a gestão corrente da
sociedade, bem como exercer as funções que o Conselho de Administração, nos termos
permitidos por lei, nele delegue.

A fiscalização da sociedade compete a um Conselho Fiscal e a um Revisor Oficial de Contas ou
sociedade de revisores oficiais de contas, que não seja membro daquele órgão.

O Conselho Fiscal tem a competência, os poderes e os deveres estabelecidos na lei e nestes
estatutos, competindo, em especial:

a) Fiscalizar a administração da sociedade;
b) Vigiar pela observância da lei e do contrato de sociedade;
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c) Verificar a regularidade dos livros, registos contabilísticos e documentos que lhe servem de

suporte;

d) Verificar, quando o julgue conveniente e pela forma que entenda adequada, a extensão da

caixa e as existências de qualquer espécie dos bens ou valores pertencentes à sociedade ou
por ela recebidos em garantia, depósito ou outro título;

e) Verificar a exatidão dos documentos de prestação de contas;

f) Verificar se as políticas contabilísticas e os critérios valorimétricos adotados pela sociedade

conduzem a uma correta avaliação do património e dos resultados;

g) Elaborar anualmente relatório sobre a sua ação fiscalizadora e dar parecer sobre o

relatório, contas e propostas apresentados pela administração;
h) Convocar a Assembleia Geral, quando o presidente da respetiva mesa o não faça, devendo

fazê-lo;

i) Fiscalizar a eficácia do sistema de gestão de riscos, do sistema de controlo interno e do

sistema de auditoria interna, se existentes;
j) Receber as comunicações de irregularidades apresentadas por acionistas, colaboradores da

sociedade ou outros;
k) Contratar a prestação de serviços de peritos que coadjuvem um ou vários dos seus

membros no exercício das suas funções, devendo a contratação e a remuneração dos

peritos ter em conta a importância dos assuntos a eles cometidos e a situação económica

da sociedade;

l) Cumprir as demais atribuições constantes da lei ou do contrato de sociedade.

O Revisor Oficial de Contas ou sociedade de revisores oficiais de contas exercem a competência,
os poderes e os deveres estabelecidos na lei.

B. Assembleia Geral

1. Composição da mesa da Assembleia Geral, ao longo do ano em referência, com identificação

dos cargos e membros da mesa da Assembleia Geral e respetivo mandato (data de início e fim).

Caso tenha ocorrido alteração de mandato durante o ano em reporte, a empresa deverá indicar

os mandatos respetivos (o que saiu e o que entrou).

A Mesa da Assembleia Geral é constituída por um presidente, um vice-presidente e um

secretário, eleitos pela Assembleia Geral, de entre acionistas ou outras pessoas, por períodos

de três anos, conforme previsto no artigo t2.e e 14.s dos estatutos da sociedade. O mandato

dos membros da mesa da Assembleia Geral pode ser reconduzido uma ou mais vezes, nos

termos legais, contando-se como completo o ano civil em que foram eleitos, mantendo-se em

funções até à realização de novas eleições.

Em2022, estiveram em funções os membros da Mesa da Assembleia Geralda sociedade eleitos

em 29 de dezembro de 2021,, para o mandato 2022-2024, abaixo identificados.
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2. ldentificação das deliberações acionistas que, por imposição estatutária, só podem ser
tomadas com maioria qualificada, para além das legalmente previstas, e indicação dessas
maiorias.

De acordo com o n.e 3 do artigo 13.e dos estatutos, salvo quando a lei ou os estatutos exijam
maioria qualificada superior, as deliberações da Assembleia Geral são tomadas por maioria dos
votos emitidos. Atualmente, e dado que a acionísta maioritária da empresa tem 98,21-% das

ações, todas as decisões são tomadas por maioria.

C. Administração e Supervisão

1. lndicação das regras estatutárias sobre procedimentos aplicáveis à nomeação e substituição
dos membros, consoante aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho de
Administração Executivo e do Conselho Geral e de Supervisão.

De acordo com o artigo 12.e dos estatutos da ARM, S.A., os membros do Conselho de

Administração são eleitos pela Assembleia Geral, por períodos de três anos, e podem ser
reconduzidos uma ou mais vezes, nos termos legais, contando-se como completo o ano civil em
que foram eleitos. Terminado o mandato para que foram eleitos, os membros dos órgãos sociais

mantêm-se em funções até à realização de novas eleições.

Nos termos do número 2 do artigo 10.s do Decreto Legislativo Regional n.s 72/2OIO/M, de 5 de
agosto, na sua atual redação, que estabelece o Estatuto do Gestor Público das Empresas Públicas

da Região Autónoma da Madeira, "A lei e os estatutos fixom, oté ao limite móximo de três, o
número de renovoções consecutivos dos mandatos no mesmo empreso pública.".

2. lndicação do número estatutário mínimo e máximo de membros e duração estatutária do
mandato dos membros, consoante aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho de
Administração Executivo e do Conselho Geral e de Supervisão.
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(lnício-Fim) Forma Data

2022-2024 Presidente
Duarte Nuno Fraga

Gomes Ferreira
Assembleia Geral(AG) 29/L2/2O2L

2022-2024 Vice-Presidente
Altino Agostinho de

Sousa de Freitas
Assembleia Geral (AG) 2s/L2/2O2L

2022-2024 Secretário
João Pedro Mota
Castro

Assembleia Geral (AG) 2e/12/2O2L
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Nos termos do artigo 18.e dos estatutos da ARM, S.A., o Conselho de Administração é composto
por cinco administradores, sendo um presidente e dois vice-presidentes com funções

executivas, e dois vogais com funções não executivas, os quais se encontram sujeitos ao estatuto
de gestor público em vigor na Região Autónoma da Madeira.

De acordo com o artigo 1.2.e dos estatutos da ARM, S.4., os membros do conselho de

administração "(...) sõo eleitos em assembleio geral por períodos de três onos e podem ser
reconduzidos umo ou mais vezes, nos termos legois (...)".

3. Caracterização da composição, consoante aplicável, do Conselho de Administração, do

Conselho de Administração Executivo e do Conselho Geral e de Supervisão, com identificação

dos membros efetivos, data da primeira designação e data do termo de mandato de cada

membro. Caso tenha ocorrido alteração de mandato durante o ano em reporte, a empresa

deverá indicar os mandatos respetivos (o que saiu e o que entrou).

A 29 de dezembro de 2021. foram eleitos para desempenhar funções no Conselho de

Administração no triénio 2022 -2024 os seguintes membros:

4. Distinção dos membros executivos e não executivos do Conselho de Administração e,

relativamente aos membros não executivos, identificação dos membros que podem ser
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Mandato
Cargo Nome

Designação Remuneração

(tnício-Fim) Forma Data lEntidade
pagadoral

(o/D)

2022 -2024 Presidente
Amílcar Magalhães de

Lima Gonçalves
Assembleia
Geral(AG)

2e/r2/2j2r ARM, S.A. Destino

2022 -2024
Vice-Presidente
com funções
executivas

Olga Maria Silva Alves
Faria Erra

Assembleia
Geral(AG)

29/12/2O2t ARM, S.A Destino

2022 -2024
Vice-Presidente
com funções
executivas

Nélia

Maria Sequeira de Sousa

Assembleia

Geral(AG)
29/12/2O2L ARM, S.A. Destino

2022 -2024
Vogal com
funções não
executivas

Nuno
Dinarte Gouveia

Assembleia
Geral(AG)

2e/L2l2O2L ARM, S.A. Destino

2022 -2024
Vogal com
funções não
executivas

José Luís

Barradas Faria

Assembleia
Geral(AG)

29/72/2O2t ARM, S.A. Destino
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considerados independentes, ol:, se aplicável, identificação dos membros independentes do
Conselho Geral e de Supervisão (ver artigo 30.s do RISERAM).

A tabela anterior identifica os membros executivos e não executivos do Conselho de
Administração.

Ambos os administradores não executivos consideram-se, de acordo com o disposto no número
5 do artigo 414.e do CSC, aplicável por identidade de razão, e com a recomendação lll.4. do
Código de Governo das Sociedades do lnstituto Português de Corporate Governance (IPCG),

independentes.

5. Apresentação de elementos curriculares relevantes de cada um dos membros, consoante
aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho Geral e de Supervisão e do Conselho de
Administração Executivo. Deverão especificamente ser indicadas as atividades profissionais
exercidas, pelo menos, nos últimos cinco anos (ver alínea j) do n.e 1 do artigo 423 do RJSERAM).

Presidente do Conselho de Administração - Amílcar Magalhães de Lima Gonçalves

Formacâo Académica e Profissional:

r Licenciado em Engenharia Civil, pela Faculdade de Engenharia Civil do Porto, concluída em
1996;

Atividade Profissiona l:

r Secretário Regional dos Equipamentos e lnfraestruturas, desde 20 de outubro de 201-7 até
14 de outubro de 2019;

o Diretor Regional de Equipamento Social e Conservação, desde 3 de fevereiro de 2016 até 19

de outubro de2077;

o Diretor Regional dos Edifícios Públicos, em 2015, até fevereiro de 2016;

o Vereador a tempo inteiro na Câmara Municipal do Funchal, com os pelouros das Obras
Públicas, Trânsito, Proteção Civil e Bombeiros, Tecnologias de lnformação e Património,
entre outubro de 2OL2 e outubro de 2013;

o Vereador a meio tempo com os pelouros do Parque de Máquinas e Viaturas, Tecnologias de
lnformação e Património, a partir de julho de 2OL2, continuando a meio tempo no

Laboratório Regional de Engenharia Civil (LREC);

o Eleito vereador da Câmara Municipal do Funchal, sem pelouro atribuído, em outubro de

2009, desempenhando as funções em simultâneo com as exercidas no LREC;
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a

lngressou no LREC, como técnico superior estagiário, em maio de 2002, tendo concluído, um

ano depois o estágio, com a nota de 20 valores;

lngressou no Grupo Cimentos Madeira, em novembro de l-998, onde desempenhou várias

funções técnicas no domínio da engenharia, bem como ainda ao nível da direção comercial

do Grupo;

lniciou a sua atividade profissional em 1996, na obra de ampliação do Aeroporto da Madeira,

integrado na Equipa de Gestão e Fiscalização da obra, como engenheiro de estruturas.

Vice-Presidente do Conselho de Administração - Olga Maria Silva Alves Faria Erra

Formacão Académica:

a Lícenciatura em Economia pelo lnstituto Superior de Economia e Gestão (ISEG), da

Universidade Técnica de Lisboa, entre 1991 e 1995;

a

a

a

a

a

r Pós-Graduação em Fiscalidade, pelo ISAG - lnstituto Superior de Administração e Gestão do

Porto, entre março e julho de 2006, com classificação final de 17 valores;

Atividade Profíssional:

o Diretora Administrativa e de Contabilidade e Contabilista Certificado da ARM, S.A., - Águas

e Resíduos da Madeira, S.A., desde 30 de dezembro de 2014;

Representante do acionista IGSERV - lnvestimentos, Gestão e Serviços, S.4., na IGA -
lnvestimentos e Gestão da Água, S.A., ARM, S.A., - Águas e Resíduos da Madeira, S.A., IGH -
lnvestimentos e Gestão Hidroagrícola, S.A. e Valor Ambiente - Gestão e Administração de

Resíduos da Madeira, S.A. de junho de 2013 a dezembro de 2OL4;

Diretora Administrativa e de Contabilidade e Técnica Oficial de Contas da IGSERV -
lnvestimentos, Gestão e Serviços, S.A., de abrilde 2O1,La dezembro de2Ot4;

Técnica Oficial de Contas da IGH - lnvestimentos e Gestão Hidroagrícola, S.A., de 30 de junho

de 2009 a 30 de dezembro de20L4;

o Técnica Oficial de Contas da Valor Ambiente - Gestão e Administração de Resíduos da

Madeira, S.A., de 30 de junho de 2009 a 30 de dezembro de 2Ot4;

o Responsável pela área da Contabilidade e Logística da IGA - lnvestímentos e Gestão da Água,

S.A., de setembro de 2006 a março de 2011;

o Técnica Oficial de Contas da IGA - lnvestimentos e Gestão da Água, S.A., de janeiro de 2003

a dezembro de 2OL4;
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o Coordenadora da área financeira da IGA - lnvestimentos e Gestão da Água, S.A., de outubro

de 2000 a agosto de 2006;

r Técnica Superior da IGA - lnvestimentos e Gestão da Água, S.A., de 1 de janeiro de 2000 a

setembro de 2000;

o Técnica Superior do lnstituto de Gestão da Água, de 7 de abril de 1997 a 31 de dezembro de
L999;

a Prestadora de serviços na área financeira da Sociedade Permutadora, S.A., de maio de 1996
a março de 1997;

o Estágio no Departamento Financeiro da Sociedade Permutadora, S.A., de novembro de L995
a abril de 1996.

Vice-Presidente do Conselho de Administração - Nélia Maria Sequeira de Sousa

Formação Académica:

o Licenciada em Engenharia Civil pela Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de
Coimbra (FCTUC), com período de estudo ao abrigo do Programa ERASMUS, na Universidade
de Liège, 1993;

o Pós-Graduação em Hidráulica e Recursos Hídricos, pelo IST - lnstituto Superior Técnico da

Universidade Técnica de Lisboa, 2000;

o Mini-MBA em Gestão de Empresas pelo INDEG/ISCTE,2OO9;

o Doutoranda em Alterações Climáticas e Políticas de Desenvolvimento Sustentável, da

Universidade de Lisboa/Universidade NOVA de Lisboa;

Atividade Profissiona l:

o Diretora Geral de Serviços de Águas na ARM - Águas e Resíduos da Madeira, S.4., de maio
de2O2t a dezembro de2027;

o Assessora do Conselho de Administração da ARM - Águas e Resíduos da Madeira, S.A., de
janeiro de 2020 a abril de 202t;

o Presidente do Conselho de Administração da ARM -Águas e Resíduos da Madeira, S.4., de
maio de 2015 a novembro de 2019;

o Presidente da Direção da Avaler - Associação de Entidades de Valorização Energética de
Resíduos, no mandato 2OL5/2OI8;
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o Vice-Presidente do Conselho de Administração da empresa ARM - Águas e Resíduos da

Madeira, S.A., com responsabilidade nas áreas de produção, tratamento e distribuição de

água e direção comercial, de dezembro de 2014 a abrilde 2015;

o Vogal do Conselho de Administração das empresas IGSERV - lnvestimentos, Gestão e

Serviços, S.A., IGA - lnvestimentos e Gestão da Água, S.A., ARM - Águas e Resíduos da

Madeira, S.A., Valor Ambiente - Gestão e Administração de Resíduos da Madeira, S.A., e IGH

- lnvestimentos e Gestão Hidroagrícola, S.A., com responsabilidade de coordenação das

áreas de Estudos e Planeamento, Construção, Gestão dos Fundos Comunitários, lnformação

Geográfica, Cadastro, Conservação de lnfraestruturas, Ambiente e Qualidade, de junho de

2013 a dezembro 2014;

Diretora de Planeamento e Construção da empresa IGSERV - lnvestimentos, Gestão e
Serviços, S.A., com responsabilidade de coordenação dos departamentos de Obras, de

Planeamento e Construção, de Conservação, de lnformação Geográfica e Cadastro e de

Ambiente e Qualidade, de junho de 2009 a junho de 2013;

a

o Vogal do Conselho de Administração da IGA - lnvestimentos e Gestão da Água, S.A., com
responsabilidade de coordenação das áreas de Projetos e Obras, Conservação, Estudos e

Planeamento, de junho de 2001 a maio de 2009;

. lntegrou a Comissão Executiva, nomeada pelo Sr. Secretário Regional do Equipamento Social

e Ambiente a 16 de julho de 2000, que coordenou a elaboração do Plano Regional da Água

da Madeira (PRAM);

o Chefe de Divisão de Obras da empresa IGA - lnvestimentos e Gestão da Água, S.A., de janeiro

de 2000 até junho de 2001, dando continuidade ao trabalho desenvolvido no anterior
lnstituto de Gestão da Água no IGA - lnstituto de Gestão da Água, de abril de 1997 a
dezembro de 1999'

Técnica Superior com funções de acompanhamento de projetos e obras, de 7 de março de

L994 a abril de !997, e de apoio à secção de Hidrometria do lnstituto de Gestão da Água;

Como profissional liberal, colaborou com um gabinete de estudos e projetos (cálculo de

estruturas de betão armado, Vias de Comunicação, Sistemas Prediais de Águas e Esgotos,

etc.), de agosto de 1994 a março de 1997;

Frequentou um estágio profissional no Departamento do Ambiente - Belfast, ao abrigo do

Programa IAESTE (lnternational Association for the Exchange of Students for Technical

Experience), tendo trabalhado na secção de controlo de tráfego daquele departamento onde

acompanhou a equipa técnica que desenvolveu estudos relacionados com a implementação
de sistemas automáticos de monitorização e de controlo remoto de tráfego urbano no centro

de Belfast, em 1993.

a

a

ìA
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Vogal do Conselho de Administração (não executivo)- Nuno Dinarte Gouveia

Formação Académica:

. Doutoramento em Engenharia Civil, pela Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
NOVA de Lisboa, concluído em abril de 2018;

o Mestrado em Engenharia Civil, pela Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
NOVA de Lisboa, concluído em dezembro de 2OI2;

o Licenciatura em Engenharia Civil, pela Universidade da Madeira, concluída em junho de 2009;

Atividade Profissiona l:

o 2O2L - Técnico Especialista do Gabinete da Secretária Regional de Ambiente, Recursos

Naturais e Alterações Climáticas, Xlll Governo Regional da Madeira;

o 2021' - Representante da Autoridade Ambiental Regional na Comissão Regional de

Acompanhamento do Plano de Recuperação e Resiliência, por despacho da Exma. Senhora
Secretária Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas;

o 2Ot9-2021 - Adjunto do Gabinete da Secretária Regional de Ambiente, Recursos Naturais e
Alterações Climáticas, Xlll Governo Regional da Madeira;

c 20L7-2019 - Adjunto do Gabinete da Secretária Regional do Ambiente e Recursos Naturais,
Xll Governo Regional da Madeira;

o 2075-2017 - Bolseiro de Doutoramento da Fundação para a Ciência e a Tecnologia -
Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

2OI2-20L5 - Bolseiro de lnvestigação da Fundação da Faculdade de Ciências e Tecnologia -
Universidade NOVA de Lisboa;

2009-Assistente, na categoria profissionalde monitor, do Lo Ciclo do Curso de Engenharia
Civil na Universidade da Madeira;

2008-2009 - Assistente, na categoria de monitor, do 1o Ciclo do Curso de Engenharia Civil na

Universidade da Madeira;

Outros

Autor de comunicações em conferências e revistas internacionais e nacionais:

Gouveia, N.; Faria, D. e Ramos, A. (2019): Assessment of SFRC flat slab punching behaviour -
part l: monotonic vertical loading. Magazine of Concrete Research, Yol.7L, pp. 587-598. DOI:

10.1680/jm acr .L7 .OO343;
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Gouveia, N.; Faria, D. e Ramos, A. (201-9): Assessment of SFRC flat slab punching behaviour -
part ll: reversed horizontal cyclic loading. Magazine of Concrete Research, Yol.7L, 26-42.

DOI : 10. 168O / jmacr.I7 .OO344;

Gouveia, N.; Lapi, M.; Orlando, M.; Faria, D. e Ramos, A. (20L7): Experimentaland theoretical
evaluation of punching strength of SFRC slabs. Structural Concrete. DOI:

10. 1002/suco.201700136;

Gouveia, N.; Faria, D. e Ramos, A. (20L6): Análise experímental ao punçoamento de lajes

fungiformes em BRFA sujeitas a ações vertical e horizontal cíclica. Encontro Nacional Betão

Estrutural 2016, Universidade de Coimbra, Coimbra, Portugal;

Gouveia, N., Fernandes, N., Faria, D., Ramos, A. e Lúcio, V. (2014): SFRC Flat Slabs Punching

Behaviour - Experimental Research. Composites Part B: Engineering, Vol. 63, pp. t6L-L7L.
DO I : 10. 1016/j.com positesb.2014.04.005;

Gouveia, N.; Custódio, A.L.; Faria, D. e Ramos, A. (2014): Determination of tension-crack
opening relationship of SFRC through an inverse analysis. 9e Congresso Nacional de Mecânica

Experimental, Universidade de Aveiro, Aveiro, Portugal;

Gouveia, N.; Fernandes, N.; Faria, D.; Ramos, A. e Lúcio, V. (2013): Punching of Steel Fibre

Reinforced Concrete Flat Slabs. fib Symposium, Tel-Aviv, lsrael;

Gouveia, N.; Faria, D. e Ramos, A. (2013): Punçoamento em Lajes de Betão com Fibras de

Aço. Revista lnternacional TECH ITT by Construlink, Vol. 11. ISSN 1645-5576.

Vogal do Conselho de Administração (não executivo) - José Luís Barradas Faria

FormaÇão Académica:

o Pós-Graduação em Gestão e Administração Pública;

o Licenciatura em Contabilidade e Finanças;

Atividade profissional :

De dezembro de 2020 até à presente data -Vogal da Unidade de lmplementação da Reforma

das Finanças Públicas da Região Autónoma da Madeira, atualmente na Secretaria Regional

das Finanças;

De março de 2020 até novembro de 2020 - Diretor de Serviços de Orçamento, Contabilidade
e Planeamento, na Secretaria Regionalde Agricultura e de Desenvolvimento Rural;

De fevereiro de 2016 até março de 2020 - Chefe de Divisão da Unidade de Gestão da SRAP,

na Secretaria Regional de Agricultura e Pescas;
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De maio de 2013 a fevereiro de 2016 - Coordenador de Serviço do núcleo de faturação do
Gabinete de Orçamento e Contabilidade, na Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Natu ra is;

De julho de 2008 até maio de 2013-Técnico Superiora desempenharfunções no Gabinete
de Orçamento e Contabilidade, na Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais;

De janeiro de 2002 a julho de 2008 - Assistente Técnico na Direção de Serviços de Orçamento
e Contabilidade, no Gabinete de Apoio ao Secretário Regional, na Divisão de Gestão
Documental, no Gabinete Jurídico e na Divisão Administrativa e de Organização, do Gabinete
do Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais.

6. Evidências da apresentação das declarações de cada um dos membros do órgão de
administração ao órgão de administração e ao órgão de fiscalização, bem como à lnspeção
Regionalde Finanças (lRF), de quaisquer participações patrimoniais que detenham na empresa,
assim como quaisquer relações que mantenham com os seus fornecedores, clientes, instituições
financeiras ou quaisquer outros parceiros de negócio, suscetíveis de gerar conflitos de interesse
(ver artigo 50.s do RJSERAM).

Remete-se para o anexo 4 ao presente relatório.

7. ldentificação de relações familiares, profissionais ou comerciais, habituais e significativas, dos
membros, consoante aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho Geral e de
Supervisão e do Conselho de Administração Executivo com acionistas.

Nenhum dos membros do Conselho de Administração detém relações familiares ou comerciais
com os acionistas.

8. Apresentação de organogramas ou mapas funcionais relativos à repartição de competências
entre os vários órgãos sociais, comissões e/ou departamentos da empresa, incluindo informação
sobre delegações de competências, em particular no que se refere à delegação da administração
quotidiana da empresa.

A estrutura orgânica da ARM, S.A. é a seguinte:
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A gestão corrente da sociedade é assegurada pelos administradores com funções executivas: o

presidente do Conselho de Administração e os seus 2 (dois) vice-presidentes.

Mediante deliberação do Conselho de Administração de 03 de janeiro de2022, foi realizada uma

delegação de competências para autorizar a realização de despesas nos seguintes termos:
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a) As despesas até 6.750,00€ (seis mil setecentos e cinquenta euros) são autorizadas por
qualquer um dos membros executivos do Conselho de Administração, sem prejuízo do

direito de avocação deste órgão;

b) As despesas superiores a 6.750,00€ (seis mil setecentos e cinquenta euros) e inferiores
a27.OOO,OO€ (vinte e sete mil euros)são autorizadas por dois membros executivos do
Conselho de Administração, sem prejuízo do direito de avocação deste órgão;

c) As despesas iguais ou superiores a 27.000,00€ (vinte e sete mil euros) são autorizadas
pelo Conselho de Administração com funções executivas.

Os valores referidos não incluem o IVA à taxa legal em vigor. As despesas realizadas pelos

membros do Conselho de Administração devem ser autorizadas por membro distinto daquele
que as realizou.

Há ainda a registar a distribuição de áreas orgânico-funcionais pelos membros do Conselho de

Administração, aprovadas por deliberação do Conselho de Administração de 03 de janeiro de
2022, nos seguintes termos:

a) Presidente do Conselho de Administração, Amílcar Magalhães de Lima Gonçalves:

i.

ii.

iii.

iv.

vi.

vii.

viii

b)

i.

ii.

iii.

iv.

vi.

vii.

Direção de Qualídade, Ambiente e Segurança;

Direção de Obras;

Direção de Estudos e Planeamento;

Direção Geral de Serviços de Resíduos, incluindo as Direções dela dependentes;
Laboratório Regional de Contolo de Qualidade da Água;

Direção de Conservação;

Direção de Capital Humano;

Direção de Comunicação, lmagem e Educação.

Vice-Presidente do Conselho de Administração, Olga Maria Silva Alves Faria Erra

Gabinete de Controlo de Gestão;

Direção Administrativa e Contabilidade;
Departamento de Faturação e Terceiros;

Departamento de Contabilidade e lmpostos;
Departamento de Gestão Documental e Expediente;

Direção de Compras e Logística;

Direção Comercial.

c) Vice-Presidente do Conselho de Administração, Nélia Maria Sequeira de Sousa:

t.

ii.

iii
iv

Direção de Automação e Sistemas de Supervisão;

Direção Sistemas de lnformação;
Direção de Serviços Jurídicos;

Direção Geral de Serviços de Água, incluindo as Direções dela dependentes
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b)

i.

ii.

Por deliberação do mesmo órgão de 3L de agosto de 2022, foi esta distribuição alterada,
passando a efetuar-se a partir de 01- de setembro de 2022 nos seguintes termos:

a) Presidente do Conselho de Administração, Amílcar Magalhães de Lima Gonçalves:

i. Direção de Qualidade, Ambiente e Segurança;

ii. Direção de Obras;

iii. Direção de Estudos e Planeamento;

iv. Direção Geral de Serviços de Resíduos, incluindo as Direções dela dependentes;
v. Laboratório Regionalde Controlo de Qualidade da Água;

vi. Direção de Capital Humano;

vii. Direção de Comunicação, lmagem e Educação.

ilt

IV

Vice-Presidente do Conselho de Administração, Olga Maria Silva Alves Faria Erra

Gabinete de Controlo de Gestão;

Direção Administrativa e Contabilidade, que inclui:

ii.1. Departamento de Faturação e Terceiros;

ii.2. Departamento de Contabilidade e lmpostos;

ii.3. Departamento de Gestão Documental e Expediente;

Direção de Compras e Logística;

Direção Comercial.

Direção de Automação e Sistemas de Supervisão;

Direção Sistemas de lnformação;
Direção de Serviços Jurídicos;

Direção Geral de Serviços de Água, que inclui:
iv.1. Direção de Distribuição de Águas;

iv.2. Direção de Distribuição Hidroagrícola e

iv.3. Direção de Produção e Tratamento de Águas.

Direção de Conservação.

c) Vice-Presidente do Conselho de Administração, Nélia Maria Sequeira de Sousa

L

ii.

iii

iv

V

Através da deliberação de 03 de janeiro de2022 foram ainda delegadas, ao abrigo do disposto
nos artigos 406.s e 407.s do CSC, nos membros do Conselho de Administração as seguintes

competências, de acordo com as áreas a si adstritas, com poderes de subdelegação e sem

prejuízo do direito de avocação:

a) Acompanhar as atividades inerentes às áreas sob a sua tutela, garantindo a execução das

orientações estratégicas definidas em Conselho de Administração;
b) Determinar as formas de funcionamento e work-flows;
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c) Submeter a deliberação do Conselho de Administração as matérias para as quais seja

necessário deliberação ou o administrador o entenda por adequado, necessário ou

conveniente;
d) Emitir e aprovar as ordens de serviço;

e) Aprovar a realização de despesas dentro dos limites delegados em deliberação do Conselho

de Administração;
f) Assinar ordens de pagamento de despesas correntes e de investimento aprovadas,

contabilizadas e validadas;
g) Assinar e despachar as comunicações, desde que estas correspondam à execução de

matéria expressa e previamente deliberada em Conselho de Administração e na exata

medida dessa deliberação ou à gestão corrente da área sob a sua tutela, exceto as relativas
a relações institucionais e ao contacto com a imprensa;

h) Aprovar os atos necessários à gestão dos recursos humanos das áreas sob a sua tutela,
nomeadamanete matérias relativas a férias, faltas, licenças, regimes de horário de trabalho,
ajudas de custo, entre outros;

i) Autorizar a participação dos trabalhadores em congressos, reuniões, colóquios, cursos de

formação ou outras iniciativas semelhantes, até ao limite da despesa aprovada em
deliberação do Conselho de Administração.

Esta delegação foi mantida na deliberação de 31de agosto de2022 que procedeu à alteração
da distribuição de áreas orgânico-funcionais pelos membros do Conselho de Administração.

9. Caracterização do funcionamento do Conselho de Administração, indicando designadamente:

a) Número de reuniões realizadas e grau de assiduidade de cada membro às reuniões realizada;

No decorrer do ano 2022 realizaram-se 139 reuniões do Conselho de Administração
compreendendo apenas os administradores executivos e 15 contendo os administradores
executivos e não executivos. No quadro seguinte apresenta-se a assiduidade de cada membro:

Pág.27 de !43

ì,rb

Mandato Gestor
Ne de reuniões

nas quais esteve
ausente

Grau de
assiduidade CA

Amílcar Magalhães de Lima

Gonçalves
9 130 em 139

Olga Maria Silva Alves Faria

Erra
9 130 em 139

Nélia Maria Sequeira de Sousa 7 132 em 139

2022 -2024

Nuno Dinarte Gouveia 0 15 em 15
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Mandato Gestor
Ne de reuniões

nas quais esteve
ausente

Grau de
assiduidade CA

José Luís Barradas Faria 0 L5 em 1-5

b) Cargos exercidos em simultâneo em outras empresas, dentro e fora do grupo, e outras

atividades relevantes exercidas pelos membros daqueles órgãos no decurso do exercício,

apresentados segundo o formato seguinte:

Apresenta-se seguidamente o quadro com os cargos exercidos pelos membros do Conselho de

Administração em simultâneo e outras entidades:

c) Órgãos da empresa competente para realizar a avaliação de desempenho dos administradores

executivos e critérios pré-determinados para a avaliação de desempenho dos mesmos;

Os administradores são avaliados, anualmente, pelos acionistas, na Assembleia Geral.
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Membro do órgão de Administração
Acumulação de Funções

Entidade Função Regime

Amílcar Magalhães de Lima GonÇalves n.a. n.a n.a

Olga Maria Silva Alves Faria Erra n.a n.a n.a

Nélia Maria Sequeira de Sousa n.a n.a n.a

Nuno Dinarte Gouveia

Secretaria
Regional de

Ambiente,
Recursos

Naturais e

Alterações
Climáticas

Técnico
Especialista do

Gabinete
Público

José Luís Barradas Faria

Secretaria
Regional das

Finanças

Vogal da

Unidade de

lmplementação
da Reforma das

Finanças

Públicas da

Região

Autónoma da

Madeira

Público
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d)Comissões existentes no órgão de administração ou supervisão, se aplicável. ldentificação das

comissões, composição de cada uma delas assim como as suas competências e síntese das

atividades desenvolvidas no exercício dessas competências.

Não aplicável, por não existirem comissões criadas no órgão de administração.

D. Fiscalização

1. ldentificação do órgão de fiscatização correspondente ao modelo adotado: Fiscal Único,

Conselho Fiscal, Comissão de Auditoria, Conselho Geral e de Supervisão ou Comissão para as

Matérias Financeiras

O modelo adotado para o órgão de fiscalização é de Conselho Fiscal e um Revisor Oficial de

Contas ou uma sociedade de revisores oficiais de contas que não seja membro do Conselho

Fiscal, nos termos da alínea a) do número 2 do artigo 413.e CSC.

2. Apresentação de elementos curriculares relevantes de cada um dos membros do órgão de

fiscalização.

CONSELHO FISCAT

PRESIDENTE - João Albino Cordeiro Augusto

Habilitacõ es Literárias:

Curso de Contabilidade e Administração

Curso de Formação para Revisor Oficial de Contas

Atividade Profissional:

Vasta experiência no domínio da auditoria e coordenação de trabalhos relacionados com
auditoria exerceu a sua atividade em sociedades de referência internacionais como sejam a

KPMG e Ernest Young.

A sua experiência profissional estende-se a vários setores de atividade como sejam a Banca,

Seguros, Farmacêuticas, Telecomunicações, Hotelaria, Saúde, Alimentar, etc., quer em Portugal

quer em diversos países de expressão Portuguesa (Moçambique, Cabo Verde, Angola, Guiné

Bissau e São Tomé e Príncipe).

Atualmente é :

r Membro do Conselho Fiscal do Grupo Ocidental / Ageas;

o Membro do Conselho Fiscal do Banco BAI Europa;
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. Membro do Conselho Fiscaldo Benfica SAD;

. Membro do Conselho Fiscal da CapitalCriativo;

. Membro do Conselho Fiscal da UIP - United lnvestments.

VOGAT - José lvo Correia

Ha bilitações Literárias:

Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas (ISCTE), MBA (EGP)

Atividade Profissional:

lniciou a sua atividade profissional em 1"99i., tendo a partir de 1996, desempenhado funções de

Direção, em Seguradoras e no Millennium BCP, onde foi Diretor Regional.

Paralelamente foi administrador na Vialitoral, S.A. e na SDEM, S.A.

Desde 20L5, tem atividade empresarial própria, em particular como Administrador do Sé

Boutique Hotel.

É Presidente do Conselho Económico e da Concertação Social da Região Autónoma da Madeira.

VOGAT - Ricardo Nuno Abreu de Nóbrega

Habilitações Literá rias:

Licenciatura em Gestão Agrária pela Universidade de Trás os Montes e Alto Douro

Atividade Profissional:

Exerce funções desde janeiro de 2OI4, de técnico superior de 1 classe na Secretaria Regional do

Ambiente e Recursos Naturais, com funções de acompanhamento orçamental dos projetos

cofinanciados, contratos programa, protocolos da SRA.

De julho de 2006 a dezembro de 2013, exerceu funções de inspeção no lnCl - lnstituto da

Construção e lmobiliário;

De setembro de 2003 a junho de 2006, técnico superior de 2 classe da Secretaria Regional do

Ambiente e Recursos Naturais com funções de acompanhamento orçamental das Direções

Regionais sob tutela da SRA.

Membro da Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas.

SUPLENTE - Paulo Jorge de Freitas Rodrigues

Pág. 30 de 143

@ uruw.arm.pt 9genl@arm.pt Q +:5f 29f D1O2O Q ntn aos Fçnelrs n.e !t&15Q 9O0S2 Fundral

hü



ARM-ÁguaseResíduos
da Madeira, S.A.

@@oq F.@

Habilitacões Literá rias:

Licenciatura em Gestão Financeira pelo lnstituto de Estudos Superiores Financeiros e Fiscais
(Espaço Atlântico);

Programa Avançado de Fiscalidade Empresarial realizado pela Universidade Católica pelo
departamento Escola de Pós-Graduação em Ciências económicas e Empresariais;

Atividade Profissiona l:

Técnico Oficial de Contas, desempenhando as funções de consultoria fiscal e gestão de
empresas;

Vasta experiência no domínio da consultoria fiscal e gestão de empresas sendo sócio-gerente
de diversas empresas como sejam:

o Gabinete de Contabilidade lnformativo, Lda;
r Burgo Triunfo, Lda;

o Socimade, Zarco Lda;

o JFJ Lavandaria Lda.

ROC EFETIVO

Pedro Manuel Bouça de Morais Alves da Costa

Habilitações Académicas

Licenciado em Economia pela Universidade do Porto em 2001.

lnscrito na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas desde 2011.

Habilitacões Profissionais

Está na KPMG & Associados, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A. desde 200L, onde
atualmente desempenha as funções de Partner.

É o sócio responsável pela Auditoria da Águas e Resíduos da Madeira, S.A. desde 2018.

ROC SUPTENTE

Luís David Guimarães da Silva

Ha bilitacões Académicas

Licenciado em Economia pela Universidade do Porto em 2001.

lnscrito na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas desde 2013.
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Habilitacões Profissionais

Está na KPMG & Associados, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A. desde 2001, onde

atualmente desempenha as funções de Partner.

3. Procedimentos e critérios aplicáveis à intervenção do órgão de fiscalização para efeitos de

contratação de serviços adicionais ao auditor externo;

No ano de 2022 foram contratados ao ROC serviços no valor de 6.750,00 €, a que acresce IVA à

taxa legal em vigor, relativos à revisão financeira da Taxonomia da União Europeia.

4. Outras funções dos órgãos de fiscalização e, se aplicável, da Comissão para as Matérias

Financeiras.

O órgão de fiscalização não exerce outras funções para além das acima referidas.

5. lndicação do número estatutário mínimo e máximo de membros e duração estatutária do

mandato dos membros, consoante aplicável, do Conselho Fiscal, da Comissão de Auditoria, do

Conselho Geral e de Supervisão ou da Comissão para as Matérias Financeíras.

O Conselho Fiscal é composto por três membros efetivos e um membro suplente, sendo, nos

termos dos estatutos da ARM, 5.A., "(...) eleitos em ossembleio gerol por períodos de três onos e
podem ser reconduzidos umo ou mois vezes| nos termos legois, contondo-se como completo o

ono civilem que foram eleitos.".

6. Composição, consoante aplicável, do Conselho Fiscal, da Comissão de Auditoria, do Conselho

Geral e de Supervisão ou da Comissão para as Matérias Financeiras, ao longo do ano em

referência, identificando os membros efetivos e suplentes, data da primeira designação e data

do termo de mandato de cada membro. Caso tenha ocorrido alteração de mandato durante o
ano em reporte, a empresa deverá indicar os mandatos respetivos (o que saiu e o que entrou).
lnformação a apresentar segundo o formato seguinte:

A composição destes órgãos é a seguinte
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Mandato

Cargo
Nome

Designação

(lnício-Fim) Forma Data

202L-2023
Presidente do
Conselho Fiscal

João Albino Cordeiro Augusto
Assembleia
Geral(AG)

74/04/2O2L

202L-2023
Vogal do Conselho
Fiscal

José lvo Correia
Assembleia
Geral(AG)

14/04/202L

202L-2023
Vogal do Conselho
Fiscal

Ricardo Nuno Abreu de Nóbrega
Assembleia
Geral(AG)

L4/04/2021

202L-2023
Suplente do
Conselho Fiscal

Paulo Jorge de Freitas Rodrigues
Assembleia
Geral(AG)

L4/04/2O2L

202]--2023
Sociedade de

revisores oficiais de

contas Efetivo

"KPMG & Associados, Sociedade de
Revisores Oficiais de Contas, S.4.",
representada por Pedro Manuel
Bouça de Morais Alves da Costa

Assembleia
Geral(AG)

t4l04/2O2L

2021-2023
Sociedade de

revisores oficiais de
contas (Suplente)

Luís David Guimarães da Silva
Assembleia
Geral(AG)

t4/04/2O2L

ARM-ÁguaseResíduos
da Madeira,5.A.

@@o @

7. ldentificação, consoante aplicável, dos membros do Conselho Fiscal, da Comissão de

Auditoria, do Conselho Gerale de Supervisão ou da Comissão para as Matérias Financeiras que

se considerem independentes, nos termos do n.s 5 do artigo 4L4.e, do CSC.

Todos os membros do Conselho Fiscal são independentes.

8. Caracterização do funcionamento do Conselho Fiscal, da Comissão de Auditoria, do Conselho

Gerale de Supervisão ou da Comissão para as Matérias Financeiras, indicando designadamente,

consoante aplicável:

a) Número de reuniões realizadas e respetivo grau de assiduidade por parte de cada membro,

apresentados segundo o formato seguinte:
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Reuniões
N.e de

ata
Local de

realização
lntervenientes na reunião

Ausências dos
membros do órgão

de
Fiscalização

5 13
Meios
telemáticos

- Presidente e vogais do Conselho Fiscal;

- Presidente, Vice-Presidentes e Vogais Não

Executivos do Conselho de Administração
da Sociedade;
- Representantes do Revisor Oficial de

Contas, KPMG, SROC S.4..

Não se verificaram
ausências
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N.e

Reuniões
N.e de

ate
Local de

realização
lntervenientes na reunião

Ausências dos
membros do órgão

de
Fiscalização

t4 Sede da

empresa

- Presidente e vogais do Conselho Fiscal;

- Presidente, Vice-Presidentes e Vogais Não

Executivos do Conselho de Administração
da Sociedade;
- Representantes do Revisor Oficial de

Contas, KPMG, SROC S.A..

Não se verificaram
ausências

15
Meios
telemáticos

- Presidente e vogais do Conselho Fiscal;

- Representante do Revisor Oficial de
Contas, KPMG, SROC S.A..

Não se verificaram
ausências

16
Sede da

empresa

- Presidente e vogais do Conselho Fiscal;

- Presidente e Vice-Presidente (Olga Erra)

do Conselho de Administração da

Sociedade.

Não se verificaram
ausências

L7
Sede da

empresa

- Presidente e vogais do Conselho Fiscal;

- Presidente e Vice-Presidentes do
Conselho de Administração da Sociedade.

Não se verificaram
ausências

b) Cargos exercidos em simultâneo em outras empresas, dentro e fora do grupo, e outras
ativídades relevantes exercidas pelos membros daqueles órgãos no decurso do exercício;

Remete-se para o constante no ponto 3 deste tópico D.

E. Revisor Oficialde Contas (ROC)

1. ldentificação, membros efetivo e suplente, da Sociedade de Revisores Oficiais de Contas
(SROC), do ROC e respetivos números de inscrição na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas
(OROC) e na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM), caso aplicável, e dos sócios
ROC que a representam e indicação do número de anos em que o ROC exerce funções
consecutivamente junto da empresa e/ou grupo. Caso tenha ocorrido alteração de mandato
durante o ano em reporte, a empresa deverá indicar os mandatos respetivos (o que saiu e o que

entrou).

A estrutura de fiscalização é a referida no ponto 1 do tópico D.

O ROC, no âmbito das suas funções de fiscalização, também deve executar as atividades próprias

dos Revisores Oficiais de Contas.

A identificação e os elementos deste ponto constam do quadro apresentando no ponto 3 infra
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A remuneração pelo exercício da função de ROC é a seguinte:

Mandato

Cargo

ldentificação SROC / ROC Designação N.e de anos
de funções
exercidas

no
grupo

N.e de
anos

de funções
exercidas

na

empresa

(lnício-

Fim)
Nome

N.e

inscrição
na

oRoc

N.e

registo
na

CMVM

Forma Data Contratada

202I-
2023

Sociedade
de

revisores

oficiais de
contas
Efetivo

,,KPMG &
Associados,

Sociedade de
Revisores
Oficiais de
Contas, S.A.",

representada
por Pedro
Manuel Bouça

de Morais
Alves da Costa

189 20161489
Assembleia

Geral(AG)
t4/041202r Sim 5 5

202t-
2023

ROC

Pedro Manuel
Bouça de
Morais Alves
da Costa

1466 20167076
Assembleia
Geral(AG)

74/04/2O2t Sim 5 5

2027-
2023

ROC

Suplente

Luís David
Guimarães da

Silva

1656 20161266
Assembleia
Geral(AG)

t4/04/2O2! Sim 2 2

2. lndicação das limitações, legais e outras, relativamente ao número de anos em que o ROC

presta serviços à empresa.

Não aplicável uma vez que não se conhecem limitações, legais ou outras, relativamente ao

número de anos em que o ROC possa prestar serviços à empresa.

3. lndicação do número de anos em que a SROC e/ou o ROC exerce funções consecutivamente
junto da empresa/grupo, bem como indicação do número de anos em que o ROC presta serviços

nesta empresa, incluindo o ano a que se refere o presente relatórao, bem assim como a
remuneração relativa ao ano em referência, apresentados segundo os formatos seguintes:

Relativamente ao número de anos em que a SROC e/ou o ROC exerce funções consecutivamente
junto da empresa/grupo, vide ponto 1 supra do presente tópico E.

Nome
Remuneração Anual2022

(€)

Bruta
sRoc 33.300,00 €
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KPMG & Associados, Sociedade de

Revisores Oficiais de Contas, S.A.

4. Descrição de outros serviços prestados pela SROC à empresa e/ou prestados pelo ROC que

representa a SROC, caso aplicável.

No ano de 2022 foram contratados ao ROC serviços no valor de 6.750,00 €, a que acresce IVA à

taxa legal em vigor, relativos à revisão financeira da Taxonomia da União Europeia.

F. Conselho Consultivo

1. Composição, ao longo do ano em referência, com indicação do número estatutário mínimo e

máximo de membros, duração estatutária do mandato, número de membros efetivos e
suplentes, data da primeira designação e data do termo de mandato de cada membro. Caso

tenha ocorrido alteração de mandato durante o ano em reporte, a empresa deverá indicar os

mandatos respetivos (o que saiu e o que entrou)

Não aplicável uma vez que a ARM, S.A., não dispõe de Conselho Consultivo.

G. Auditor Externo

1. ldentificação do auditor externo designado e do sócio ROC que o representa no cumprimento
dessas funções, bem como o respetivo número de registo na CMVM, assim como a indicação do
número de anos em que o auditor externo e o respetivo sócio ROC que o representa no

cumprimento dessas funções exercem funções consecutivamente junto da empresa e/ou do
grupo, bem assim como a remuneração relativa ao ano em referência,

2. Explicitação da política e periodicidade da rotação do auditor externo e do respetivo sócio

ROC que o representa no cumprimento dessas funções, bem como indicação do órgão
responsável pela avaliação do auditor externo e periodicidade com que essa avaliação é feita.

3. ldentificação de trabalhos, distintos dos de auditoria, realizados pelo auditor externo para a

empresa e/ou para empresas que com ela se encontrem em relação de domínio, bem como
indicação dos procedimentos internos para efeitos de aprovação da contratação de tais serviços

e indicação das razões para a sua contratação.

4. lndicação do montante da remuneração anual paga pela empresa e/ou por pessoas coletivas

em relação de domínio ou de grupo ao auditor e a outras pessoas singulares ou coletivas
pertencentes à mesma rede e discriminação da percentagem respeitante aos seguintes serviços

Pág. 36 de 143

@ www.arm.pt @ genl@arm.pt Ç +351 291 2O1O2O I Rua dos Fenelrs n.e !l&150, 9@0{82 Funchal

ì4



ARM-ÁguaseResíduos
dâ Madeira, S.A.

@@o @
Não aplicável uma vez que a ARM, S.A., não dispõe de Auditor Externo

Vl. Organização Interna

A. Estatutos e Comunicações

1. lndicação das regras aplicáveis à alteração dos estatutos da empresa.

De acordo com o n.q 2 do artigo 8.e Decreto Legislativo Regional n.e t7/2OI4/M, de 16 de
dezembro, na redação em vigor, os estatutos são alterados nos termos da lei comercial,
carecendo de autorização prévia mediante despacho conjunto dos membros do Governo
Regional que detenham a tutela do setor e das finanças.

Por seu turno, os estatutos da ARM, S.A., estabelecem, na sua alínea h) do p.e 2 do artigo 13.0,
que cabe à Assembleia Geral deliberar sobre alterações aos estatutos, depois de obtida prévia
autorização, mediante despacho conjunto dos membros do Governo Regional que tutelem os
setores das finanças e do ambiente.

2. Caraterização dos meios e política de comunicação de irregularidades ocorridas na empresa.

A ARM, S.A., reconhece como boa prática societária o enquadramento da comunicação de
irregularidades. Numa perspetiva de prevenção, é assumida a transparência como um princípio
de conduta, disponibilizando informação precisa sobre as suas políticas, práticas e processos
operacionais. Como principal medida de combate à corrupção tem sido adotada uma postura
preventiva e proactiva na vigilância e deteção de situações de fraude e corrupção, quer pela via
da sensibilização dos colaboradores, quer pela difusão de normativos internos que assegurem e
promovam comportamentos profissionais éticos.

Qualquer interessado (acionista, membro de órgão social, gestor, diretor, quadro, trabalhador,
prestador de serviços, colaborador, fornecedor, cliente ou outro stakeholder) deve comunicar
ao Conselho de Administração da ARM, S.A., quaisquer práticas irregulares de que tenham
conhecimento ou fundadas dúvidas, de forma a prevenir, impedir ou permitir a sanação de
irregularidades potencialmente causadoras de efeitos adversos para a ARM, s.A..

Em 2022, a ARM, S.4., adotou diligências no sentido de se dotar e iniciar a aplicação de um
programa de cumprimento normativo, nos termos e para os efeitos do disposto no regime geral
de prevenção da corrupção, constante do Anexo ao Decreto-Lei n.s IO9-E/2O27, de 9 de
dezembro, e, bem assim, à criação de um canal de denúncia, nos termos e para os efeitos do
disposto na Lei n.e 93/202!, de 20 de dezembro.

Para alem destes figurinos, estão previstos em diversos instrumentos mecanismos de reportes
de irregularidades específicas à ARM, S.A., a saber, por exemplo, denúncias relativas ao
conhecimento ou suspeita da existêr.. 
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Boa Conduta para a Prevenção e Combate ao Assédio no Local de Trabalho, das políticas e/ou
procedimentos da ARM, S.A., com ele relacionados ou de qualquer preceito legal e, bem assim,

um sistema interno de gestão de incidentes em matéria de dados pessoais, relativo à

comunicação por qualquer pessoa de quaisquer factos ou de uma qualquer ocorrência anómala
que tenha ou possa ter um impacto negativo na segurança dos dados pessoais que são tratados
pela ARM, S.4..

3. lndicação das políticas antifraude adotadas e identificação de ferramentas existentes com

vista à mitigação e prevenção de fraude organizacional.

Tendo por base a Recomendação de 1 de julho de 2009 do Conselho de Prevenção da Corrupção

(CPC), a ARM, S.A., adotou o Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas, plano

este que identifica as principais áreas que, potencialmente, poderão ser sujeitas a ocorrência de

atos de corrupção, bem como, os riscos daídecorrentes e os controlos instituídos pela Empresa

visando a sua mitigação.

Anualmente, é efetuada a avaliação do cumprimento do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção

e lnfrações Conexas da empresa, sendo elaborado o relatório anual com as respetivas

conclusões, o qual, em conformidade com a Recomendação do Conselho da Prevenção da

Corrupção (CPC), de L de julho, é enviado ao Conselho da Prevenção da Corrupção e aos órgãos

de superintendência, tutela e controlo, designadamente à Secretaria Regional de Ambiente,

Recursos Naturais e Alterações Climáticas, à Secretaria Regional das Finanças e à lnspeção

Regional de Finanças.

Na sequência da entrada em vigor da nova redação do Código dos Contratos Públicos (CCP), no

início de 2018,o Conselho de Administração desta sociedade deu orientações para que, antes

do início de funções, os membros do júri e todos os demais intervenientes no processo de

avaliação de propostas, designadamente peritos, subscrevem a declaração de inexistência de

conflitos de interesses, conforme estipulado no n.e 5 do artigo 67.s do CCP.

Em 2022, a ARM, S.4., adotou diligências no sentido de se dotar e iniciar a aplicação de um

programa de cumprimento normativo, nos termos e para os efeitos do disposto no regime geral

de prevenção da corrupção, constante do Anexo ao Decreto-Lei n.e LO9-E/2O2L, de 9 de

dezembro, e, bem assim, à criação de um canal de denúncia, nos termos e para os efeitos do

disposto na Lei n.e 93/2OZt, de 20 de dezembro.

B. Controlo interno e gestão de riscos

1. lnformação sobre a existência de um Sistema de Controlo lnterno (SCl) compatível com a
dimensão e complexidade da empresa, de modo a proteger os investimentos e os seus ativos
(este deve abarcar todos os riscos relevantes para a empresa).
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A ARM, S.A., e em particular o seu Conselho de Administração, dedica grande atenção aos riscos

inerentes à sua atividade, e está empenhado em que a empresa opere de acordo os mais

elevados princípios éticos e legais. A integridade e idoneidade são aspetos essenciais da sua

atividade.

Neste contexto, a ARM, S.A., dispõe dos seguintes mecanismos preventivos dos principais riscos:

o O Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas;

o Compromisso de Ética e Valores da ARM;

o O cumprimento do Código dos Contratos Públicos;

o A existência de processos de auditoria autónomos e independentes efetuados por diversas

entidades com experiência e idoneidade comprovada;

o A existência de um Revisor Oficial de Contas, organismo independente e inscrito na Ordem

dos Revisores Oficiais com experiência e idoneidade;

o A existência de um Conselho Fiscal, composto por profissionais idóneos, independentes e

com experiência comprovada;

o O cumprimento das disposições previstas no Decreto Legislativo Regional n.e !2/2OLO/M, de

5 de agosto, na sua atual redação, que estabelece o Estatuto do Gestor Público das Empresas

Públicas da Região Autónoma da Madeira;

o Código de Conduta da ARM;

o Plano anual de intervenções de conservação dos ativos operacionais e não operacionais das

principais instalações da ARM, S.A., e prestações de serviço de apoio à conservação e

exploração das principais instalações da empresa.

2. ldentificação de pessoas, órgãos ou comissões responsáveis pela auditoria interna e/ou pela

implementação de sistema de gestão e controlo de risco que permita antecipar e minimizar os

riscos inerentes à atividade desenvolvida.

Todos os órgãos sociais, colaboradores ou prestadores de serviço agindo em nome da empresa,

são responsáveis pela prevenção e deteção de situações irregulares ou ilícitas que tenham
ocorrido ou possam vir a ocorrer. A gestão assume a responsabilidade de assegurar que a

presente política é respeitada dentro dos respetivos departamentos e das diferentes áreas de

negócio.
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3. Em caso de existência de um plano estratégico e de política de risco da empresa, transcrição

da definição de níveis de risco considerados aceitáveis e identificação das principais medidas

adotadas.

Dando cumprimento à recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção de 1 de julho de

2009, a ARM, S.A., possui um Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas

(PGRCIC), aprovado a 30 de junho de 2015, onde se identificam as áreas mais críticas quanto à

ocorrência de potenciais atos de fraude ou corrupção, bem como os principais riscos daí

decorrentes, os controlos instituídos que visam a sua mitigação e a sua probabilidade de

ocorrência.

Neste âmbito, e tendo em consideração as atividades desenvolvidas na ARM, S.A., o PGRCIC

considerou as seguintes áreas de risco, destacando em cada uma delas os processos suscetíveis

de comportar maiores riscos de corrupção e infrações conexas:

o Contratação Pública de Bens e Serviços e Empreitadas;

o Capital Humano;

o Gestão Financeira;

r Gestão Operacíonal.

Os principais riscos que podem conduzir à prática de atos de corrupção e infrações conexas

foram classificados segundo uma escala que tem em consideração o grau de probabilidade de

ocorrência em caso de inexistência de medidas de mitigação (fraco, moderado ou elevado).

Na sequência da identificação e classificação dos riscos encontram-se adotadas, entre outras, as

seguintes medidas:

o Elaboração de Plano de Atividades Anual, pelos diversos Serviço da empresa, até ao final de

cada ano, com identificação/planeamento das necessidades e do lançamento dos

procedimentos de contratação pública e respetivos prazos;

o Aprovação pelo Conselho de Administração de todos os procedimentos de aquisição de

bens/serviços e de empreitadas cujos valores sejam superiores a 27.OOO€;

o Salvo situações devidamente justificadas, promoção do convite por consulta prévia, a várias

e diversificadas entidades, ou inclusivamente o concurso público;

r Utilização de plataforma eletrónica para a contratação pública, sempre que possível;

o lnclusão de colaboradores de diferentes direções da ARM, S.A. no júri de avaliação de

propostas de concursos;

o Melhoria do controlo interno dos processos submetidos à Administração;

o Assinatura das ordens de compra para aquisição de bens ou serviços pelo Conselho de

Administração ou por quem tenha delegação de competências para efeito;

e Elaboração de atas de reunião de obras e assinatura de todos os intervenientes;

o Aprovação prévia da encomenda dos materiais ou equipamentos a incorporar nas obras, com

verificação do cumprimento do caderno de encargos, com assinatura dos intervenientes;
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o Ficha de requisição de material autorizada pelas chefias;

o Controlo regular por parte dos responsáveis das diversas áreas orgânicas da execução dos

trabalhos face ao previsto no contrato;
. Mapas de registo das deslocações nos termos do regulamento interno de uso de viaturas em

vigor.

Em 2022, a ARM, S.A., adotou diligências no sentido de se dotar e iniciar a aplicação de um
programa de cumprimento normativo, nos termos e para os efeitos do disposto no regime geral

de prevenção da corrupção, constante do Anexo ao Decreto-Lei n.e LO9-E/2O2L de 9 de

dezembro, e, bem assim, à criação de um canal de denúncia, nos termos e para os efeitos do
disposto na Lei n.e 93/2021, de 20 de dezembro.

4. Explicitação, ainda que por inclusão de organograma, das relações de dependência
hierárquica e/ou funcional face a outros órgãos ou comissões da empresa.

O modelo de governo da ARM, S.A., tem como órgãos sociais a Assembleia Geral, o Conselho de

Administração, o Conselho Fiscal e o Revisor Oficial de Contas, não existindo outros órgãos ou
comissões na sociedade.

5. lndicação da existência de outras áreas funcionais com competências no controlo de riscos.

A abordagem dos riscos é assegurada pelas estruturas existentes de acompanhamento e
controlo da atividade na empresa, as quais têm como responsabilidade identificar e gerir os

principais riscos.

O Conselho de Administração instituiu ações de monitorização periódicas sobre os principais
riscos identificados, de forma a acompanhar a sua evolução.

6. ldentificação e descrição dos principais tipos de riscos (económicos, financeiros, operacionais
e jurídicos) a que a empresa se expõe no exercício da atividade.

Os riscos a gue a ARM, S.A., se encontra exposta podem ter origem em fatores externos e

internos. A identifícação dos riscos relevantes assenta num conhecimento profundo da

organização, da atividade e do mercado onde a atividade é desenvolvida.

No âmbito financeiro, os riscos a que a ARM, S.A., se encontra exposta no decurso da sua

atividade são monitorizados pela Administração com uma política ativa de gestão dos mesmos.

Os principais riscos financeiros são os seguintes:
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a Risco de financiamento e taxas de Juro - relacionado com a variabilidade dos juros associados

a financiamentos e da tipologia do financiamento. No estudo económico da concessão

encontra-se prevista uma componente significativa de financiamento do plano de

investimentos por via de subsídios. A possibilidade de não obtenção dos referidos subsídios

consistiria um risco para a capacidade de execução do plano de investimentos por exigir o

recurso a outras fontes de financiamento.

Risco de crédito - relacionado com o risco de uma contraparte falhar nas suas obrigações

contratuais, resultando em perdas financeiras. Assim, o risco de crédito situa-se

essencialmente nas contas a receber de clientes e outros devedores, relacionados com a sua

atividade operacional, na medida em que existir atraso ou íncumprimento por parte dos seus

clientes.

o

No que concerne aos riscos jurídicos, a ARM, S.A., estabelece como prioridade o complionce da

legislação e implementação de estratégias para a proteção dos interesses da ARM, no sentido
de assegurar o cumprimento de todas as obrigações legais da empresa.

Do ponto de vista operacional, os riscos a que a ARM, S.A., se encontra sujeita assumem
particularidades pelo facto de a empresa prestar serviços essenciais ao bem-estar das

populações e de atuar na área do Ambiente, sendo as consequências dos riscos particularmente

expressivas

Dadas estas circunstâncias, a ARM, S.A., tem tentado seguir continuamente as tendências dos

setores onde opera, as evoluções tecnológicas e as problemáticas globais no sentido de

minimizar e gerir riscos e aproveitar oportunidades.

Para além disso, a análise que é realizada pelo Conselho de Administração, conjuntamente com

as várias Direções, sobre as principais questões em matéria de sustentabilidade, permite uma

maior perceção dos riscos e dos desafios a que a organização está sujeita, bem como das

ferramentas necessárias para a sua mitigação.

Uma vez identificados os riscos, a abordagem adotada pela ARM, S.A., para a sua gestão é

efetuada de forma cautelosa e sempre em consonância com o "Princípio da Precaução"l.

A aplicação do Princípio da Precaução é realizada de forma sistemática, sempre que aplicável,

por forma a evitar impactos negativos no ambiente e a melhorar o desempenho da organização,

nomeadamente em matérias como a monitorização dos processos, controlo de qualidades dos
prod utos/serviços, mon itorização am bienta l, a ná lise de reclamações, etc.

1 Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (1992) das Naçôes Unidas (ONU). "Princípio 15i Com o

fim de proteger o meìo ombiente, o princípìo do precouçõo devero ser omplomente observodo pelos Estados, de
ocordo com suas capocidodes. Quando houver ameaço de donos graves ou irreversíveis, a ousêncÌa de certeza

cìentífico absoluto não seró utilizada como rozõo paro o adiamento de medidos economicomente vióveis paro prevenir
o degrodoção ombientol".
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Ainda do ponto de vista operacional, avulta o Plano anual de intervenções de conservação dos

ativos operacionais e não operacionais das principais instalações da ARM, S.A., e as prestações

de serviço de apoio à conservação e exploração das principais instalações da empresa, as quais

pretendem minimizar os riscos associados à degradação física dos ativos da empresa.

O comportamento dos cidadãos constitui ainda um importante fator de influência nas atividades

desenvolvidas da ARM, na medida em que as suas atitudes na gestão doméstica diária da água

e dos resíduos condicionam os objetivos e as estratégias da organização. Neste sentido, a aposta

da educação e sensibilização ambientaljunto dos cidadãos é permanente.

A análise de riscos realizada pela ARM, S.A., visa a identificação dos pontos críticos do trabalho
desenvolvido, a saber:

Riscos

lncumprimento de obrigações financeiras pelos Clientes

Reduzida participação e literacia ambiental da Comunidade

Condicionalismos afetos à ultraperiferia

Sustentabilidade da evolução tarifária

Falhas ou indisponibilidades dos ativos

Riscos de acidentes, desastres naturais, situações fortuitas

Exposição e afetação decorrente das Alterações Climáticas

Condições de trabalho heterogéneas

Diferentes graus de motivação profissional

Fraca cultura corporativa

7. Descrição do processo de identificação, avaliação, acompanhamento, controlo, gestão e
mitigação de riscos.

A empresa procede à avaliação do seu risco, com base numa avaliação realizada pelas diferentes

direções aos riscos que lhe sejam aplicáveis, e adota as formas adequadas para a gestão dos

riscos identificados, contemplando uma análise do risco inerente e residual, atendendo aos

sistemas de controlo interno existentes e à eficácia dos controlos implementados.

8. ldentificação dos principais elementos do SCI e de gestão de risco implementados na empresa

relativamente ao processo de divulgação de informação financeira.

O processo de divulgação da informação financeira é desenvolvido tendo por base as obrigações

legais a que a empresa está vinculada. As áreas internas da empresa, em articulação com o
Contabilista Certificado da Sociedade, elaboram os registos contabilísticos na perspetiva da

contabilidade patrimonial e também na perspetiva orçamental, produzindo os mapas e
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elementos a dívulgar de acordo com os modelos definidos, obedecendo essa divulgação às

orientações emitidas pelo Conselho de Administração e pelas entidades de supervisão e

acompanhamento. Todo o processo é objeto de certificação legal por parte do Revisor Oficial de

Contas da Sociedade e de análise e verificação interna a vários níveis e, bem assim, pelo

Conselho Fiscal da sociedade.

No que se refere especificamente à divulgação de informação financeira da Sociedade, o

cumprimento das obrigações de reporte de informação junto de diversas entidades públicas, a

que a ARM, S.A., enquanto empresa pública se encontra sujeita é assegurado em termos que

visam garantir a sua tempestividade, integridade e fiabilidade.

C. Regulamentos e Códigos

1. Referência sumária aos regulamentos internos aplicáveis e regulamentos externos a que a
empresa está legalmente obrigada, com apresentação dos aspetos mais relevantes e de maior
importância. lndicação da hiperligação do sítio na internet da empresa onde estes elementos se

encontram disponíveis para consulta.

Do conjunto de documentos normativos internos em vigor destacam-se os seguintes:

o Regulamento lnterno de Horário de Trabalho;

. Regulamento da Utilização de Veículos;

. Regulamento/Manual de Gestão de Ativos;

o Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas;

o Regulamento de Organização lnterna da ARM, S.A., - Águas e Resíduos da Madeira, S.A.

(outubro de 2017 , alterado em dezembro de 20L9, julho de 2020 e abril de 20221;

o Acordo de Empresa entre a ARM - Águas e Resíduos da Madeira, S.A. e o Sindicato dos

Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos - SINTAP, o

Sindicato dos Trabalhadores da Função Pública da Região Autónoma da Madeira - STFP e o

SITE/CSRA - Sindicato dos Trabalhadores das lndústrias Transformadoras, Energia e

Atividades do Ambiente do Centro Sul e Regiões Autónomas- RAM - publicado na lll Série do

Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, n.e 24, de 28 de dezembro de 2018 - Acordo

de empresa aplicado a todos os trabalhadores com vínculo privado;

o Regulamento de Enquadramento Profissional;

. Regulamento de Enquadramento Salarial;

o Regulamento do Sistema lntegrado de Gestão e Avaliação do Desempenho da ARM, S.A.,

(srGAD);

r Regulamento lnterno para a realização de empreitadas e locação e aquisição de bens e

serviços da ARM, S.A., de 6 de abril de 2015, alterado a 4 de janeiro de 2018;

o Política de Proteção de Dados e de Privacidade da ARM, S.A.;
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o Código de Boa Conduta para a Prevenção e Combate ao Assédio no Local de Trabalho, de

novembro de 2019;

o Código de Conduta da ARM - Águas e Resíduos da Madeira, S.A., de 1.9 de dezembro de 2019;

o Regulamento da Prevenção do Consumo de Álcool e Substâncias Psicotrópicas - maio de

2079;

o Manual de Acolhimento.

Do conjunto de documentos normativos externos em vigor destacam-se os seguintes:

Portaria n.s 3/2005, de 26 de janeiro - Aprova o Regulamento dos Sistemas Públicos de

Abastecimento de Água e de Águas Residuais Supramunicipais da llha do Porto Santo -
publicado no n.e 5 da I série do JornalOficial da Região Autónoma da Madeira;

Regulamento de Utilização da Estação de Tratamento de Resíduos Sólidos da Meia Serra,

aprovado por despacho do Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos naturais, de L4

de junho de 2005, tendo entrado em vigor a 29 de junho do mesmo ano;

Portaria n.e 56/201,4, de23 de maio - Aprova o Regulamento do Sistema Multimunicipal de

Distribuição de Água e Saneamento Básico em Baixa e do Sistema Multimunicipal de Recolha

de Resíduos da Região Autónoma da Madeira geridos pela ARM - Águas e Resíduos da

Madeira, S.A. - publicado no n.e 75 da I série do Jornal Oficial da Região Autónoma da

Madeira, alterada pela Portaria n.s 438/2022, de 29 de julho - publicado no n.e 134 da I série

do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira.

Os documentos normativos acima referidos encontram-se disponíveis no sítio da ARM
www.arm.pt

2. Código de Ética

a) Referência à existência de um código de ética que contemple exigentes comportamentos
éticos e deontológicos, indicando a data da última atualização e a forma como é efetuada a sua

divulgação junto dos seus colaboradores, clientes, fornecedores e pelo público em geral;

b) Menção relativa ao cumprimento da legislação e da regulamentação em vigor sobre medidas
vlgentes tendo em vista garantir um tratamento equitativo junto dos seus clientes e

fornecedores e demais titulares de interesses legítimos, designadamente colaboradores da

empresa, ou outros credores que não fornecedores ou, de um modo geral, qualquer empresa
que estabeleça alguma relação jurídica com a empresa (artigo 45.e do RJSERAM).

O compromisso de Ética assumido pelos colaboradores da ARM, S.A. segue os princípios da Carta

de Ética da Administração Pública, visando garantir a prática de condutas profissionais de

Pág.45 de 143

@ www.arm.pt @geral@arm.pt Q +351291 201020 @ nua dos Fcnelrcs n.r ü&$g 9000{82 Fundral

trl



ARM-ÁguaseResíduos
da Madeira, S.A.

@@OqF@
elevado padrão moral e da cultura dos valores da ARM, S.A., por parte de todos os seus

colaboradores, seguindo os seguintes princípios:

o Princípio do Serviço Público - Os colaboradores encontram-se ao serviço exclusivo da

comunidade e dos cidadãos, prevalecendo sempre o interesse público sobre os interesses

particulares ou de grupo;

o Princípio da Legalidade e Obediência - Os colaboradores atuam em conformidade com os

princípios constitucionais e de acordo com a lei e o direito e em cumprimento com as

orientações internas e das disposições regulamentares;
r Princípio da Justiça e da lmparcialidade - Os colaboradores, no exercício da sua atividade,

devem tratar de forma justa e imparcial todos os cidadãos, atuando segundo rigorosos

princípios de neutralidade;

o Princípio da lgualdade de Tratamento e Não Discriminação - Os colaboradores não podem

beneficiar ou prejudicar qualquer cidadão em função da sua ascendência, sexo, raça, língua,

convicções políticas, ideológicas ou religiosas, situação económica ou condição social;

o Princípio da Proporcionalidade - Os colaboradores, no exercício da sua atividade, só podem

exigir aos cidadãos o indispensável à realização da atividade administrativa;
o Princípio da Colaboração e Boa-fé - Os colaboradores, no exercício da sua atividade, devem

colaborar com os cidadãos, segundo o princípio da boa-fé, tendo em vista a realização do

interesse da comunidade e fomentar a sua participação na realização da atividade

administrativa;

o Princípio da lnformação e da Qualidade - Os colaboradores devem prestar informações e/ou
esclarecimentos de forma clara, simples, cortês e rápida; promover, em tempo útil, o debate

necessário à tomada de decisões;

r Princípio da Lealdade - Os colaboradores, no exercício da sua atividade, devem agir de forma
leal, solidária e cooperante;

o Princípio da lntegridade - Os colaboradores regem-se segundo critérios de honestidade
pessoal e de integridade de carácter;

o Princípio da Competência e Responsabilidade - Os colaboradores agem de forma responsável

e competente, dedicada e crítica, empenhando-se na valorização profissional, procurando as

melhores soluções para o interesse público que se pretenda atingir.

Estes princípios são também divulgados no Manual de Acolhimento da ARM, S.4..

Em 2019 foram aprovados e entraram em vigor o Código de Conduta da ARM, S.A. e, bem assim,

o Código de Boa Conduta para a Prevenção e Combate ao Assédio no Local de Trabalho os quais

determinam que todos os membros dos órgãos sociais, todos os trabalhadores da ARM, S.4.,

independentemente do vínculo contratual, e todos os que exerçam a sua atividade profissional
junto da ARM, S.A., devem aderir a padrões elevados de conduta e pautar-se pela lealdade para

com a ARM, S.A., devendo adotar uma conduta honesta, independente, isenta, discreta, não

atender a interesses privados ou pessoais, aderir a padrões elevados de ética profissional,
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cumprir com os normativos aplicáveis e evitar situações suscetíveis de originar conflitos de
interesses. Ambos os referidos Códigos encontram-se disponíveis na intranet.

3. Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas (PGRC|C):

a) Referência à existência do PGRCIC para prevenir fraudes internas (cometida por um
Colaborador ou Fornecedor de Serviços) e externas (cometida por Clientes ou Terceiros), assim
como a identificação das ocorrências e as medidas tomadas para a sua mitigação.

As políticas antifraude adotadas e os riscos subjacentes encontram-se sistematizados no Plano
de Gestão de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas (PGRCIC) da ARM, S.A., de junho de 2015,
o qual visa dar cumprimento à Recomendação n.s '1./2OO9, de 1 de julho, do Conselho de
Prevenção da Corrupção (CPC), criado pela Lei n.e 54/2008, de 4 de setembro.

O PGRCIC identificou e classificou os principais riscos que podem conduzir à prática de atos de
corrupção e infrações conexas tendo em consideração o grau de probabilidade de ocorrência
em caso de inexistência de medidas de mitigação.

Neste âmbito o PGRCIC efetuou a identificação das áreas/processos que potencialmente
poderão ser sujeitos a ocorrência de atos de corrupção ou infrações conexas, bem como
identificou e classificou os respetivos riscos daí decorrentes, definindo ainda os controlos
instituídos pela empresa visando a sua mitigação.

O PGRCIC encontra-se divulgado por todas as Direções e Serviços, bem como no sítio da internet
da ARM, tendo em vista:

o Um conhecimento acrescido das temáticas relativas à prevenção da corrupção;
r As medidas a implementar para a sua prevenção e mitigação dos riscos associados.

b) Data da última atualização e indicação sobre o cumprimento da legislação e da
regulamentação em vigor, relativas à prevenção da corrupção e sobre a elaboração do Relatório
ldentificativo das Ocorrências, ou Risco de Ocorrências (vide n.s 1 do artigo 214.s do R SERAM,
que remete para a alínea a) do n.e 1do artigo 2.s da Lei n.e 5412008, de 4 de setembro, a que
corresponde a atual alínea g) do n. s3 do artigo 2.e do Decreto-Lei n.s 109-E/2021, de 9 de
dezembro.

A última atualização do PGRCIC foi efetuada em junho de 20L5, na sequência da fusão do grupo
de empresas que vieram a incorporar a ARM, S.A., através do Decreto Legislativo Regional n.e

t7/2O74/M, de 16 de dezembro, que cria o sistema multimunicipal de águas e resíduos da

Região Autónoma da Madeira, o qual foi aprovado por deliberação do Conselho de
Administração, datada de 30 de junho de 2015.
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Anualmente é elaborado o relatório sobre o cumprimento do Plano, tendo este como objetivo
aferir o seu grau de adequação e aplicabilidade à atividade normal da ARM, S.A., acrescido das

ocorrências identificadas, ou risco de ocorrências de fatos mencionados na alínea a) do n.e 1 do

artigo 2e. da Lei n.e 54/2008 de 4 de setembro.

Desde a entrada em vigor do PGRCIC datado de 30 de junho de 2015 não foram identificados

indícios ou apresentadas reclamações contra qualquer administrador ou colaborador da ARM,

S.A, relativas a atos de corrupção ou infrações conexas.

Em conformidade com a Recomendação do Conselho da Prevenção da Corrupção (CPC), de 1de
julho, os Relatórios de Execução Anual do PGRCIC são enviados ao Conselho da Prevenção da

Corrupção e aos órgãos de superintendência, tutela e controlo, designadamente à Secretaria

Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, Secretaria Regional das

Finanças e à lnspeção Regional de Finanças.

Em 2022, a ARM, S.4., adotou diligências no sentido de se dotar e iniciar a aplicação de um

programa de cumprimento normativo, nos termos e para os efeitos do disposto no regime geral

de prevenção da corrupção, constante do Anexo ao Decreto-Lei n.e rc9-E/2O2I, de 9 de

dezembro.

c) lndicação da hiperligação para acesso direto ao sítio na internet da empresa onde se encontra
publicitado o respetivo Relatório Anual de Execução do PGRCIC (artigo 44.e do RJSERAM).

https://arm.pt/empresa/#.YilbcOh qUk

D. Deveres especiais de informação

1. lndicação da plataforma utilizada para cumprimento dos deveres de informação a que a

empresa se encontra sujeita, nomeadamente os relativos ao reporte de informação económica

e financeira (ver alíneas d) a i) do n.e 1 do artigo 42.e do R SERAM), a saber:

a) Prestação de garantias financeiras ou assunção de dívidas ou passivos de outras empresas,

mesmo nos casos em que assumam organização de grupo;

Não foram prestadas quaisquer garantias financeiras nem assumidas dívidas ou passivos de

outras empresas. Esta informação consta no Relatório e Contas, o qual é disponibilizado no sítio

da internet da ARM, S.A., em www.arm.pt .

b) Grau de execução dos objetivos fixados, justificação dos desvios verificados e indicação de

medidas de correção aplicadas ou a aplicar;
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O grau de execução dos objetivos fixados, bem como a justificação de desvios e eventuais

medidas corretivas é publicado anualmente no Relatório e Contas, o qual é disponibilizado no

sítio da internet da ARM, S.A., em www.arm.pt .

c) Planos de atividades e orçamento, anuais e plurianuais, incluindo os planos de investimento

e as fontes de financiamento;

d) Orçamento anuale plurianual;

Os planos de atividades e orçamento anuais e plurianuais são disponibilizados à Secretaria

Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas e à Secretaria Regional das

Finanças nos termos do número 9 do artigo 37.s do RJSERAM.

e) Documentos anuais de prestação de contas;

Os documentos anuais de prestação de contas são disponibilizados à Secretaria Regional das

Finanças nos termos da alínea h) do número 1do artigo 42.e e artigo 51.e do RJSERAM.

Estes elementos encontram-se disponíveis no sítio da internet da ARM, S.A., em www.arm.pt .

f) Relatórios trimestrais de execução orçamental acompanhados dos relatórios do órgão de

fiscalização.

Os relatórios trimestrais de execução são disponibilizados à Secretaria Regional das Finanças nos

termos da alínea h)do número 1do artigo 42.s e artigo 51.e do RJSERAM.

2. lndicação da plataforma utilizada para cumprimento dos deveres de transparência a que a

empresa se encontra sujeita, nomeadamente os relativos a informação a prestar anualmente ao

titular da função acionista e ao público em geral sobre o modo como foi prosseguida a sua

missão, do grau de cumprimento dos seus objetivos, da forma como foi cumprida a política de

responsabilidade social, de desenvolvimento sustentável e os termos de prestação do serviço

público, e em que medida foi salvaguardada a sua competitividade, designadamente pela via da

investigação, do desenvolvimento, da inovação e da integração de novas tecnologias no

processo produtivo (ver n.s 1 do artigo 43.e do RJSERAM).

A ARM, S.A., procede à prestação anual de informação ao titular da função acionista sobre o

modo como foi prosseguida a sua missão, do grau de cumprimento dos seus objetivos, da forma

como foi cumprida a política de responsabilidade social, de desenvolvimento sustentável e os

termos de prestação do serviço público.
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Estes elementos encontram-se disponíveis no sítio da internet da ARM, S.A., em www.arm
nomeadamente nos documentos anuais de prestação de contas.

E. Sítio na lnternet

O endereço do sítio da lnternet da ARM, S.A., é www.arm.pt

1. lndicação do(s) endereço(s) utilizado(s) na divulgação dos seguintes elementos sobre a

empresa (ver artigo 51.e do RTSERAM):

a) Sede e, caso aplicável, demais elementos mencionados no artigo 171.s do CSC;

www.arm.pt

b) Estatutos e regulamentos de funcionamento dos órgãos e/ou comissões;

https://a rm. pt/em presa/

c) Titulares dos órgãos sociais e outros órgãos estatutários e respetivos elementos
curriculares, bem como as respetivas remunerações e outros benefícios;

https ://a rm. pt/#o rgaossocia is

d) Documentos de prestação de contas anuais e, caso aplicável, semestrais;

https://a rm. pt/em presa/#relato rioecontas

e) Obrigações de serviço público a que a empresa está sujeita e os termos contratuais da

prestação de serviço público;

https://a rm.pt/#a rm

f) Modelo de financiamento subjacente e apoios financeiros recebidos do Estado nos últimos
três exercícios.

https://a rm. pt/em presa/#relatorioeco ntas

2. lndicação da hiperligação para acesso direito ao sítio na internet da empresa onde se

encontram publicitados os seguintes elementos:

a) Regulamentos internos aplicáveis e regulamentos externos a que a empresa está legalmente
obrigada;

https://a rm. pt/e m presa/

b) Código de ética;
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https://a rm.pt/em oresa/

c) Relatório Anual de Execução do PGRCIC (vide artigo 44.e do RJSERAM).

https://a rm. pt/em presa/

3. Quando aplicável, indicação das hiperligações para acesso direito ao sítio na internet da

empresa onde se encontram publicitados os documentos objeto de remissão no RGS.

www.arm.pt

F. Prestação de Serviço Público ou de lnteresse Geral

1. Referência ao contrato celebrado com a empresa pública que tenha confiado à empresa a

prestação de um serviço público ou de interesse geral, respeitante à remuneração dessa

atividade (ver n.e 3 do artigo 46.e do RJSERAM).

A ARM, S.4., tem por objeto social a exploração e a gestão do sistema multimunicipal de águas

e de resíduos da Região Autónoma da Madeira (RAM), em regime de concessão de serviço
público e de exclusividade, criado pelo Decreto Legislativo Regional n.s 17/2OI4/M, de l-6 de

dezembro (diploma este que reestruturou o setor público empresarial regional na área da

gestão das águas e dos resíduos, mediante a fusão das empresas concessionárias e a criação de

um único sistema multimunicipal na Região Autónoma da Madeira).

A 30 de dezembro de 201.4 foi celebrado o "Contrato de Concessão da Exploração e Gestão do

Sistema Multimunicipal de Águas e de Resíduos da Região Autónoma da Madeira em regime de

serviço público e de exclusividade entre a Região Autónoma da Madeira e a ARM, S.A., - Águas

e Resíduos da Madeira, S.A.", por um período de 30 anos, tendo sido celebrado a 7 de fevereiro

de 2O17 uma Adenda ao referido Contrato de Concessão, em virtude da alteração de alguns dos

pressupostos subjacentes ao estudo de viabilidade económica e financeira da concessão, tendo
sido efetuada uma revisão do referido estudo e consequentemente da evolução tarifária até ao

final do período da concessão. Este contrato foi objeto de uma segunda alteração a 27 de

outubro de2022, atenta a revisão do estudo de viabilidade económica e financeira da concessão

em virtude do acompanhamento económico e financeiro da concessão e da necessidade de

atualizar a evolução dos indicadores económicos e financeiros da concessão projetados,

nomeadamente a informação prospetiva, tendo por base a realidade contemporânea da Região

e da sociedade concessionária.

2. Referência às propostas de contratualização da prestação de serviço público apresentadas ao

titular da função acionista e ao membro do governo responsável pelo respetivo setor de

atividade (ver n.e5 L,2 e 4 do artigo 46.e do R SERAM), das quais deverão constar os seguintes

elementos: Associação de metas quantitativas a custos permanentemente auditáveis; Modelo

de financiamento, prevendo penalizações em caso de incumprimento; Critérios de avaliação e

revisão contratuais; Parâmetros destinados a garantir níveis adequados de satisfação dos
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utentes; Compatibilidade com o esforço financeiro do Estado, tal como resulta das afetações de

verbas constantes do Orçamento do Estado em cada exercício; Metodologias adotadas tendo
em vista a melhoria contínua da qualidade do serviço prestado e do grau de satisfação dos

clientes ou dos utentes. A empresa deve apresentar evidência do seguinte:

a) que elaborou uma proposta de contratualização da prestação de serviço público;

b) que essa proposta foi apresentada ao titular da função acionista e ao membro do Governo
responsável pelo respetivo setor de atividade; e

c) que a proposta cumpre com todos os requisitos legais definidos no n.e 1do artigo 46.e do
RJSERAM.

A ARM, S.A., é uma empresa pública cuja relação jurídica se encontra tutelada por um contrato
de concessão e pelo regime jurídico constante do Decreto Legislativo Regional n.s 17/2Ot4/M,
de L6 de dezembro, na redação em vigor, nos quais se encontram reguladas as matérias

atinentes à prestação de serviço público.

Vll. Remunerações

A. Competência para a Determinação

1. lndicação quanto à competência para a determinação da remuneração dos órgãos sociais, dos

membros da comissão executiva ou administrador delegado e dos dirigentes da empresa.

As remunerações dos membros dos órgãos sociais são aprovadas pela Assembleia-Geral da

ARM, nos termos do previsto na alínea g) do n.e 2 do artigo 13.e dos Estatutos da ARM:

Remuneração dos membros dos órgãos sociais Assembleia Geral

Remuneração dos dirigentes
Tabela Salarial da ARM, constante
de Acordo de Empresa

2. ldentificação dos mecanismos adotados para prevenir a existência de conflitos de interesses,

atuais ou potenciais, entre os membros de órgãos ou comissões societárias e a empresa,

designadamente na aprovação de despesas por si realizadas (ver artigo 49.s do RJSERAM).

Os membros do Conselho de Administração da ARM, S.A., têm conhecimento e respeitam
integralmente o regime de incompatibilidades e impedimentos de titulares de cargos políticos

e altos cargos públicos, definido na Lei n.e 52/2OL9, de 31 de julho, alterada pela Lei n.e 69/202O,

de 09 de novembro, pela Lei n.e 58/2O21, de 18 de agosto, e pela Lei n.e 4/2022, de 06 de janeiro,

e no estatuto de gestor público em vigor na Região Autónoma da Madeira (Decreto Legislativo

Regional n.e L2/2OIO/M, de 05 agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.e 2/2OtUM,
de 10 de janeiro, pelo Decreto Legislativo Regional n.s 3L/2OL3/M, de 27 de dezembro, pe
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Decreto Legislativo Regional Ne 6/2Ot5/M, de 13 de agosto, pelo Decreto Legislativo Regional

n.e 42-Al2Ot6/M, de 30 de dezembro, e pelo Decreto Legislativo Regional n.e t5/2021/M, de 30

de junho).

Aquando do exercício de poderes administrativos, os Membros do Conselho de Administração

dão ainda cumprimento ao disposto nos artigos 69.e e ss do Código do Procedimento
Administrativo.

Assim, os membros do Conselho de Administração abstêm-se da participação nos processos de

decisão que possam envolver interesses próprios.

No que respeita às despesas realizadas por membros do Conselho de Administração, a

aprovação das mesmas é efetuada por outro elemento do Conselho de Administração, conforme
estipulado na deliberação do Conselho de Administração de 03 de janeiro de 2O22.

Nestestermos, fica assegurada a independência a que se refere o artigo 49.q do RJSERAM.

3. Dar conhecimento do cumprimento por parte dos membros do órgão de administração do
que dispõe o artigo 49.s do R SERAM, isto é, de que se abstêm de intervir nas decisões que

envolvam os seus próprios interesses, designadamente na aprovação de despesas por si

realizadas.

Os membros do Conselho de Administração abstêm-se da participação nos processos de decisão
que possam envolver interesses próprios.

No que respeita às despesas realizadas por membros do conselho de Administração, a

aprovação destas é efetuada por outro elemento do Conselho de Administração.

Nesta seq uência, por deliberação do Conselho de Administração, de 03 de ja neiro de 2022, onde
foi aprovada a delegação de competências, foi igualmente deliberado que as despesas realizadas
pelos membros do Conselho de Administração devem ser autorizadas por membro distinto
daquele que as realizou.

B. Comissão de Fixação de Remunerações

Composição da comissão de fixação de remunerações, incluindo identificação das pessoas

singulares ou coletivas contratadas para lhe prestar apoio.

Não aplicável, pois não foiconstituída uma comissão de fixação de remunerações.

C. Estrutura das Remunerações

1. Descrição da política de remuneração dos órgãos de administração e de fiscalização
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A política de remunerações dos membros dos órgãos de administração da ARM, S.A., bem como
o respetivo regime remuneratório, decorre do RJSERAM e do Estatuto do Gestor Público das

Empresas da Região Autónoma da Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.e

I2/2O\O/M, de 5 de agosto, na sua atual redação.

A remuneração dos membros do órgão de administração é ainda determinada com base nos

critérios definidos pela Resolução n.e 392/2OI5, de 27 de maio, e pelo despacho conjunto n.e

6L/2OL5, de 29 de junho, então em vigor, e, atualmente, pelo Despacho Conjunto n.e 2O/2O22,

de 25 de fevereiro.

2. lnformação sobre o modo como a remuneração é estruturada de forma a permitir o
alinhamento dos objetivos dos membros do órgão de administração com os objetivos de longo
prazo da empresa.

O vencimento mensal dos gestores públicos é determinado em função de critérios decorrentes
da complexidade, exigência e responsabilidade inerentes às respetivas funções, atendendo às

práticas normais de mercado no respetivo setor de atividade.

A remuneração dos membros do órgão de administração é determinada nos termos dos artigos
23.s e seguintes do Decreto Legislativo Regional n.e L2/ZOLO/M, de 5 de agosto, na sua atual
redação (que estabelece o estatuto do gestor público das empresas públicas da Região

Autónoma da Madeira), com base nos critérios definidos pela Resolução n.e 392/2Ot5, de 27 de

maio, não integrando qualquer componente variável.

Pelo Despacho Conjunto n.e 67/2015, de 29 de junho, e, atualmente, pelo Despacho Conjunto
n.e 2O/2O22, de 25 de fevereiro, foram aprovadas as classificações atribuídas, em resultado da

aplicação dos critérios estabelecidos nos n.es 3 a 7 da Resolução n.e 392/2015, de 27 de maio,

às empresas públicas do setor empresarial da Região Autónoma da Madeira, tendo a ARM, S.A.,

sido classificada como Grupo B.

Assim, as remunerações dos membros do Conselho de Administração são os seguintes:

Presidente - o vencimento mensal ilíquido corresponde a 80% do valor padrão (que

corresponde ao vencimento base mensal ilíquido do Presidente do Governo Regional). O valor
mensal fixo deverá ser pago 12 vezes ao ano, com direito aos subsídios de férias e de Natal ou

equivalentes, acrescido do valor fixo mensal a título de despesas de representação, pago 12

vezes ao ano, auferindo ainda o respetivo subsídio de refeição;

Vice-Presidentes - os vencimentos mensais ilíquidos correspondem a gO% do vencimento
mensal ilíquido do Presidente do Conselho de Administraçâo. O valor mensal fixo deverá ser

pago 12 vezes ao ano, com direito aos subsídios de férias e de Natal ou equivalentes, acrescido

do valor fixo mensal a título de despesas de representação, pago L2 vezes ao ano, auferindo
ainda o respetivo subsídio de refeição;
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Vogais não executivos - os vencimentos mensais ilíquidos correspondem a 25% do vencimento

mensal ilíquido de um vogal executivo do Conselho de Administração, pago 12 vezes ao ano,

sem direito aos subsídios de férias, de Natal ou equivalentes e de refeição, e sem direito a

despesas de representação.

3. Referência, se aplicável, à existência de uma componente variável da remuneração, critérios
de atribuição e informação sobre eventual impacto da avaliação de desempenho nesta

componente.

Não aplicável uma vez que a remuneração não contempla qualquer componente variável.

4. Explicitação do diferimento do pagamento da componente variável da remuneração, com

menção do período de diferimento.

Não aplicável uma vez que a remuneração não contempla qualquer componente variável.

5. Caracterização dos parâmetros e fundamentos definidos no contrato de gestão para efeitos
de atribuição de prémio.

Não aplicável uma vez que a remuneração não contempla qualquer atribuição de prémio.

6. Referência a regimes complementares de pensões ou de reforma antecipada para os

administradores e data em que foram aprovados em Assembleia Geral, em termos individuais.

Não aplicável na medida em que não existem regimes complementares de pensões ou de

reforma antecipada, quer para os membros do Conselho de Administração quer para o Conselho
Fisca l.

D. Divulgação das Remunerações

1. lndicação do montante anual da remuneração auferida, de forma agregada e individual, pelos

membros do órgão de administração da empresa, proveniente da empresa, incluindo

remuneração fixa e variável e, relativamente a esta, menção às diferentes componentes que lhe

deram origem, podendo ser feita remissão para ponto do relatório onde já conste esta

informação. A apresentar segundo os formatos seguintes:

kb

6
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Membro do órgão de
Administração

Estatuto do Gestor Público

Fixado Classificação

Remuneração mensal bruta
(€)*

Vencimento
Despesas de

representação
Amílcar Magalhães de Lima Gonçalves s B 3.8L4,69 1.606,20

Olga Maria Silva Alves Faria Erra s B 3.433,25 1.445,59

Nélia Maria Sequeira de Sousa s B 3.433,25 1.445,59
Nuno Dinarte Gouveia S B 753,88
José Luís Barradas Faria S B 753,88

* Valores remuneratórios que têm por base o disposto no artigo t2.e da Lei n.s L2-A/ZO1O, de
30 de junho.

Membro do órgão de
Administração

Remuneração Anual 2022 (€l

Fixa Variável Bruta

Amílcar Magalhães de Lima Gonçalves 74.295,1O 74.295,LO

Olga Maria Silva Alves Faria Erra 67.247,L7 67,247,L7

Nélia Maria Sequeira de Sousa 67.206,32 67.206,32

Nuno Dinarte Gouveia 9.046,56 9.046,56

José Luís Barradas Faria 9.046,56 9.046,56

226.84!,71

Benefícios Sociais (€)
Membro do

órgão de
Administração

Valor do Subsídio de
Refeição

Regime de Proteção Social
Seguro

de
Vida

Seguro
de

Saúde
Outros

lNomel Diário
Encargo

anual da

empresa
Iidentificar]

Encargo

anual da

empresa

Encargo

anual da

empresa

Encargo

anual da

empresa
Iidentificar]

Encargo

anual da

empresa
Amílcar
Magalhães de

Lima

Gonçalves

4,77 t.o27,52 CGA L7.363,96

Olga Maria
Silva Alves
Faria Erra

7,26 r.677,06 CGA 15.564,59
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Membro do
Órgão de

Administração

Benefícios Sociais (€)

Valor do Subsídio de
Refeição

Regime de Proteção Social
Seguro

de
Vida

Seguro
de

Saúde

Outros

Nélia Maria
Sequeira de

Sousa

7,26 1.589,94 CGA 15.562,83

Nuno Dínarte
Gouveia

2.r48,56

José Luís

Barradas Faria
2.1,48,56

4.288,52 52.788,50

2. lndicação dos montantes pagos, por outras empresas em relação de domínio ou de grupo ou
que se encontrem sujeitas a um domínio comum.

Não aplicável por não existirem relações de domínio ou de grupo ou que se encontrem sujeitas
a um domínio comum.

3. lndicação da remuneração paga sob a forma de participação nos lucros e/ou de pagamento
de prémios e explanação dos motivos por que tais prémios e/ou participação nos lucros foram
concedidos.

Não aplicável na medida em que não existe qualquer participação nos lucros ou pagamento de

prémios para os membros do Conselho de Administração.

4. Referência a indemnizações pagas ou devidas a ex-administradores executivos relativamente
à cessação das suas funções durante o exercício.

Não aplicável na medida em que, no ano 2022, não foram pagas quaisquer quantias
relativamente a ex-admínistradores executivos relativamente à cessação das suas funções
durante esse exercício.

5. lndicação do montante anual da remuneração auferida, de forma agregada e individua!, pelos

membros do órgão de fiscalização da empresa, podendo ser feita remissão para ponto do
relatório onde já conste esta informação.
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6. lndicação da remuneração no ano de referência dos membros da mesa da Assembleia Geral.

Vlll. Transações com partes Relacionadas e Outras

1. Apresentação de mecanismos implementados pela empresa para efeitos de controlo de

transações com partes relacionadas e indicação das transações que foram sujeitas a controlo no

ano de referência.

As transações com partes relacionadas estão descritas no Anexo às Demonstrações Financeiras

da ARM, constantes do Relatório e Contas da ARM, S.A..

2. Informação sobre outras transações:

a) Procedimentos adotados em matéria de aquisição de bens e serviços;
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Membro do órgão de Fiscalização

Remuneração Anual 2022 (€l

Bruta

sRoc
KPMG & Associados, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A.

33.300,00 €

Presidente do Conselho Fiscal

João Albino Cordeiro Augusto
L5.553,72€

Vogal do Conselho Fiscal

José lvo Correia
1,L.665,22€

Vogal do Conselho Fiscal-
Ricardo Nuno Abreu de Nóbrega

L7.665,22€

72.L84,16€

Mandato
Cargo

Nome
Valor da

Senha

Fixado (€)

Remuneração
Anual 2O2l (€l

(lnício-Fim) Bruta

2022-2024 Presidente
Duarte Nuno Fraga Gomes
Ferreira

0,00 € 0,00 €

2022-2024 Vice-Presidente
Altino Agostinho de Sousa de
Freitas

0,00 € 0,00 €

2022-2024 Secretário João Pedro Mota Castro 0,00 € 0,00 €

0,00 €
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Na ARM, as políticas e práticas com fornecedores encontram-se subordinadas ao previsto no
Código dos Contrato Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.e 18/2008, de 29 de janeiro,

na sua atual redação, adaptado à Região através do Decreto Legislativo Regional n.e 34/2008/M,
de 14 de agosto, na sua atual redação, onde são especialmente aplicáveis os princípios da
transparência, da igualdade e da concorrência.

O CCP consagra, na Parte l, Título ll, um regime específico para a contratação no setor da água

em coerência com a Diretiva n.e2OL4/25/UE,do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de
fevereiro (aplicável aos processos de adjudicação de empreitadas de obras, fornecimentos e

serviços nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos serviços postais), na redação
em vigor. Nestes termos, a ARM, S.A., dispõe de um Regulamento lnterno que consagra as

normas que regem os procedimentos de contratação e de realização de despesas com
empreitadas e com a locação e aquisição de bens e serviços, para as atividades do setor da água
(nomeadamente, a disponibilização ou exploração de redes fixas destinadas à prestação de
serviços ao público no domínio da produção, do transporte ou da distribuição de água potável,
bem como a alimentação dessas redes com água potável, bem como a eliminação ou tratamento
de águas residuais).

Em2022, a ARM, S.A., efetuou transações com um total de 643 fornecedores, envolvendo gastos
de 34.583.891,,67 €, cuja distribuição geográfica encontra-se sistematizada pelo Quadro
seguinte:

Gastos com Fornecedores Valor dos Gastos (€, com IVA)

Madeira 27.032.497,t6

Continente 7.273.280,47

Açores 46.730,39

União Europeia 229.207,38

Países Terceiros 2.I76,00
TOTAL 34.583.891,67

De salientar que as políticas e procedimentos de seleção e de avaliação dos fornecedores da
ARM, S.A., em matérias como âmbito geográfico, avaliação ambiental, práticas laborais, direitos
humanos e, ou impactos na sociedade encontram-se em conformidade com a regulamentação
vigente, designadamente a subjacente à contratação pública.

b) ldentificação das transações que não tenham ocorrido em condições de mercado;

Não aplicável, uma vez que todas as transações foram efetuadas em condições de mercado.

c) Lista de fornecedores com transações com a empresa que representem mais de 5% dos
fornecimentos e serviços externos (no caso de ultrapassar 1 milhão de euros).
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Os fornecedores com transações ocorridas em 2022 que representam mais de 5% dos

fornecimentos e serviços externos encontram-se identificados no quadro seguinte:

lX. Análise de sustentabilidade da empresa nos domínios económico, sociale ambiental

Caracterização dos elementos seguidamente explicitados, podendo ser feita remissão para

ponto do relatório onde já conste esta informação:

1. Estratégias adotadas e grau de cumprimento das metas fixadas.

A ARM, S.4., enquanto empresa pública regional, constitui um instrumento de execução, sob a

forma e em moldes empresariais, das políticas públicas definidas pelo Governo Regional.

Nestes termos, para além das orientações estratégicas de gestão aplicáveis à globalidade do

setor empresarial da RAM, a ARM, S.A., dá cumprimento a uma pluralidade de instrumentos
estratégicos e orientadores da atividade, de nível internacional, nacional e regional.

No setor das águas e dos resíduos, a nível nacional, o enquadramento estratégico está plasmado

em dois planos estratégicos chave:

o PENSAAR 2O2O - Uma estratégia para o Setor de Abastecimento de Água e Saneamento de

Águas Residuais. No presente, encontra-se em fase de elaboração o Plano Estratégico de

Abastecimento de Água e Saneamento de Águas Residuais e Pluviais 2O3O (PENSAARP 2030);

o PERSU 2030 - Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos 2030, aprovado em Conselho de

Ministros no passado dia 02 de março de 2022.

Existem outros documentos muito relevantes para o setor, quer a nível nacional, quer a nível

regional, tais como:

e Programa de Governo do Xlll Governo Regional da Madeira;

o Estratégia de Resíduos da Região Autónoma da Madeira;

o Agenda da Região Autónoma da Madeira para a Economia Circular;

o Estratégia dos Biorresíduos;
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. PGRHL0 2a geração - Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Arquipélago da Madeira para

o ciclo de planeamento 20L6-2021 (PGRH10), encontrando-se em elaboração o PGRHL0 3a

geração - Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Arquipélago da Madeira para o ciclo de

pla nea me nt o 2022-2027 ( PG RH 10);

o Estratégia CLIMA-MADEIRA - Estratégia Regional de Adaptação às Alterações Climáticas;

o PNEUA - Programa Nacional para o Uso Eficiente da Água;

o PRAM - Plano Regional de Água da Madeira;

o PERRAM - Plano Estratégico de Resíduos da Região Autónoma da Madeira.

No que respeita ao regadio agrícola, assume relevância a estratégia definida no "Programa de

Desenvolvimento Rural da Região Autónoma da Madeira 2OL4-202O".

A avaliação do cumprimento das metas é efetuada, anualmente, pela Assembleia Geral da ARM,

S.A., e sistematicamente pela concedente.

2. Políticas prosseguidas com vista a garantir a eficiência económica, financeira, social e

ambientale a salvaguardar normas de qualidade.

A eficácia e eficiência constituem princípios norteadores de todas as tomadas de decisões e de

todas as ações da ARM, S.A..

Para além de assegurar o cabal cumprimento da sua missão, a ARM, S.A., empenha-se em que

tal seja feito com a maior eficiência, nas suas diversas dimensões económicas, financeiras,

sociais, ambientais e com cumprimento das normas de qualidade.

A eficiência prosseguida ultrapassa o mero compliance com as normas vigentes, adotando-se

como critérios de conduta as melhores práticas internacionais, mormente em termos

ambientais.

Sobre o exposto ver, com maior detalhe, a Demonstração Não Financeira constante em Anexo

ao presente Relatório.

3. Forma de cumprimento dos princípios inerentes a uma adequada gestão empresarial:

a) Definição de uma política de responsabilidade sociale de desenvolvimento sustentávele dos

termos do serviço público prestado, designadamente no âmbito da proteção dos

consumidores (ver artigo 47.e do RJSERAM);

Entre os valores seguidos pela ARM, S.A., destaca-se:

r A Sustentabilidade, a procura de soluções eficientes, com respeito pelo Ambiente e pelas

Pessoas. Assegurar internamente e incentivar publicamente a implementação de etáa'.tF
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a

ambientais corretas e responsáveis, através de programas contínuos de formação e

informação, além de apostar em projetos de requalificação ambiental;

A Qualidade, a competência e o rigor nas tomadas de decisões. Empenhar-se ativamente na

inovação e qualidade dos processos, das tecnologias e da oferta de serviços, por intermédio

da implementação de normas de qualidade e de um processo de contínua formação,

investigação e desenvolvimento;

A Legalidade, integridade e a transparência;

A Formação e a lnformação, como processos de melhoria contínua;

Criação de Valor - promover a criação de valor aos utilizadores, colaboradores e acionistas,

pelo regular, contínuo e eficiente tratamento, bem como pela geração e implementação de

soluções inovadoras e de qualidade;

Responsabilidade Social - assumir todos os dias um comportamento socialmente responsável

e coerente para com os colaboradores, a comunidade e as restantes partes interessadas,

participando ativamente em iniciativas de cariz educativo, cultural e social.

a

a

a

o

b) Definição de políticas adotadas para a promoção da proteção ambiental e do respeito por
princípios de legalidade e ética empresarial, assim como as regras implementadas tendo em
vista o desenvolvimento sustentável (ver artigo 47.s do RISERAM);

As questões ambientais são para a ARM, S.A., um aspeto de primordial importância e de

abordagem sistemática, dado que todas as atividades desenvolvidas pela ARM, S.A., visam a

prestação de serviços públicos de caráter estrutural, essenciais ao bem-estar geral das
populações e tendo sempre presente a proteção do ambiente.

O compromisso com a proteção ambiental encontra-se, deste modo, vigente nas ações

desenvolvidas pela ARM, influenciado o seu desempenho, a sua ecoeficiência e a sua

sustentabilidade na vertente ambiental, no estrito cumprimento dos princípios de legalidade e

ética empresarial.

A partir de 2021, o Relatório e Contas da ARM, S.A., na sua Demonstração Não Financeira,

integra um capítulo dedicado à taxonomia das atividades ambientalmente sustentáveis de

forma a aferir e identificar as atividades económicas que mais contribuem para a realização dos

objetivos ambientais da União Europeia. Vide, sobre o exposto, a Demonstração Não Financeira

constante em Anexo ao presente Relatório.

c) Adoçâo de planos de igualdade tendentes a alcançar uma efetiva igualdade de tratamento e

de oportunidades entre homens e mulheres, a eliminar discriminações e a permitir a

conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional (ver n.e 2 do artigo 48.e do RJSERAM);
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A igualdade de oportunidades é para a ARM, S.A., um princípio básico do seu desempenho e do
seu posicionamento institucional, não havendo, por isso, lugar à discriminação relativamente à

idade, sexo, estado civil, raça, capacidade de trabalho reduzida, religião, entre outros, para com
os colaboradores.

A composição do capital humano da ARM, S.A., caracteriza-se por uma prevalência significativa
dos homens sobre as mulheres (83% de homens), fruto da especificidade de algumas das
atividades desenvolvidas na empresa, tais como a gestão de água para regadio, a gestão de água
e dos resíduos (em baixa).

De salientar que:

o O Conselho de Administração da ARM, S.A., conta com 3 membros do sexo masculino (60%l

e 2 membro do sexo feminino (4O%).

o A Mesa da Assembleia Geral da ARM, S.A., é constituída por 3 membros do sexo masculino
(too%|.

Já no que respeita à Gestão de Topo e lntermédia, verifica-se que existem 28 gestores do sexo
masculino (65%l e 15 gestores do sexo feminino (35%1, verificando-se, assim, uma maior
preponderância do sexo masculino.

lmporta referir que são garantidos todos os direitos legalmente consagrados aos colaboradores,
designadamente os relativos à proteção na parentalidade e à assistência a menores
independentemente do género do trabalhador.

Por outro lado, a ARM, S.A., adota os Princípio da lgualdade do Género, tendentes a alcançar
uma efetiva igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens e mulheres, a eliminar
as discriminações e a facilitar a conciliação da vida pessoal, familiar e profissional.

Neste sentido, é de salientar que:

A remuneração entre géneros, para as mesmas categorias profissionais, é igual entre homens

e mulheres;

É garantida igualdade de género no acesso ao emprego e no acesso a estágios profissionais,

não existindo qualquer discriminação;

a

a

a

a

A ARM, S.A., tem diversos protocolos estabelecidos com diversas entidades no domínio da

saúde e do bem-estar que conferem aos seus trabalhadores, e em determinados casos, aos

seus ascendentes e descendentes, condições mais vantajosas pela utilização desses serviços;

São garantidos todos os direitos legalmente consagrados aos colaboradores,
designadamente os relativos à proteção na parentalidade e à assistência a menores,
independentemente do género do trabalhador.

b
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o Não é efetuada qualquer restrição no acesso aos mecanismos consagrados na lei de apoio à

conciliação da vida pessoal, familiar e profissional, salvaguardado o normal funcionamento

da empresa.

Ver o Gender Pay Gap (GPG) na Demonstração Não Financeira constante do Anexo ao presente

Relatório.

d) ldentificação das políticas de recursos humanos definidas pela empresa, as quais devem ser

orientadas para a valorização do indivíduo, para o fortalecimento da motivação e para o

estímulo do aumento da produtividade, tratando com respeito e integridade os seus

trabalhadores e contribuindo ativamente para a sua valorização profissional (ver n.e 1 do

artigo 48.s do RJSERAM);

No final de 2018, foi celebrado um Acordo de Empresa com as três estruturas sindicais mais

representativas dos colaboradores. Com a publicação da Portaria de Extensão do Acordo de

Empresa, a sua aplicação estendeu-se à globalidade dos trabalhadores privados da ARM, S.A., o

que constitui um fator essencial à estabilidade e uniformização das relações laborais. Nesta

sequência, cerca de 73%do quadro de pessoal, com referência a37.t2.2021-, está abrangido por

Convenções Coletivas de Trabalho.

Foram também aprovados pelo Conselho de Administração, em 201-8, o Regulamento de

Enquadramento Profissional e o Regulamento de Enquadramento Salarial (os quais constituem

um anexo ao Acordo de Empresa), elementos essenciais para a gestão dos colaboradores e dos

seus direitos e garantias.

Foi ainda, em 201-8, aprovado o Regulamento do Sistema lntegrado de Gestão e Avaliação do

Desempenho (SIGAD), tendo sido aquele o primeiro ano de aplicação efetiva do sistema de

avaliação, o qual permitirá a progressão na carreira dos colaboradores da ARM, S.A.. Em 2021

entrou em vigor uma atualização deste Regulamento no sentido de torná-lo mais simples, de

fácil compreensão para os trabalhadores, de rápida materialização para os seus principais

agentes e, bem assim, mais eficaz e eficiente na promoção de um sistema de gestão por

objetivos.

Refira-se que qualquer notificação aos trabalhadores no âmbito da alteração de aspetos

relevantes das condições de trabalho é efetuada nos prazos legalmente estipulados, cumprindo-

se escrupulosamente a legislação, sendo igualmente salvaguardados os direitos e mecanismos

de defesa dos trabalhadores.

Em2022 a ARM, S.A., iniciou a renegociação do mencionado Acordo de Empresa porforma a

melhorar, de modo significativo e transversal, as condÍções remuneratórias dos seus

colaboradores.
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e) lnformação sobre a política de responsabilidade económica, com referência aos moldes

em que foi salvaguardada a competitividade da empresa, designadamente pela via de

investigação, inovação, desenvolvimento e da integração de novas tecnologias no

processo produtivo (ver n.e 1 do artigo 43.e do R SERAM). Referência ao plano de ação

para o futuro e a medidas de criação de valor para o acionista (aumento da

produtividade, orientação para o cliente, redução da exposição a riscos decorrentes dos

impactes ambientais, económicos e sociais das atividades, etc.).

A ARM, S.A., promove a sustentabilidade do desenvolvimento económico, no cumprimento das

orientações dos seus acionistas, cujas preocupações determinam as abordagens e a gestão das

diversas atividades da empresa, constituindo um desafio para a melhoria contínua.

A aposta em soluções eficientes potencia a sustentabilidade do serviço e proporciona uma

melhor qualidade do serviço prestado a cidadãos, empresas e comunidade, bem como a

proteção do ambiente

A ARM, S.A., participa em projetos de investigação promovidos por lnstituições e Ensino

Superior, nomeadamente com a Universidade da Madeira.

X. Avaliação do Governo Societário

1. Verificação do cumprimento das recomendações recebidas relativamente à estrutura e
prática de governo societário (ver artigo 52.e do RJSERAM), através da identificação das medidas

tomadas no âmbito dessas orientações. Para cada recomendação deverá ser incluída:

a) lnformação que permita aferir o cumprimento da recomendação ou remissão para o ponto

do relatório onde a questão é desenvolvida (capítulo, subcapítulo, secção e página);

b) Em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial, justificação para essa ocorrência e

identificação de eventual mecanismo alternativo adotado pela empresa para efeitos de

prossecução do mesmo objetivo da recomendação.

No desenvolvimento da sua atividade, a ARM, S.A., cumpre com os princípios de boas práticas

das empresas do sector empresarial da Região Autónoma da Madeira, aprovados pelo RJSERAM,

e presta especial atenção a todas as orientações e recomendações dos organismos da tutela e

supervisão.

Justificação e mecanismos
alternativosReferência Recomendação

Aferição do
Cumprimento

A ARM, S.4., cumpre a sua missão

e objetivos fixados de forma eficaz
e eficiente, tendo em consideração

as orientações sectoriais emitidas
pelo Governo Regional.

RJSERAM

Prosseguir a sua missão e exercer a sua atividade
em articulação com as políticas estratégicas
setoriais definidas pelo Governo Regional, num
q uadro de racionalização empresaria l, otimização
permanente dos seus níveis de eficiência,
qualidade do serviço prestado e respeito por

Total
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elevados padrões de qualidade e segurança, sem
prejuízo da sua independência em matéria de
gestão.

O Relatório e Contas apresenta,
em cada ano, uma descrição das

atividades desenvolvidas.

RJSERAM

Ser socialmente responsáveis, prosseguindo na

sua atuação objetivos sociais e ambientais e

promovendo a competitividade no mercado, a

proteção dos consumidores, o investimento na

valorização profissional e pessoal, a promoção da
igualdade, a proteção do ambiente e o respeito
por princípios éticos.

Total

Para além da eficácia e eficiência a

ARM, S.A., tem presente nos seus
processos de decisão e na sua

atuação diária a sustentabilidade
económica, financeira, social,

ambiental, o interesse de todos os
stakeholders da empresa, a

promoção da igualdade e o
cumprimento do Compromisso de

Ética e Valores da ARM, S.4..

RJSERAM

As empresas públicas regionais prestadoras de
serviços de interesse económico geral devem,
ainda promover o equilíbrio adequado,
devidamente evidenciado nos seus instrumentos
previsionais de gestão, entre os níveis
quantitativos e qualitativos de serviço público a

prestar, tendo em vista a satisfação dos utentes,
e a respetiva comportabilidade e

sustentabilidade económica, financeira e

ambiental, no quadro geral das respetivas fontes
de financiamento, e da sua compatibilidade com
o esforço financeiro global da Região para o seu
setor de atividade, tal como resulta das afetações
de verbas constantes do orçamento da Região em
cada exercício.

Total

O contrato de Concessão da ARM,
S.4., define os termos dos serviços
públicos prestados pela ARM, S.4.,

sendo cumprido o equilíbrio dele
resultante e das orientações
acionistas entre os níveis e

qualidade dos serviços a prestar e
o preço a pagar pelos clientes.

2. Outras informações: a empresa deverá fornecer quaisquer elementos ou informações
adicionais que, não se encontrando vertidas nos pontos anteriores, sejam relevantes para a

compreensão do modelo e das práticas de governo adotadas.

Não existem outros elementos e informações adicionais a referir.

e Administração

Amílcar Magalhães de Lima Gonçalves

Presidente

ftÀ

ill'
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Olga Maria Silva Alves Faria Erra

Vice-Presidente

Nélia Maria Sequeira de Sousa

Vice-Presidente

Dinarte Gouveia Luís rradas Faria

Vogal Não Executivo
Vogal Não Executivo
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XI. ANEXOS DO RGS

Como anexos ao relatório da emprgsa deverão ser incluídos pelo menos os seguintes

documentos:

1. Demonstração não financeira relativa ao exercício de 2022 que deverá conter informação

referente ao desempenho e evolução da sociedade quanto a questões ambientais, sociais e

relativas aos trabalhadores, igualdade de género, não discriminação, respeito pelos direitos

humanos, combate à corrupção e tentativas de suborno (ver artigo 66.e-B do CSC) (aplicável às

grandes empresas que sejam empresas de interesse público, que à data do encerramento do

seu balanço excedam um número médío de 500 trabalhadores durante o exercício anual - cfr.

n.e 1do mesmo artigo).

2. Ata ou extrato da ata da reunião do órgão de administração em que haja sido deliberada a

aprovação do RGS 2022.

3. Relatório do órgão de fiscalização a que se refere o n.e 2 do artigo 52.e do RJSERAM.

4. Evidências da apresentação aos respetivos destinatários das Declarações a que se refere o

artigo 50.e do RJSERAM.

5. Ata da reunião da Assembleia Geral, Deliberação Unânime por Escrito ou Despacho que

contemple a aprovação por parte dos titulares da função acionista dos documentos de prestação

de contas (aíse incluindo o Relatório e Contas e o RGS) relativos ao exercício de 2O2L
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ANEXO 1

Demonstração não financeira relativa ao exercício de2O22
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DEMONSTRAçÃO
T-TÃO FINANCEIRA
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lntrodução à Demonstração Não Financeira

O rientações Estratégicas

165

Nos termos do artigo 66.o-B do Código das Sociedades Comerciais, na redação introduzida pelo
Decreto-Lei no 89/2017, de 28 de Julho, a ARI'/, S.A., explicita no presente capítulo a demonstração
não financeira da empresa, que contém informações sobre a evotução e o desempenho do
impacto das atividades exercidas, nomeadamente as respeitantes às questões ambientais,
sociais e relativas aos trabalhadores, à igualdade entre mulheres e homens, à não discriminação,
ao respeito dos direitos hunranos, ao combate à corrupção e às tentativas de suborno, no
exercício findo a 31 de dezembrc de2022.

A informação apresentada é a existente com base nos registos da entidade ou nas melhores
estimativas (sempre referenciadas), num espírÌto de melhoria progressiva.

Neste enquadramento, a demonstração não financeira inspira-se nas normas Global Reporting
lnitiative (GRl), não verif icando contudo todos os requisitos para se poder af irmar a sua etaboração
em conformidade com as Normas GRI ou para declará-la como GRI-referenciada.

De salientar que, dado tratar-se de um reporte anual, integrado no Relatório e Contas da ARM,

S.A., a informação que já conste de capítulos do Relatório de Contas não será reproduzida na

demonstração não financeira mas apenas referenciada a respetiva página.

A missào. politica e objetivos da empresa foram estabelecidos e aprovados pelo Conselho de
Adrninrstraçào conr o envolvimento dos responsáveis da empresa, quer ao nívet da gestào de
topo queÍ ao nível da gestão internrédia.

O processo de planeamento estratégico da empresa encontra-se alicerçado na visão. nrissão
e valores ìdentiíicados na página 14 e 15 do presente relatório e nìaterializa se no Plano de
Atividades-

Corn base nestes princípios, a ARM, S.A., desenvol're as suas atividades de gestão dos sistenras,
cumprindo as obrigações estabelecidas pelo contrato de concessão e pela concedente, visando
a melhoria gradual dos níveis de serviço e o cumprimento das metas estabetecidas, tendo em
consideração o contexto regional.
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Valores, princípios e normas de comportamento

lb6

Os nrenrbros do Conselho cle Adrninrstração da ARtl, S.4., têrr conhecirrento e cumpÍenì
integralnrente conr:

O O rÈgime de inconrpatibilidades e irnpedirnentos de titulares de cargos políticos e

altos cargos públicos, defirrido na Lei n.n 5212A19, de 3Ì de julho. na redaçâo enì vrgor.

e no estatuto de gestor público ern rrigor na Região Autónoma da Madeira (Decreto

Legislativo Regionat n.o I2l20I0lM, de 5 agosto, rra redação em vigor);

O Os demais normativos da Lei n.o 5212019, de 31 de julho, na redação em vigor, que
aprova o regime do exercício de funções por titulares de cargos políticos e altos cargos
públicos, tendo elaborado um Código de Conduta que estabelece, entre outros, os
deveres de registo de ofertas e hospita{idades bem como o organismo competente para

esse registo, e cumprenÌ escrupulosamente as respetivas obrigações, nomeadamente
d eclarativas.

;rÉt-,.il"#*

"'.d"
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Auditorias independentes (

Revisor Oficial de Contas (

Conselho Fiscal (

Estatuto do Gestor Público das
Empresas Públicas da Região (

Autónoma da Madeira

Prevenção
e Conflito

de lnteresses

167

Plano de Gestão de Riscos de
Corrupção e lnfrações Conexas

) códigodeconduta

Código de Boa Conduta para
a Prevenção e Combate ao
Âssédio no Local de Trabalho

) compromisso de Ética e Valores

) cóaigo Ae contratação PúbticaSupervisão da Comissão do (
Mercado de Valores Mobiliários

Os valores da empresa resultaram de um processo conjunto e participado do Conselho de
Administração e da gestão de topo e intermédia da ARM, S.A., e encontram-se enunciados na
página 16 do presente relatório, sendo periodicamente relembrados aos trabalhadores.

O compromisso de Ética assumido pelos cotaboradores da ARM, S.4., segue os princípios da
Carta de Ética da Administração Publica, visando garantir a prática de condutas profissionais
de elevado padrão moral e da cultura dos valores da ARM, S.4., por parte de todos os seus

colaboradores.

R€latóÍio e Contas 2022
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Potítica de Remunerações

168

As remunerações dos membros do Conselho de Administração sào aprovadas pela Assembleia-
Geral da ARM, S.A., nos teÍmos do prerristo no artigo 24.o do Estatuto do Gestor Público das

Empresas Púbiicas da Região Autónoma da Madeira, aprovado pelo Decreto Legistativo Regional

n." 12/2010/M, de 5 de agosto, na sua atual redação, e da alínea g) do n.'2 do artigo l3.o dos

Estatutos da ARM, S.A., com base nos critérios def irridos na Resolução n.o 392i 2015, de 27 de maio,
e no Despacho Conjunto n." 6l/2015, de 29 de.junho, que classifica a ARM, S.A., como empresa
pública integrada no Grupo B (a partìr de 2022, Despacho Conjunto 2012022 de 25 de fevereiro).

As remuneraçòes dos membros do Conselho Fiscalda ARM, S.4., são igualmente aprovadas pela

Assembleia Geral da ARlvt, S.A., em conformidade com a Circular no 2/DRAFIN/2019, de 04 de março
de 2019. da Direção Regional Adjunta de Finanças, relativa ao Enquadramerrto Remuneratório
para os Órgãos de Fiscalização das Empresas Públicas Regionais do Sector Empresarial da Região

Autónoma da Madeira.

De salientar que as remunerações do Conselho de Adrninistração e dos membros do Conselho

Fiscal são constituídas por renìuneÍações exclusivamente fixas, não estando contemplada
quatquer renruneração variáve{, prémios ou bónus, nem outras regalias com fundos de pensões

ou complementos de reforma.

Os membros da Mesa da Assembleia Geral da ARtll, S.A., não são remunerados.

O ano de 2022 Íoi fortemente marcado pela necessidade de reajustar o
desenvolvimento do capital humano da empresa no período pós pandémico,
procurando um alinhamento estratégico consistente entre os vários propósitos
individuais e o da organização. Neste contexto, verificou-se uma aposta na
capacitação dos nossos colaboradores através da implementação de um plano
de formação profissional ambicioso, investindo, nomeadamente, na aceleração
da adaptabilidade ao mundo digital. No seio da Direção de Capitat Humano o
principal enfoque centrou-se, porém, no desenvolvido do processo formal de
negociação e revisão do Acordo de Empresa vigente, por forma a melhorar, de
modo signiÍicativo e transversal, as condições do nosso ativo mais importante: os
nossos colaboradores.

Cláudia Camacho Coelho
Diretora de Capital Humano
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Partes lnteressadas
A ARM, S.A., interage com um vasto número de entidades, numa nrultiplicidade de relações e

influências fomentando parcerias que potenciam o desempenho da organização. Na figura
seguinte, sistematiza-se o conjunto de Partes lnteressadas (stakeholders) que influenciam, direta
ou indiretamente, a gestão ou os resultados da empresa.

STAKEHOLDERS

Clientes Acionistas

Colaboradores Entidades Oficiais

Fornecedores Comunidade

A auscultação das Partes lnteressadas é realizada através de vários meios de comunicação,
específicos a cada grupo de stakehotders, de forma a adequar às respetivas necessidades e

expectativas. O site da ARtvl, S.A., e, bem assim, as suas páginas de Facebook, Twitter e lnstagram
são os meios de comunicação mais transversais a todas as partes interessadas.

Em 2022, as iniciativas de envolvimento e audição dos stakeholders da ARM, S.A., foram
direcionadas, fundamentalmente para a comunidade, por via das campanhas dinamizadas
pela ARM, S.A., no âmbito das temáticas das Águas e dos Resíduos, bem como da divulgação de
comunicados nos media regionais.

Rr:latiirio e Coillii 2022
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Clientes
A ARf,'1, S.A., dispõe de diversos instrumentos de relacionamento e audìção de clientes,
nomeadamente:

O Linhas Telefónicas (Linha Verde - gratuita - Linha Cliente e números gerais);

Eì Formulário de elogio, sugestão ou reclamação, enviado por correio ou meios digitais;

@ twitter, Facebook e lnstagram;

O Batcão digital;

Q) Contactopresencialcomosserviços,disponibilizando6balçõesdeatendimento(2dos
quais nas lojas do cidadão da Madeira e do Porto Santo).

A análise de rectamações constitui um instrumento especialmente relevante para aferir a

satisfação dos clientes, sendo elaborados relatórios anuais de 'Análise das Rec{amações" dos

serviços prestados pela ARlt,1, S.A.

O nosso desafio constante nos sistemas de informação tem sido fazer mais com
menos, pois os desafios e as exigências da atualídade, no que toca a esta áÍea não
param de aumêntaÍ, tanto seja na natural exigência de mais, melhor e mais rápida
informação,comopelasquestõesdesegurança,tão naordemdodiaetão importantes
nos dias de hoje. Embora as questões de sistemas de informação sejam por norma
ligadas à tecnologia, as que se referem especiÍicamente à "cibersegurança" têm uma
importantíssima componente humana, que tem de ser tida em conta, pelo que o
desafio principal, no ano de 2023 será preparar o melhor possível a nossa estrutura
para resistir às ciber-ameaças no mundo atual, aínda que com menos.

João Santana
Diretor de Sistemas de lnformação
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Colaboradores
Os colaboradores da empresa são uma peça fundamental para o desenvolvimento da mesma e
para o cumprimento dos seus objetivos, e contribuem de forma decisiva para o sucesso da ARM,

s.A.

Neste sentido, a ARM, S.A., tem como objetivo assegurar a qualidade dos recursos humanos para
que executem o seu serviço de forma competente e profissional, assegurando condições de
conforto, bem-estar pessoal e profissional, qualidade e rigor.

No âmbito da formação contínua e desenvotvimento pessoal, no ano de 2022, foram
disponibilizadas várias ações de formação para os colaboradores, permitindo assim o aumento
da capacitação e da va{orização individual e coletiva.

Promoveu-se um conjunto de iniciativas junto dos colaboradores da empresa, com vista ao
reforço da partilha de iníormação e facilitação de acesso a conteúdos e aplicações de interesse
geral.

Foram dinamizados convívios com os colaboradores das diversas instalações da empresa de
forma a fortalecer o espírito de grupo e a cultura da empresa, tendo, num âmbito mais gtobal
e alargado, sido reatizado o convívio de Natal dos colaboradores da ARM, S.4., bem como um
convívio de Natal para os filhos dos colaboradores da empresa até aos 10 anos.

Deu-se continuidade ao estabelecimento de protocotos com diversas entidades e empresas
em diferentes áreas de atividade que conferem benefícios para os trabathadores e respetivos
familiares.

Encontra-se em vigor um Acordo de Empresa, celebrado com os sindicatos representativos dos
trabalhadores com vínculo privado, permitindo que as relações laborais dos mesmos sejam
regidas por um único instrumento consensualizado com as diversas estruturas sindicais.

Este Acordo incluiu o Regime das Carreiras e funções existentes na empÍesa, a Tabela Salarial e o
Regime das Progressões nas Carreiras.

Relatório e Contós 2022
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Fornecedores
Na ARM, S.4., os processos de seleção e avaliação dos fornecedores apoiam-se,

fundamentalmente, nas diretrizes estabelecidas nos seguintes documentos estruturantes:

@ O cóOigo dos contratos públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 18/2008, de 18 de
janeiro, e adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional

ni 34/2008/M, de 14 de agosto;

@ O negulamento interno de realização de empreitadas e locação e aquisição de bens e

serviços, relativos aos sectores de atividades cuja contratação se encontra excluída do
âmbito de aplicação do código dos contratos públicos.

De salientar que, s€mpre que o valor contratual exceda determinados limites, os respetivos
contratos são, nos termos legais, remetidos a visto prévio do Tribunal de Contas. Em 2022, não se

verificaram quaisquer situações quer de visto tácito quer de recusa de visto.

Relatório e Contas 2022
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Acionistas
O> pr r1rçip;1i' tteìo: d: err,.,ol'.,imento e ausclr{taçao clos acior.tìsias ìnclLrenr ls qssembli:ias G:rais
qLre ocorreíÌì corÌl uÍìra periooicidade mininra anu.rl. onde são analisados em regía, os seguintes
Element,rs:

O Rel.rtór ro e (-ontrs e De.nrorrs tr açòe; F in anceir .r; do ano anterior:

O Plarro de Ati'ridade; quirrquenat;

O Orçaínento de ln,.,estimentos iarrual e quinquenal);

O Or carÌìeìrto cie Exploração lanual e quinquerral).

NoârrtbitodereunióesoeriodicascomosacionistassâoabordadasCi'r:rsasrrratériasrelacionadas
corrr a aii'.,rdade da ARli,l, S.À..

ìat
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Comunidade
Em matéria de sensibilização, divulgação e informação, promove-se a realizaçâo de visitas às

instalações da empresa bem como a realização de diversas ações de sensibilização destinada à

população em geral e ao público infanto juvenil em particular.

Efetivamente a ARM, S.4., tem vindo, ano após ano, a reforçar a ligação com a comunidade,
dando a conhecer as atividades desenvolvidas e as suas especiíicidades bem como educando
e sensibilizando a poputação no sentido da adoção de comportamentos ambientatmente
sustentáveis.

Os colaboradores da ARM, S.4., envolvem-se de diversas formas com a comunidade, cotaborando
em diversas causas sociais, nomeadamente com instituições de solidariedade social, mediante a

angariação de donativos e entrega de roupas e bens alimentares.

Acresce reÍerir que a ARM, S.4., está envotvida em diferentes projetos com diversas entidades,
entre as quais o Instituto Tecnológico de Canárias.

De modo a proÍnoveí a sua cooperaçãolcolaboração com as diversas empresas e entidades do
sector, através da partitha de ideias e experìências e da participação em fóruns e debates, a ARM,

S.A., em 2O22, era assocíada das seguintes instituições:

APDA - Associação Portuguesa de Distribuição e Drenagem de Água

APESB - Associação Portuguesa de Engenharia Sanitária Ambiental

APOTEC - Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade

AVALER - Associação de Entidades de Valorização Energética de Resíduos Sólidos
Urbanos

ESGRA - Associação para a Gestão de Resíduos

RELACRE - Associação de Laboratórios Acreditados de Portugal

Relatórro e Contas 2022
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Entidades Oficiais
No contexto das suas atividades e competências são desenvotvidos os seguintes procedimentos
junto das autoridades e/ou entidades competentes:

O Envio regular de relatórios e informações de natureza ambiental, fiscat, saúde

segurança no trabalho, entre outros, para as entidades competentes;

e Divulgação dos dados anatíticos do controlo da qualidade da água para consumo
humano junto dos clientes diretos, clientes municipais e Autoridade Regional da Água

{DRAAC - Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas);

O Publicitação do Relatório e Contas, Regulamentos e Tarifários no site da empresa.

Por outÍo, periodicamente são efetuadas reuniões
de articulação com as entidades oficiais com vista
ao acompanhamento da atividade da empresa
e o cumprimento das orientações estratégicas
emanadas pela tutela Secretaria Regional
de Ambiente, Recursos Naturais e Atterações
Climáticas e Secretaria Regional das Finanças.

Desempenho e abordagem de gestão de âmbito
Òo

económico, ambiental e social
Uma abordagem integrada, que tenha em consideração os diversos fatores que inftuenciam o
desempenho de quatquer organização, é fundamentat paÍa o seu desenvolvimento de forma
equilibrada e sustentável.

As principais preocupações e riscos decorrentes da atividade da ARM, S.A., correspondem,
fundamentatmente, ao uso eficiente dos recursos, à sustentabilidade do modelo de gestão, à

acessibilidade e à quatidade dos serviços prestados às poputações e atividades económicas.

Estas preocupações determinam as abordagens e a gestão das diversas atividades da empresa,
constituindo um desafio para a melhoria contínua e para a prestação de um melhor serviço e

proteção do ambiente.
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Aspetos Materiais ARM, S.A.,

Disponibilidade dos
Recursos Hídricos

Vertente
Ambientat

lmpactos sobre as

Origens de Água

QuaÌidade da água
para consumo
humano

Quantidades
de resíduos
rececionados
com potencial de
valorização

Qualidade
dos materiais
valorizados

Monitorização da pluviosidade e Etaboração de Relatórios

Hidrológicos.

Monitorização de caudais nas principais origens de água

(superf iciais e subterrâneas).

Gestâo integrada e centralizada da informação no Sistema

de Íelegestão.

lmplementação de medidas píevistas no PGRH,

nomeadamente:

(i) intervenções nos sistemas de abasteciÍììento

e de distribuição de água, incluindo a criação de

infraestruturas de Armazenamento de água superÍicial;

(ii) Proteção da quantidade de água explorada em

captações de água subterrânea;

(iìi) Proteção de Zonas de lnfiltração Máxima.

Elaboração de Planos de Segurança da Água (PSA).

Elaboração de Perímetros de proteção das origens de água.

Programa de Controlo Operacionalda Quatidade da Água (PCO).

Progranr,a de Controlo da Qualidadeda ngua (PCQA) fomecida ao

cliente final.

Perímetros de proteção de origens de água dos Sistenns de

Abâstecimento.

Aumento da eficácia e eficiência das redes de recolha

seletivas e aquisição de viaturas de recolha de resíduos

Campanha de sensibilização em matéria de resíduos para a

população em geral.

Otimização do processo de separação das escórias Íerrosas.

Otimização do sistema de triagem de resíduos de

embalagens.

Fornecimento gratuito de composto nas principais

instatações da empresa.

Distribuição gratuita de compostoresdomésticos.
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Aspetos Materiais ARM, S.A.,

Otimização da

EÍiciência Energética

Vertente
Ambiental

Qualidade dos
serviços e produtos

Custos dos serviços/
produtos

Vertente
Económica Equilíbrio económico'

financeiro da empresa,
nos seus diversos

sectores de atividade

Educação e

sensibilização
ambiental

Vertente
Social

Condições de trabalho
e formação

Competências e

know-how

r77

ApÍofundamento da Recuperação de energia na Central

Dessalinizadora do Porto Santo.

Substituição de equipamentos dos sistemas elevatórios de

abastecimento água

lnstalação de Analisadores de Energia e de variadores de

frequência nas instataçôes com maior consumo energético,

Plano de Racionalização Energética da lnstalação de

lncineração de Resíduos Sólidos Urbanos da Estação de

Tratanìento de Resíduos da Meia Serra.

Programa de Controlo Operacronal da Qualidade da Água

(Pco).

Programa de Controto da Qualidade da Água (PCQA).

Relatório Anual das reclamações de Clientes.

Campanhas de caracterização de resíduos.

Gestão centralizada de compras e planeamento das

contrataçõesiaquisições.

Otimização de processos de tratamento.

lvlanutenção Preventiva e planeamento das intervenções.

Estudo de viabilidade, anátise tarifária e económica da

sociedade.

Ações e campanhas de informação e sensibilização

ambientat.

Responsabilidade Sociat.

Visitas guiadas às instalações.

Reuniões períódicas com os Representantes da Segurança e

Saúde no Trabalho

Plano anual de formação

Desenvolvimento de formação prof issionat

Sistema de avaliação do desempenho
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A identificação dos aspetos mateÍiais considerados relevantes paía a empÍesa teve por base
processos de envolvimento informais de stakeholders (nomeadamente clientes e acionistas),
bem como outros mecanismos de análise, nomeadamente a legislação, a experiência e os

conhecinrentos da equipa de gestão.

A abordagem dos aspetos económicos, ambientais e sociais da empresa é ainda eÍetuada no
âmbito dos seguintes fóruns:

O Reuniões do Conselho de Administração;

d) Reuniões periódicas de acompanhamento do desempenho entre o Consetho de
Administração e os Gestores de Ìopo e Gestores lntermédios;

O Reuniões periódicas entre o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal.

São também identificados nos diversos documentos que reportam as principais atividades da

empresa, nomeadamente:

@ Relatórios de desempenho operacional elaborados pela gestão de topo e intermédia;

O Relatóríos Ambientais e Relatórios de Monitorização, incluindo os elaborados no
âmbito das licenças e que são periodicamente remetidos às entidades competentes;

@ Retatório e contas do exercício.
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Componente Económica

179

A integração dos diversos sistemas de águas e de resíduos num único sistema de abrangência
multimunicipal gerido pela ARM, S.A., com ambos os regimes de gestão de alta e de baixa, a

partir de 2015, impôs uma reorganização dos serviços, visando a potencìação de economias de

escala, gama e de processos, por via da redução dos custos e a afetação mais racional e eficiente
dos recursos humanos e materiais.

O referido modelo consubstanciou não só uma Íesposta a especificidades próprias da Região
Autónoma da Madeira mas também uma solução regional que é coerente com a legistação
nacional, que preconiza a integração territoriat e organizacional da gestão destas várias áreas
ambientais.

Nestes termos, os custos dos servíços/produtos prestados pela ARM, S.4., assumem uma
constante e fulcral preocupação da organização, já que este aspeto, entíe outros, apresenta
uma influência direta no acesso e continuidade aos serviços e na sustentabiÌidade económico-
financeira da empresa,

Os custos destes serviços públicos de caráter estrutural traduzem uma condição fundamental
para o estabelecimento de um sistema tarifário equitativo que reflita os custos, de forma
a proporcionar maior sustentabilidade e transparência, em consonância com os princípios
definidos nos regimes legais aplicáveis, sendo, desta forma, uma questão transversal às diversas
partes interessadas.

No caso dos clientes, o acesso económico aos serviços passa pelo estabelecimento de tarifários
compatíveis com a sua capacidade económica, monitorizadas através de indicadores de
acessibitidade macroeconómica, e materiatizada na existência de uma tarifa volumétrica com
escalões progressivos ou de um tariíário familiar para Íamílias numerosas.

Satienta-se, por último, que os sectores de atividade desenvolvidos pela organização apresentam
sérios riscos de envelhecimento infraestrutural, com etevados custos de manutenção,
encontrando-se em curso um etevado volume de investimento para beneficiação de dìversas
infraestruturas.

Para garantir a viabilidade económica e financeira da ARM, S.A., é necessário prosseguir a

trajetórÌa de atualização tarifária média aprovada (e anexa ao contrato de concessão) por forma
a assegurar a recuperação de custos e a prestação dos serviços com maior qualidade.

Para garantir a constante atualização dos quantitativos, custos, proveitos e tarifas bem como
os investimentos necessários para satvaguaÍdar a normal prestação de serviços e atingir a

metas definidas, procedeu-se à atualização do estudo de viabitidade económica e financeira da
concessão, tendo sido assinada uma segunda adenda ao contrato de concessão a 27 de outubro
de2022.
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Políticas, práticas e proporções de Pagamento a
fornecedores

A contratação de bens e serviços e de empreitadas encontram-se subordinadas ao previsto no
Código dos Contrato Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 18/2008, de 29 dejaneiro, na

redação em vigor, adaptado à Região através do Decreto Legislativo Regional n." 34/2008/M, de 14

de agosto, na redação em vigor, que colocam especial enfoque nos princípios da transparência,
da igualdade e da concorrência.

180

Pagamentos a Fornecedores 2022 Vo

Madeira 28 255 mìlhares € 78,73 o/o

Continente 7 208 milhares € _2qqqo,'"_

- 9.41o

0,94 0/o

0,01 orb

4çole! 86 milhares €

u1i!o,Eu1opej9

Países ïerceiros

338 milhares €

2 milhares €

TOTAL 35 889 milhares € 100 %

PêgJ,Ìlen tos â íôr nr:r-ecl or ?; en 2í12 2 lv: lürei (:í)m iVA )

8m2022, a ARM, S.A., eÍetuou transações/pagamentos com um totaI de 652 Íornecedores, sendo
790/o do volume das transações estabelecidas com fornecedores tocalizados na RAM.

As políticas e procedimentos de seleção e de avaliação dos fornecedores da ARM, S.4., em

matérias como âmbito geográfico, avaliação ambiental, práticas laborais, direitos humanos
e,ou impactos na sociedade encontram-se em conformidade com a regulamentação vigente,
designadamente a subjacente à contratação pública.

No período em análise não ocorreram atterações significativas ao nível da cadeìa de fornecedores
da ARM, S.A..
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Combate à Corrupção

Aguas

181

O Plano de Gestão de RÌscos de Corrupção e lnfrações Conexas (PGRCIC) da ARM, S.A., encontra-
se disponível no site da empresa e divulgado por todos as Direções e Serviços, tendo em vista
a sua correta implementação e permite um conhecimento acrescido das temáticas relativas
à prevenção da corrupção e as medidas a implementar para a sua prevenção e mitigação dos
riscos associados.

De salientar que o PGRCIC é alvo de monitorização, sendo revisto e complementado
periodicamente de modo a incorporar novos riscos que sejam detetados e medidas preventivas
que em face dos novos riscos ou em resultado da monitorização se justif iquem, procedendo-se à

elaboração de um relatório anual sobre a execução do PGRCIC.

Os elementos referidos nos parágrafos anteriores são também remetidos ao Tribunal de Contas,
nos termos da legislação vigente.

Componente Ambiental
As questões ambientais são para a ARM, S.A., um aspeto de primordial importância e de
abordagem sistemática, dado que todas as atividades desenvolvidas pela ARM, S.A., visam
a prestação de serviços púbticos de caráter estruturat, essenciais ao bem-estar geral das
populações, e a proteção do ambiente.

v
Disponibilidade dos
Recursos Hídricos e

efeitos das alterações
climáticas

lmpactos sobre as

Origens de Água
Qualidade da água

para consumo
humano

Utilização Eficiente
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Estas preocupaçôes, para além de estarem reÍletidas nas variadas opções de gestão da empresa,

encontÍam-se presentes na definiçâo de estratégias da ARM, S.A..

Assume especial relevância a disponibilidade hídrica para utitização no íegadio - dada a importância
da atividade agrícola na Região em termos de subsistência e de contexto cultural - dando origem a

conflituantes desafios de gestão, mormente a menor disponibilidade de água para rega em virtude
da maior transferência de volumes para o abastecimento público e a maior frequência de períodos de
seca, decorrentes das alterações climáticas.

De facto, a vulnerabilidade da RAM, pelas suas características climáticas e hidrogeomorfológicas,
às alterações climáticas, é um fator limitante e determinante para a disponibilidade dos recursos

hídricos na llha da Madeira. É quando a precipitação é mais escassa e quando há maior radiação solar
e temperatuÍas mais etevadas, que os usos, consumos e maiores necessidades de água se fazem

sentir com mais expressão (a necessidade de água para o regadio agrícola cresce exponencialmente
durante os meses de verão, coincidindo com uma maior pressão por parte do abastecimento de água

às poputações, quer residentes, quer turistas).

Criar reservas estratégicas de água, usá-tas de forma eÍiciente e conciliar as necessidades dos seus

diferentes utilizadores são condições essenciais para a boa gestão dos recursos hídrìcos em ambiente
de escassez.

Paralelamente ao incremento da disponibilidade, assume uma enorme importância a eficiência do
uso da água, a recuperação de sistemas e a criação de alternativas.

A qualidade de água para consumo humano é prioritária e da máxima reteváncìa nas atividades de
gestão da água desenvolvidas pela ARM, S.A., não fosse este um serviço público essencial ao bem-
estar dos cidadãos e à saúde pública.

A água para consumo humano distribuída pela ARM, S.A., é sistematicamente analisada peto

Laboratório Regional de Controlo de Qualidade da Água. O controto da qualidade da água para

consumo humano é realizado de acordo com um Programa de Controto da Qualidade da Água

(PCQA), previamente aprovado peta Direção Regionat do Ambiente e Alterações Climáticas (DRAAC),

na quatidade de Autoridade Regional da Água, confoÍme estabelecido no Decreto-Lei .t: l52l2OL7,

de 7 de dezembro, na redação em vigor. O referido controlo incide sobre vários parâmetros distintos
para cada seção de amostragem, que atendem a valores limite especificados na legislação aplicável.
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Resíduos

t83

Quantidades de resíduos rececionados
com potenciaI de valorização

Qualidade dos materiais valorizados

Redução da Produção

Promoçao da Reutilização

lncorporação Regional

Proteção da saúde humana

e do ambiente

À semelhança de anos anteriores, foram dinamizadas campanhas de promoção, junto dos
cidadãos de boas práticas ambientais em matéria de gestão de resíduos, com especìal enfoque
para a devida separação multimaterial.

Por outro lado, têm vindo a ser adotadas medidas tendentes à otimização do sistema de triagem
de resíduos de embalagens através da instatação de vários equipamentos mecânicos, que têm
por objetivo a melhoria de desempenho do atuaI sistema, reduzindo a percentagem de rejeitados
e o consequente aumento da taxa de reciclagem.

Ainda na vertente ambiental, a energia reveta-se uma questão fundamental. A ARM, S.4., tem
vindo a potenciar a produção de energia elétrica conforme descrito no presente documento.

Relatório € Contès 2022 íha
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em Alta

Aguas
em Baixa

Reagentes

Outros produtos químicos

Tubagem

Desrnfetante

lvlateriais inertes

Regad io

Resíd uos

184

Materiais
Nas atividades de gestão de águas e residuos desenvotvidas pela ARM. S.A., são consunridos uma
diversidade de materiais.

Aguas Materiars inertes

Reagentes

Outros produtos químìcos

Edifício de Triagem da ETZtlET
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Material Unidade 2020 2021 2022

Cimento Ton 1 598 1 134 986

Contadores água unidades 2 064 2774 2 115

AdBlue Its 10254 1l 721 13 069

Arame Galvanizado ke 218 220 167

lnertes m3 905 427 814

Grenatha kg 71 250 l21 230 77 400

Tout-Venant ml 72 35 62

r4ymlo_s_qgflo _

Tubagens Diversas

mJ 59 750 42750 68 7s0

mI 37 630 53 613 38 087

Hidroxido de ódio (30%e50%) Lts I 020 I 020 875

Ácidoclorídrico (33%) Lts 1 385 I 280 I 160

Floculante LOCION S

FloculanteWACAB Lts

6 697

9 620

9 997 10 453

26 330 39 160

Agente Anti-lncrustante kg 3 600 3 360 5 030

Ácido acético (CH3COOH)/Acetato de
sodio (CH3COONa) kg 92 710 25

Carbonato de Cálcio (CaCO3) granulado kg 32 r00 22400 12 000

Hipoclorito de ódio kg 134 120 119 835 125 33s

Cloro gasoso kg 274700 253 500 169 450

Calviva (CaO) Ton I 070 886 958

CarvãoAtivado Ton 75 I 312 67

Ureia Técnica 46%N Ton 114 83 114

Ácido cítrico rnonohidratado kg 75 50 r00

Aditivo Auspec 4500 Blue Lts t272 600 I 012

FosÍato trissodico (NúPO4) kg 42 40 50

Carbúidrazida KURINPOWER A 407 kg 265 180 280

Combustíveis Lts 997 179 976 935 942 363

Resíduos Florestais / Bionussa Ton 5 425 6 001 4 495
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Energia

O consumo de energia apresenta impactos significativos no desempenho das organizações, uma
vez que tem efeitos diretos nos custos operacionais e na eficiência energética das empresas.

A escolha das fontes de energia introduz também consequências na pegada ambiental das
instituições, nomeadamente ao nível das emissões de gases conr efeito de estufa (GEE) e das
alterações climáticas,

Na ARM, S.A., a utilização da energia constitui um fator determinante para o seu desempenho,
variando consideravelmente as fontes e os consumos consoante os sectores de negócio.

A principal forma de energia consumida pela organização corresponde à energia etétrica,
seguindo-se o gasóleo e, com menor expressividade, a gasolina.

A maior parte do consumo de energia elétrica na ARM, S.A., está associado ao sector da gestão de
água para abastecimento público devido, fundamentalmente, à etevação da água por bombagem
e ao tratamento da água. Neste âmbito, a ARM, S.A., faz uma gestão otimizada dos consumos de
energia dos sistemas elevatórios no seu sistema de Telegestão (maximizando as bombagens no
período de vazio).

Relativamente aos combustíveis, a utilização do gasóleo concentra-se, sobretudo, no uso em
viaturas, nomeadamente o consumo do combustível nas viaturas pesadas afetas à recolha e à

transferência de resíduos. É ainda consumido gasóleo no processo de incineração de resíduos
como combustível auxiliar e em diversos equipamentos operacionais.

Assim, a emissâo de COz decorrente da atividade exercida pela ARM, S.4., nomeadamente a

respeitante ao consumo de energia elétrica e aos combustíveis encontram-se sistematizados no
quadro seguinte:

Unidade Medida 2020 202t 2422

Consumo Energia Elétrica GWh 48,5 42,9 42,6

Emissões CO2 oelo consumo
de enersia elétrica t CO: / ano 18.910 15.14r 1s.0s8

Consumo Combustíveis ton/ano 834 817 789

Emissões CO2 pelo consumo
de combustiveis t COz / ano

t COr / ano

2.630

21.540

2.577

17.718

2.488

17,5116Emissões totais de CO2
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(Àv Lonversao

O consumo de energia elétrica assume também importante representatividade na gestão de
resíduos.

No âmbito do Decreto-Lei n.o 7ll2008, de 15 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n." 68-A/2015
de 22 de maio, a Estação dê Tratamentos de Resíduos sólidos da Meia Serra (ETRS) realizou em
2019 uma auditoria energética para a submissão ao Plano de Racionatização do Consumo de
Energia (PREn). De acordo com Sistema de Gestão dos Consumos lntensivos de Energia (SGCIE),

esta instalação não está no âmbito do referido sistema, uma vez que o somatório da energia
adquirida pela instatação em 2018, foi inferior a 500 tep (tonelada equivalente de petróleo). Ainda
assim, a ARM S.4., optou poÍ manteí-se voluntariamente no SGCIE.

No quadro abaixo encontram-se as medidas de utilização racional de Energia a serem
implementadas durante a vigência do Plano de Racionalização do Consumo de Energia.

ANO

2020 202L 2022 2023 2024 2025 2026 2027N,o Medida

I Eliminação das fugas de ar comprimido.

, Substituição dos arejadores da ETAR por outros mais eficientes.

3 lnstalação de Sistema de Gestão de Energia,

x

x

4 Substituição dos sistemas de climatização
existentes (Splits), por outÍos mais eficièntes. X

6

Substituição da iluminação existente por
tecnologias mais eficìentes.

Substituição de motores convencionais por
motores de eficiência premium lE3. x

À lnstatação de lncineração de Resíduos Sótidos Urbanos (llRSU) é aplicável o Decreto-Lei n.o 102-

D/2020 de 10 de dezembro que aprova o regime gerat da gestão de resíduos no que concerne à sua
classiíicação de operação de tratamento. Assim sendo, e à imagem dos anos anteriores a IIRSU

manteve a classiíicação de uma operação de gestão de resíduos de valorização Rl - Utilização
principal como combustível ou outro meio de produção e energia.

No quadro abaíxo encontram-se os valores de eficiência eneÍgética dos úttimos sete anos.
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Ano Valor Classificação

2016

2017

2018

2019

2020

2021

2022

0,63

0,66

0,62

0,64

0,643

0,611

0,633

Rl - Utilização principal como combustive{ ou outro meio de produção e eneígia

R1 - Utilização principal como combustível ou outro meio de produção e energia

Rl - Utilização principal como combustível ou outro meio de produção e energia

R1 - Utilização principal como combustível ou outro meio de produção e eneígia

Rl - Utilização principalcomo combustível ou outro meio de produção e energia

Rl - Utilização principal como combustível ou outro meio de produção e energia

Rl - Utilização principal como combustível ou outro meio de produção e energia

Ainda no âmbito da eficiência energética e na sequência da DECTSÃo DE EXEcUÇÃo (UE) 2019/20f0
DA COMISSÃO, de 12 de novembro de 2019, que estabe{ece as conclusões relativas às melhores
técnicas disponíveis (MTD) para incineração de resíduos, ao abrigo da Diretiva 2OIO|Ti|UE do
Parlamento Europeu e do Conselho, define na MTD 2 a determinação da eficiência elétrica bruta,
da eficiência energética bruta ou da eíiciência da caldeira da instalação de incineração no seu

todo ou de todas as partes importantes desta.

No caso da lnstalação de lncíneração de Resíduos Urbanos da ETRS da Meia Serra, o parâmetro
da eficiência energética associado às melhores técnicas disponíveis (VEEA-MTD) apticado a

esta instalação é o da eficiência elétÍica bruta, que poderá estar no intervalo de 20 a 35. Neste
momento encontÍa-se em preparação o estudo para a demonstração do cumprimento desta
melhor técnica disponível a nível de eficiência energética.

Em suma, a ARM, S.4., tem vindo a potenciar a produção de energia elétrica para autoconsumo
ou venda à Empresa de Etetricidade da Madeira, S.A.

No que se refere à produção de energia através da incineração de resíduos, para além de evitar o
recurso a outras sotuções de gestão para os respetivos resíduos, nomeadamente deposição em
aterro - com a correspondente produção agravada de emissão de CO2 - permite a produção de
energia mais de 500/o renovávet.

Por outro lado, a construção de diversas micro e mini-hídricas com vista à promoção da
produção e distribuição de energia proveniente de fontes renováveis, associadas ao potencial
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42.6 GWh' Energia
consumida

Balanço
Energético

da ARM

+ 15170 GWh

139

hidroenergético endógeno dos Sistemas de Abastecimento público, sob a gestão da ARM, S.4.,
permitirá aumentar a exportação de energia limpa e consolidar ainda mais a ARM, S.A., conto
uma empresa sustentár,el.

Neste momento a ARM, S.A., produz mais energia do que a necessita para a sua atividade tendo
um balanço energético positivo de 15,70 GWh.

58.3 GWh
Endrgia
produzida

Água

Grande parte das atividades da ARM, S.A., alicerçam-se na gestão da água, nomeadamente a

captação de água de origens subterrânea e,ou superficiais, o tratamento, a aÍmazenagem, o

transporte, o aproveitamento hidroenergético, o regadio e, no caso dos municípios aderentes,
a distribuição da água até ao consumidor final. Assim, a utilização sustentável da água constitui
um princípio fundamental da gestão da organização, e do ciclo hídrico dentro da empresa.

As atividades de gestão da água desenvolvidas peta organização, à exceção da limpeza dos
filtros das estações, não envolvem utilizações significativas de água, sendo de focar somente
o pequeno consumo associado a instalações sanitárias, balneários, refeitórios, laboratório, e

outras utilizações de suporte.

Conforme já evidenciado neste documento, a distribuição de água em baixa para consumo
humano regista em média um volume de Água Não Faturada (ANF) de 9 032 m3 por km de rede,

tendo no entanto se registado uma redução significativa de 10,3 0/o face a 2021.

Este decréscimo deveu-se a continuidade dos investimentos de substituição e methorias das
infraestruturas, bem como, a um reforço no controlo ativo de perdas e monitorização dos
sistemas municipais de distribuição de água.
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Conr efeito, as perdas e,ou fugas de água constitueÍn uma preocupação constante e muito
presente da empresa, refletida na estratégia adotada pela ARM, S.A., para o curto-médio-prazo.

No que respeita às águas residuais, destaca-se o reaproveitamento de águas residuais urbanas
tratadas na ETAR da Ponta, no PoÍto Santo, sendo utilizada para a rega do campo de golfe.

Componente Social
Na vertente sociat, e tal como já descrito ao longo do documento, destacam-se dois aspetos
considerados mais retevantes para a organização:

A educação e a sensibilização ambiental direcionadas para a comunidade;

As condições de trabalho e formação dos colaboradores.

As relações laborais entre os trabalhadores e a ARM, S.A., são reguladas por vários instrumentos
contratuais aplicáveis consoante a tipologia de vínculo a que os colaboradores estão adstritos,

Assim, para atém do estiputados nos respetivos contratos de trabalho ou acoídos de cedência de
interesse público, dada a sua estruturação e natureza jurídica específicas, as relações laborais na

ARM, S.A., cumprem com o estabelecido na legislação laboral vigente, regendo-se peta;

@ Lei n.'72009,de12defevereiro,naredaçãoemvigor,queaprovouoCódigodoïrabalho
(artigo 20.o do Decreto Legistativo Regional n.o L7l20I4lM, de 16 de dezembro), no que
se refere aos restantes colaboradores do quadro da empresa.

@ Lei n.o 35/2014, de 20 dejunho, na redação em vigor, que aprovou a Lei Geral do Trabalho
em Funções Púbticas, no que se refere aos trabalhadores com vínculo de emprego
púbtico que tenham vindo a exercer íunções na ARM, S.A., ao abrigo de acordo de

cedência de interesse público cetebrado até o dia 31 de julho de 2014;
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As condições laborais dos trabalhadores da empresa são reguladas por um Acordo de Empresa,

celebrado com sindicatos representativos dos trabalhadores. que tem como primordial intuito
a concretização de medidas que privilegiem a igualdade, bem como uma mais eficaz proteção
daqueles que constituem o imprescindível Capital Humano da empresa.

As condições laborais dos trabalhadores da empresa são reguladas por um Acordo de Empresa,

celebrado com sindicatos representativos dos trabalhadores, que tem como primordial intuito
a concretização de medidas que privilegiem a igualdade, bem como uma mais eficaz proteção
daqueles que constituem o imprescindível Capital Humano da empíesa.

A empresa dispõe de um Sistema lntegrado de Gestão e Avaliação do Desempenho (SIGAD), o
qua[ permite a progressão na carreira dos colaboradores da ARM, S.4..

Refira-se que qualquer notificação aos trabalhadores no âmbito da alteração de aspetos
relevantes das condições de trabalho é efetuada nos prazos tegalmente estipulados, cumprindo-
se escrupulosamente a legislação, sendo igualmente salvaguardados os direitos e mecanismos
de defesa dos trabalhadores.

A ARM, S.A., promove a implementação de medidas e ações que visam garantir que o
desenvolvimento da sua atividade se efetua em coníormidade com os requisitos legais de
seguÍança e saúde do Trabalho, fomentando ambientes de trabalho seguros e saudáveis.

A empresa possui em vigor o Regulamento lnterno de Prevenção e Controlo do Consumo
de Álcool e Substâncias Psicotrópicas o quat visa a sensibilização, prevenção, dissuasão e

controlo do consumo de álcool e substâncias psicotrópicas em todos os meios laborais sob
responsabilidade desta empresa, tendo como Íinalidade a proteção e segurança de todas as
pessoas, sejam trabalhadores da ARM, S.A., ou terceiros, e bens e cuja imptementação é realizada
através de profissionais de saúde. Foram realizados 322 testes em 2022, resultando em 10 inapos
temporários.

Em 2022 ocoÍreram 87 acidentes de trabatho com os colaboradores da ARM, 5.A., 66 (75,9olo)

resultaram em baixa dos colaboradores, repÍesentando um total de 2928 dias perdidos e 21 sem
baixa.

Os principais tipos de tesões registados na ARM, S.A., corresponderam a "entorses e distensões"
e "lesões internas" com 21,80/0 e 14,90/0 respetivamente.
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Diversidade e lgualdade de Oportunidades
A igualdade de oportunidades é para a ARlvl, S.A., um princípio básico do seu desempenho e do
seu posicionamento institucional, não havendo, por isso, lugar à discriminação retativamente à

idade, sexo, estado civil, raça, capacidade de trabalho reduzida, religião, entre outros, para com

os colaboradores.

A composição do capital humano da ARM, S.A., caracteriza-se por uma prevatência significativa

A iguatdade de oportunidades é para a ARM, S.A., um princípio básico do seu desempenho e do
seu posÍcionamento institucional, não havendo, por isso, lugar à discriminação relativamente à

idade, sexo, estado civil, raça, capacidade de trabalho reduzida, religião, entre outros, para com
os colaboradores.

A composição do capital humano da ARM, S.A., caracteriza-se por uma prevatência significativa
dos homens sobre as mulheres (839ó da massa corporativa são homens), fruto da especificidade
de algumas das atividades desenvolvidas na empresa, tais como a gestão de água para regadio,
a gestão de água e dos resíduos (em baixa) onde, em média, o género masculino representa em
mais de 90úó dos colaboradores adstritos a essas atividades.

De salientar que:

O Or corpos de Gestão da ARM, S.A., (Conselho de Administração, Assessoria e Apoio à

Gestão e Gestão de ïopo e lntermédia) compreendem um total de 54 elementos, sendo
que 21 são do sexo feminino (39 o/o) e 33 do sexo masculino (61 9io).

O n M"t, da Assembleia Geral da ARM, S.4., é constituída por 3 membros do sexo

masculino (1000/o).

lmporta referir que são garantidos todos os direitos legalmente consagrados aos colaboradores,
designadamente os relativos à proteção na parentatidade e à assistência a menores,
independentemente do género do trabalhador.

Ainda no âmbito da promoção da iguatdade, verifica-se que a remuneração entre géneros para

as mesmas categorias profissionais é igual entre homens e mulheres, não se verificando assim
qualquer tipo de discriminação em furrção do género do trabalhador.
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A Saúde e Segurança do Cliente constitui uma prioridade para a organizaçào nas suas diÍerentes
áreas de atividade e competências.

Fornecimento
de água para

consumo
humano

Garantir a qualidade da

água desde as origens/
captações até à torneira
do consumidor é uma das
principais preocupações da

ARM, S.A., nos sistemas sob a

sua gestâo.

O Decreto-Lei n.o t5212017,

de 7 de dezembro, na

redação em vigor, que

regulamenta a qualidade da

água para consumo humano,
estabelece a periodicidade

de amostragem de acordo
com a população servida, e

as normas de quatidade para

cada parâmetro cujo controlo
é obrigatório.

Nestes termos, quatquer

incumprimento de valor
paramétrìco é sujeito, para

além da comunicação
obrigatória às autoridades
competentes, a um processo

de averiguação com vista

à identificação e análise

das causas potenciatmente
relacionadas com a não

conformidade detetada e

def inição de eventuais medidas
corretivas e, ou preventivas
para a sua resolução,
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A gestão das águas residuais

urbanas é regulamentada
pelo Decreto-Lei n.' 152/97,

de 19 de lunho, na sua atual
redação, que transpõe para

o direito interno a Diretiva
n.o 9Il27llCEE, do Conselho,

de 21 de maio de 1991,

relativamente à recolha,
tratamento e descarga de

águas residuais urbanas no
meio aquático, pelo anexo

Xvlll do Decreto-Lei n.o

236/98, de I de agosto, na sua

atual redação, e pelo disposto
nas licenças de rejeição de

águas residuais geridas pela

ARM, S.4..

Nestes termos, as

inconformidades relativas ao

impacto da gestão de águas

residuais nasaúdeesegurança
do cliente, durante o seu

ciclo de vida, encontram-se
asseguradas pela verificação
e cumprimento da norma
legaI acima evidenciada.

Gestão de

aguas
residuais

a eficiência da sua utilização e
a proteção do ambiente e da

saúde humana.

Deste modo, a conformidade
na saúde e segurança do
cliente dos s/entuais impactos

advenientes da gestão de

resíduos, durante o seu cicto

de vida, é assegurada pelo

cumprimento do referido
De€reto-Lei.

Gestão de

resíduos

O Decreto-Lei n.' 102-D/2020,

de t0 de dezembro, na sua

redação atual, que estabelece

o regime geral da gestão de

resíduos, tem por objeto a

prwençâo ou redução da
produção de resíduos, o seu

carácter nocivo e os impactes

adversos decorrentes da sua

produção e gestão, bem como
a diminuição dos impactes

associados à utilização dos

recursos, de forma a melhorar
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TAXONOM IA DAS ATIVI DADES
AM BI E NTALM E NTE SUSTENTÁVE IS

A Comíssào Europeia adotou um conjunto de medidas destinadas a assegurar a neutralidade
climática da Europa até 2025, orientando as empresas a realizar investimentos para tecnologias
mais sustentáveis.

Estas medidas englobam a taxonomia da União Europeia (UE) no domínìo climático, que visa

apoiar o investimento sustentável esclarecendo quais são as atividades económicas que mais
contribuem para a realização dos obietivos ambientais da UE, bem como diretrizes relativas à

comunicação sobre a sustentabilidade pelas empresas, melhorando o fluxo de informações,
e reforçando a fiabilidade e a comparabilidade das ìnformações sobre a sustentabilidade no
mundo empresarial.

A ïaxonomia da UE é um instrumento de transparência robusto e baseado em dados científicos,
para utilização petas empresas e pelos investidores. Corresponde a um sistema de classificação,
que permite identificar e catalogar oportunidades de investimento que contribuam de forma
significativa para os objetivos ambientais, minimizando os impactos negativos em todas as

áreas, inclusive na sociat.

Ao identificar atividades economicamente sustentáveis do ponto de vista ambientalserá possívet

aumentar o investimento sustentáì/el, promover a transparência nas operações económicas
e íinanceiras e reorientar os fluxos de capital para investinrentos verdes, alcançando um
cÍescimento sustentáveI e inclusivo.

Em suma, é possível dizer que a taxonomia de sustentabilidade da UE permitirá que os
investidores e as empresas classifiquem de forma consistente os produtos financeiros com base
nas suas credenciais verdes.

Depois do Regulamento da Taxonomia Verde ter sido aprovado em 2020, em dezembro de
2021, através de atos delegados da Comissão Europeia, foram promutgados dois Regulamentos
Detegados relativos à adoção da Taxonomia Verde, cuja entrada em vigor tornou-se efetiva a

partir de 1 dejaneiro de 2022, com aplicabilidade paÍa o reporte de informação do ano de 2021.

O regutamento (UE) 2020/852 do Parlamento Europeu e do Conselho de t8 de junho de 2020
estabelece critérios para determinar se uma atividade económica é qualif icada como sustentável
do ponto de vista ambiental, com vista a estabelecer em que grau um investimento é sustentável
do ponto de vista ambientat.
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Com o obletivo de se determinar em que grau um investimento é sustentávet do ponto de

vista ambiental, uma atividade económica é qualificada como sustentável do ponto de vista

anrbìental se essa atividade económica contribuir substancialnrente para a prossecução de um

dos seguintes objetivos ambientais:

@ A mitigação das alterações climáticas;

O A adaptação às alterações climáticas.

Contributo substancial para a miügação das alterações climáticas

Uma atividade econórnica é quatificada como contribuindo substancialmente para a mitigação
das alterações climáticas, se essa atividade contribuir, substanciatmente, para a estabilização das

concentrações de gases com efeito de estufa na atmosfera, a um níveI que evite uma interferência
antropogénica perigosa no sistema climático compatível com a meta de tongo prazo em matéria

de temperatura fixada no Acordo de Paris, através da prevenção ou redução das emissões de
gases com efeito de estufa ou do aumento das remoções de gases com efeito de estufa.

Contributo substancial para a adaptação às alterações climáticas

Uma atividade económica é qualificada como contribuindo substancia{mente para a adaptação
às alterações ctimáticas, se essa atividade:

lnctuir sotuções de adaptação que reduzem, substanciatmente, o risco de efeitos
negativos do clima atual e da sua evolução prevista para o futuro sobre essa atividade
económica ou que reduzem, substancialmente, esses efeitos negativos, sem aumentar
o risco de efeitos negativos sobre as pessoas, a natureza ou os ativos;

Proporcionar soluções de adaptação que contribuem, substancialmente, para evitar
ou reduzir o risco de efeitos negativos do clima atual e da sua evolução prevista para

o futuro sobre as pessoas, a natureza ou os ativos, sem aumentar o risco de efeitos
negativos sobre outras pessoas, a natureza ou os ativos.
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Para determinar se uma atividade económica contribui, substanciatmente, para a mitigação
das alterações climáticas ou para a adaptação às mesmas, utilizam-se os critérios técnicos de
ava liação:

O Asseguram que essa atividade terÌì um inrpacto positivo no objetivo clirlático ou reduz
o impacto negativo nesse obletivol

@ Remetem para timiares ou níveis de desempenho que a atividade económica deve
atingir para se poder considerar que contribui, substancialmente, para o cumprimento
de a{gum dos referidos objetivos ctimáticos;

o Especificarn os requisitos mÍrirnos que a atividade económica deve cumprir paÍa se
qualificar como sustentáveI do porrto de vista ambienta[.

As atividades definidas nos anexos I e ll do Regulanìento Delegado (UE) 2021/2139, como
atividades económicas passíveis de serem qualificadas como contribuindo substanciatmente
para a mitigaçào das alterações climáticas ou para a adaptação às alterações ctimáticas, nos
domínios da "Energia" e "Abastecimento de água, saneamento, gestão de resíduos e

descontaminação", onde se insere a atividade da ARM, S.A., são descritas nos itens seguintes, e
enquadradas com as áreas de atuação da ARM, S.A..

De referìr, que as atividades da ARNl, S.A., que possam ser elegíveis para a Taxonomia Verde. dada
a sua natu reza, e considerando o Regu la mento DeÌegado (UE) 202U2139, serão simulta nea mente
atividades elegíveis para contribuir para os objetivos climáticos da mitigação das alterações
climáticas bem como para a adaptação às alteraçôes climáticas.

A 5.1 - Construção, ampliação e exploração de sistemas de captação, tratamento
e abastecimento de água

A 5.2 - Renovação de sistemas de captação, tratamento e abastecimento de água

A ARM, S.A., tem a responsabilidade da gestão de água
de abastecimento público em regime de alta, inctuindo
captação, transporte, produção,tratamento, armazenagem,
adução, distribuição e aproveitamento hidroenergético,
bem como a gestão de água de abastecimento público
em regime de baixa, inctuindo captação, transporte,
tratamento, armazenagem e distribuição ao consumidor
f inal.
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Neste sector, as suas atividades são desenvolvidas em alta (em toda a Região, com exceção dos
concelhos de São Vicente e Porto Moniz) e em baixa abrangendo a distribuição de água para

consumo humano, na área geográfica que coincide com as áreas administrativas dos cinco
Municípios aderentes aos sistemas concessionados (Câmara de Lobos, Machico, Porto Santo,

Ribeira Brava e Santana). Para além do fornecimento de água em baixa aos municípios aderentes,
a sociedade assegura, ainda, o fornecimento em baixa a clientes industriais relativamente aos
quais os respetivos municípios não reuniam condições para prestaí o serviço.

A 5.3 - Construção, amptiação e exploração de sistemas de recolha e de
tratamento de águas residuais

A 5.4 - Renovação de sistemas de recolha e de tratamento de águas residuais

No sector das águas residuais, a ARt4, S.A., tem a

responsabitidade de assegurar a gestão de águas residuais
urbanas em regime de atta e baixa, desde a drenagem
até ao tratamento e/ou envio a destino íinal, na área

geográfíca que coincide com as áreas administrativas dos
cinco Municípios aderentes aos sistemas concessionados
(Câmara de Lobos, Machico, PoÍto Santo, Ribeira Brava e

Santana), atividades que são etegíveis para a taxonomia
verde.

A 5.5 - Recolha e transporte de resíduos não perigosos fracionados, triados na
ongem

No sector dos resíduos, a ARM, S.A., é responsável pela

gestão de resíduos em baixa na área geográfica que
coincide com as áreas administrativas dos cinco Municípios
aderentes aos sistemas concessionados (Câmara de Lobos,

It/achico, Porto Santo, Ribeira Brava e Santana), efetuando
a recolha seletiva e indiferenciada de resíduos urbanos da

competência municipal.

A atividade da recolha de resíduos urbanos indiferenciados
não é elegível, pelo que a mesma não foì considerada no

numerador dos ICD -lndicadores Chave de Desempenho.
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A 5.8 - Compostagem de biorresíduos
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A ARM, S.A., gere a lnstalação de Compostagem da ETRS da Meia Serra
que tem por finalidade a valoÍização orgânica dos resÍduos de jardins,

através do processo de degradação biotógica aeróbia, permitrndo

assim a obtenção de um produto 1000/o natural, de vator acrescentado à

prática da agricultura e que retornará ao meio ambiente.

A 5.9 - Recuperação de materiais a partir de resíduos não perigosos

No que se refere à gestão de resíduos em alta, que inclui as operações
de vatorização e eliminação de resíduos, nomeadamente transferência,
triagem, valorização orgânica e energética, bem como outras formas
de tratamento, e o envio ou deposição em destino íinal, a atividade da
empresa abrange toda a área geográfica da RAM.

Os processos utilizados pela ARM, S.A., para dar resposta aos resíduos
produzidos na RAM são aplicados consoante a tipologia de resíduo
em questão: os resíduos sólidos urbanos não recicláveis são alvo de
valorização energética, os resíduos provenientes da recolha seletiva são rececionados por ftuxo
e, ou fileira e posteriormente triados, consoante as especificações técnrcas definidas petas

entidades gestoras e, ou encaminhados para reciclagem ou para outras formas de tratamento
(valorização ou eliminação) na Região ou no Continente, enquanto outros resíduos são muitas
vezes também reciclados ou valorizados de alguma forma.

Neste enquadramento nem toda a atividade de gestão de resíduos em alta é elegível para a
Taxonomia Verde.

A 4.5 - Produção de eletricidade a partir de energia hidroelétrica

A atividade de abastecimento de água, peímite que a empresa, como
atividade complementar, produza eneÍgia elétrica.

Uma das condutas, designadamente a do sector ocidental, foi equipada
com uma central mini-hídrica de 0,7 MW - a Central Mini-Hídrica da

Terça, que turbina caudais tratados antes da injeção nos sistemas de
distribuição sem qualquer prejuízo da qualidade da água.

Esta atividade é etegÍvel no âmbito da Taxonomia Verde.
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De referir que a ARM, S.A., exerce, ainda, atividades previstas no contrato de concessão ao nível
da gestão de sistemas no sector do regadio agrícola em regime de atta e de baixa, incluindo
captação, transporte, armazenamento e distribuição ao consumidor final. No entanto, e não

obstante a agricultura desempenhar um papel central na mitigação das mudanças climáticas,
ao mesmo tempo em que reverte a perda de biodiversidade e promove outros objetivos de
desenvotvimento sustentável, uma vez que a União Europeia decidiu adiar a inclusão do sector
agrícola até ao próximo Ato Delegado, considerou-se que nesta avaliação das atividades elegíveis
paÍa a taxonomia a Captação e Distribuição de água para regadio não é elegível.

Na tabela seguinte, relacionam-se as atividades da ARM, S.4., com as atividades económicas
passíveis de serem qualificadas como contribuindo, substancialmente, para a í'iilitigação

das Alterações climáticas" ou para a "adaptação às alterações climáticas", no domínio
da ííEnergia" e do "Abastecimento de água, saneamento, gestão de rêiíduos e
descontaminação".
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TNDTCADORES - CHAVE DE DESEMPENHO (lCD)
Uma vez identificadas as atividades elegíveis para contribuir para a prossecução dos objetivos

ambientais de mitigação e adaptação às alterações climáticas, a ARM, S.4., determinou a

proporção das atividades económicas etegiveis e não elegíveis para taxonomia em relação ao

total do seu votume de negócios, despesas de capital e despesas operacionais nos seguintes

termos:

ICD relacionado com o volume de negócios (lCD volume de negócios)

A proporção do volume de negócíos foi calculada como a parte do volume de negócios líquido
íesultante de produtos ou serviços, nomeadamente iniangíveìs, associada a atividades

económicas etegíveis pela taxonomia (numerador). dividida peto volume de negócios líquiclo
(denominador).
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ICD relativo às despesas de capital (lCD CapEx)

A proporção das CapEx é calculada como o quociente entre o numerador e o denominador
aferidos da seguinte forma:

A O denominador abrange os acréscimos aos ativos tangíveis e intangíveis durante o
exercício considerado antes da depreciação, amortização e quaisquer remensurações;

O numerador corresponde à parte das despesas de capital incluída no denominador
que esteja relacionada com ativos ou processos associados a atividades económicas
elegíveis para a taxonomia.

ICD relativo às despesas operacionais (lCD OpEx)

A proporção das OpEx é calcu lada como o quociente entre o numerador e o denominador aferidos
da seguinte forma:

@ O denominador deve cobrir os custos diretos não capitatizados re[acionados com a

investigação e desenvolvimento, as medidas de renovação de edifícios, a locação
a curto prazo, a manutenção e a reparação, bem como quaisquer outras despesas
diretas relacionadas com a manutenção diária dos ativos fixos tangíveis, pela empresa
ou poÍ terceiros a quem sejam subcontratadas atividades, que sejam necessárias para
assegurar o funcionamento continuado e efetivo desses ativos;

@ O numerador corresponde à parte das despesas operacionais incluída no denominador
que esteja relacionada com ativos ou processos associados a atividades económicas
etegíveis para a taxonomia, incluindo necessidades de formação e outras necessidades
de adaptação dos recursos humanos, e custos diretos não capitalizados que
representem investigação e desenvolvimento.
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A informação contabilística da ARM, S.A,, é classíficada em quatro dimensões da contabitidade

analítica da empresa, cuja respetiva conjugação permite que sejam individualizados os custos e
proveitos por cada área de negócio e por cada atividade da empresa.

Código Dimensão Dimensão Analítica

0l Unidade Orgânica

Atividade'1

04 Produto'2

06 Auxitiar

Din;:rtsòe; ;uporte à contabilidade anàlitica da ARI'1, S.À.

'I .A dinrensão atiYidade rndividua{iza ôi ati'/dades da ARI''!. S.4..
A dirnerÌsáíì produlo inrl,'.'iriLraiiza os srstema: da ARt'|, S.A., orr íìrrros de vpndas.

Com base nesta informação e na sua análise, foi possível à ARM, S.4., distinguir dentro de cada
atividade quais as proporções de volume de negócios, CapEx e OpEx são imputadas ao cátculo
dos lndicadores - Chave de Desempenho (lCD) da empresa no âmbito da Taxonomia Verde,

garantindo que não há uma dupla contabilização.

De salientar que os custos e as receitas que decorrem das atividades partithadas pelas áreas de
negócio da empresa não são contabilizadas como elegíveis.

A informação do volume de negócios e das despesas de capital relativas ao exeÍcício de 2022 está
detalhada nas páginas 117 a 130 deste relatório, respetivamente.
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Em resumo, a proporção das atividades económicas da ARM, S.A., elegíveis e não elegíveis para
a Taxonomia Verde em reÌação ao total do volume de negócios, despesas de capital e despesas
operacionais, é apresentada no quadÍo seguinte:

lndicador Totat(€M)
Atividades económicas Atividades económicas

etegíveis (%) não elegíveis (%)

Votume de negócios

Despelas de Capital (CapEx)

Despesas Operacionais (OpEx)

42,5

t6,2

r,9

560/o

5890

37o/a

44o/o

42Vo

630/o

Sumário do Conteúao da Demonstração Não
Financeira
No quadro seguinte, é apresentado o sumário do conteúdo da demonstração não financeira, que
aborda alguns dos aspetos materiais que refletem os impactos económicos, ambientais e sociais
mais significativos para a organização e respetivos limites, no período compreendido entre 1 de
janeiro e 31 de dezembro de 2021, enquadrando os temas apresentados com as orientações da
Global Reporting lnitiative (GRl).

De referir que, no exercício de 2022 não foi comunicada à Administração da ARM, S.A., através
dos canais para o efeito disponíveis, qualquer ocorrência relacionada com matérias respeitantes
a direitos humanos, corrupção e tentativas de suborno, pelo que não existem indicadores a
reportar a este respeito.
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ANEXO 2

Ata da reunião do órgão de administração em que foi deliberada a aprovação do RGS 2022
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DELIBERACÃO

O Conselho de Administração, tendo presente o disposto no artigo 52.e do Decreto Legislativo Regional n.s

15/2O2t/M, de 30 de junho, que aprova o regime iurídico do setor empresarial da Região Autónoma da

Madeira {RJSERAM}, delibera:

i. Aprovar o Relatório de Governo Societário (RGS) referente ao ano de 2022, que consta em anexo à

presente deliberação e da qual faz parte integÍante;

ii. Submeter o RGS agora aprovado à apreciação do Conselho tiscal e do Revisor Oficial de Contas, nos

termos do número do 2 do referido artigo 52.c do RJSERAM; .-_-
iii. Enviar o citado RGS à Unidade Técnica de Acompanhamento e Monitorização do setor empresarial da

Região Autónoma da Madeira nos termos da Circular n.e zlSRtlUÍ12023

Funchal, de 2023.

de Administração

(AmÍlcar Magalhães de Lima Gonçalves, Presidente)

Ò
(Olga Maria Silva Alves Faria Erra, Vice-Presidente)

d.

{Nélia Maria Sequeira de Sousa, Vice-Píesidente}

{Nuno Vogal Não Executivo)

Luís Barradas Faria, Vogal Não Executivo)

D-Apíova RGS 2022
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Anexo 3

Relatório do órgão de fiscalização a que se refere o n.e 2 do artigo 52.e do RJSERAM
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RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL

Período de2O22

Senhores Acionistas da

ARM - Águas ResÍduos da Madetra, S.4.,

Em cumprimento da lei e dos estatulos, apresentamos o relatório sobrê a atividade Íiscalizadora

desenvolvida pelo conselho Fiscâ|, bem como o nosso PareceÍ sobre o Relatório de gestão, a
Demonslração da Posição Financeira, a Demonstração dos resultados por nalur€zas, a Demostração

do Rendimenlo lntegral, a Demonstração das alterações no capital próprio, a oemonstração dos

fluxos de caixa e as respetivas Notas às Demonstrações Financeiras, bem como sobre a Proposla de

Aplicação de Resultados e o Relatório de Governo Societário, aprosentados pelo Conselho de

Administração da ARM - Âguas e Resíduos da Madeira, s.A. (sociedade), relativo ao periodo de

2022.

No decurso do período fìndo a 31 de dezembro de ZOZ2, o Consêlho Fiscal acompanhou com

regularidade a evolução das atividades da Sociedade, tomou conh€cimento dos atos de gesláo do

Conselho de Administração, e apreciou a adequação e eficácia dos sistemas de conFolo interno em

vigor. No exercÍcio das nossas competêrìcias acompanhámos ainda i) a veriflcação dos Íegistos

contabilísticos e dos correspond€ntes documentos suporte e ii) a apreciação das políticas

contabilísticas o cÍitéíios valorimétricos adotados pelâ Soci€dâde, taíefas dêsempenhadas pela

KPMG SROC, S.4., na qualidade de Revisor O,Íicial de Contas da Sociedade.

O Conselho Fiscal tomou conhecimento dos teÍmos da Certificação Legal das Contas para o período

de 2022, emilidas sem reservas e com dois ênfases, com os quais concorda.

Procedemos também à análise do Relatório de Gestão preparado pelo Conselho de Administração o
qual, €m nosso €ntender, se encontra €m conformidade com as contas, complementa as infoÍmações

contidas nas d€monslrações financeíras, relata os factos mais signiÍicativos da atividade da

Sociedade, satisfâzendo os requisitos legais e estatutários aplicáveis.

Em conformidade com o exposto, somos do paÍecer qu6 a Assembleia€eÍal da

ARM - Águas e Reslduos da Madeira, S.A., delibere sobre:

a) O Relatório de Gestilo bem como os restantes docum€ntos de prestração de contas do perÍodo

óe2A22;

b) A Proposta d€ Aplicação de Resultados contida no mencionado Relatório de Gestão; €

tl2

Qw"annpt gçaloam.pt Ç+!Er ã'1 2or@o Q)ntn aos rrmrcn.r lÁ&lso.m{&tfurd,ì.t
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c) O Relatôrio de Governo Societário.

Finalmente, o Conselho Fiscal expressa os seus agradecimentos ao Conselho de Administação dã

Sociedade, aos s€us responsáveis pela Direção Financeira e aos d€mais colaboradores, bem como

a Sod€dade de Revlsores Oíìciais de Conta, pela colaboraçâo prgstada e pelo apoio disp€nsado a

Íealização do seu trabalho.

Lisboa, 29 de março de 2023

O CONSELHO FISCAL
rd
l- -. L--,=->
/João Augusto

Presidentê do

lvo Conela

Vogal

Flscal

\,*,,'I^u,".Ak&t,,À
Vogal

212
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Anexo 4

Evidências da apresentação aos respetivos destinatários das Declarações a que se refere o
artigo 50.s do RJSERAM
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Anexo 5

Ata da reunião da Assembleia Geral, Deliberação Unânime por Escrito ou Despacho que

contemple a aprovação por parte dos titulares da função acionista dos documentos de
prestação de contas relativos ao exercício de 2O2L
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ARM - Águas c Rcsiduoe da Medeirq S.Â. n. 41160
SEDE: Rua dos Fcnciroq n." l4&150
NIPC: 509 574 sl3
MATRICULADA NA CONSERVATORIA DO RECISTOCOMERCIAL DO FIJNC}IAL
soBoN.o509 574 513

ATAS
ASSEMBLEIA GERAL

ATA NÚMERO VINTE E QUATRO

---Aos 30 dias do mês de martxr do ano 2022, pclas I l:00 horas, no saliio nobrç do

Crovenno Regional da Madeira" sito à Avenida ihro, bdiflcio do Palácio do Coverno

Rcgional, cidrdc do Funúal, ao ab'rigo do disposto noo artigos 375." a 377.'do Código

das Sociedades Comerciais ('tSC'), rcuniu a Assarnbleia Gcral da sociedade

dsnominada *ARM - Ág*r e ResÍduos da Madeira, S,A.-, sdisnte ab,rwiadamente

designrda por *ARM, S.A.', cÍiEda polo Docruto Legislaü.ro Regional númetn

l?l20l4lM, de ló de dezernbro, na sus 8Ìual ÍedaÉor përsoo oolaivr nirmeÍo

509 574 513, rcgistndr sob o mqrúno númcro na C-onseryatória do Reglsto Cornercial do

Funchal, oom o capiUl sosial de 19.705.500,00 €, cum a scguintc ordcrn do dia:

POÌ{TO UM - Análisc c dolibcração sobrc o Rclatorio e Contas, apoc coúeimeÍlto do

paÍec€r emitido pelos órgloo de fiscalizaçüo, c dcüroruúaçfu não finsnccirq rslativo ao

exenclcio do sm 2ü21, incluin& ratificaçfo orçameotrl;

PONTO DOIS - AnáIise e deliberaçfu aobre o Relatório d€ Atividadg, rdativo ao

exeocÍcio do ano 2Ull

PONTO TRÊS - Aúlis€ e delibenÉo do Relatório dc (bverrp Sociafrio relativo ro

exerslcio ô sro 2O2l

PONTO QUATRO . Delib€rrdo robre a pÍopoila d€ lplicrção de rçcultrd6;-
PONTO CINOO - Aprociação gicral da adminirutÉo e fircrlizado dr loci€dEdc; .--
PONTO SEIS - Análise c rgrovrgo do Plmo dc tnvcatimGntos prrs or mos 2022'

2026;

POÌ.ÍTO SETE - Anôliso c rp'rova$o do Orçuncnto pan os urcc2ü22-2ü26;------
PONTìO OffO - Análisc e aprovaflo do Phm dc Aüvidadcs psrs oú atrm2l22-2ü26;-

PONTO NOVE - Anólisc c apmvação da anralizaÉo da rcrnunem$o do Conselho

Fiscal;

PONTO DEZ - Dclibcmçâo sohe outros assuntos de intcrerse dE $ci€dadc.

--PÍEsktiu à Asscmbleia Oeral o Scnhor Engcnhciro DusÍto Nuno Fraga Gomcs

F€rÍsiro. mmpanhado pclo Vice'Prcsidcntc da Mosa da Asscrnblçia Gcral, Mestt€

3
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ARM - Âgua, e Re.çíduoc da Medeirq S'Â' fl' 4lló0 vcrso

SEDE: Rua dos Fen''ciros. n'o l4t-150
NIPC: 509 574 513

MATRICULADA NA CONSERVATORIA DO REGISTOCT)MERCIAL DO FUNCHAL

o N." 509 574 513

ATAS
ASSEMBLEIAGERAL

Altino AgostiÍüo de Sousa de Freitas e polo Sccrcrário da Mesa da Assembleia Geral,

Ssnhor Dr. João Podro Mota CsstÍo.

-- Enoontrava-sc p,Íes€ote o Secretário Regional de Finanças, SonlnÍ Dr. Rogério de

Andnde Goweia na qualidsde dc rçrcsentrnte da acionists Rcgião Aúónoma da

Mâdcira, detcntora dc 3.870.600 sgõat, rçpÍ€seotstivas de 9821% do capital social da

sociodade de harmonia sm os poderes de representaSo que resultun do número 2 do

artigo 35," do Rcgimc Jurídico do Saor Emprcsarirl da Região Autónoma da Madeira

(*R|SERAM-), aprovado pelo Deceo legislativo Regional tL" ls/zmllM, do 30 dc

jrmho, c do Dccrcto do Rçrcscntantc da Rçública púra a ReEão Aúónoma da

Madcira núrmo l-8i2021, de ló de rgosto. Encontravam-se ignlmcnto pÍcacntca o

Ssnhor Dr. PodÍo Emanucl Abril Coclho, ne qualidade de rçresentrna do acionista

Munic-ípio dc C&nrn dc Lôboq detcnmr &22.5ú rçõos! rprcsatrtivrs dc OS?D/o do

crpitd social ds socicdrdc, o o Sqrhm Dr. RicrÍdo António Nscimcnto, nr qualidadc

dc rcprrscnutúc do rcionista Munidpio dr RibciÍa Bravc dctcntor dc 12.000 tçõ€.

rprocentrtivrs dc 0Jl7e do cepitel socid ds rociodrde" EstaÍdo, É!s tcÍmocr

rcfçsentUoc rcioniÍu dá.otacc dc 3.905.1ü) tçõc+ rcprccalativu do 99,(B % do

capitrl rodsl ds $dGd.dc c dc unr totrl dc 390,510 wtoq cltrvt e A.rsanblcir Crcral,

rps tcmps e FÍr c cftims do dispcto no númo 2 do rrtigo 17." doú Estrüta dt

Anf,,í, SÁ. m oondiçõcc dc rqrnir c dclibcrrr vdidmtcntc

- 
ft1666trlvün-!€ tâmbém pÍ€seotes, ro dircito ! yoto, o Scohor Eng€ntrim

Amilcar Matdhãcs & Lims Crcnçalvcs, Pncsidotc do Condho do Adminiltn$o dt

sociGdadc, a Scnlrora Dr.'Olgr Maria Silva Alves Faria EÍÍa o a Scnhora Engenheirr

Nélia Msia S€qu€in do Sousa, Vi*Pncsidcots do Coosclho d€ Adminictrado da

socioddG, o Scnhor Engcoheiro Num Dinrte Oowda e o $eohor th. Josó Luis

Banadas nariq VogEis Nfo Eltoqúirlor do Consdho dc AdarinistÍa$o ds socioüde,

bqn mnro o Scnhor DÍ. João Albino CoÍdciÍo Augueto, o $enhor Dr. Josó lno Corrçia c

o Seirlror Ds. Ricado Num Aber de Nóbrcgq rcspaivmonrc PÍ€skt€otc e Voglis do

Comclho Fiscal da socicdad€' e o Senhor th. Pdro Manu€l Bouça dG MoÍtis Alves da

q|l www.arm.pt ty, geralcl8ímot l! +351 291 D1020 \7 Rua do6 FcrÍelÍos n.r 14&154 soo82 Funcnal
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ARM - Águas c Residuos de Madcira, S.A.
SEDII: Rua dos Fcrrcirw. n.o I 48.1 50
NIPC: 509 574 513
MATRICULADA NA CONSERVATORIA DO RF,CISTO COMERCIAL DO
soB o N.o 509 574 5t3

\4U60R.

€
ATAS

^SSEMBLDTAGERAL

Costa na qualidade de rcprcsc,ntantc da sociçdadc dc rwisorcs oficiais dc contas

efetivo.

----Ncsta soquônciq o Presidente da Mesa da Assenrbleia Geral da sociodade

declarou existirem condições para dar início aos trabolhos.

----Por ordern do Presideirte da Mesa foi elaborada a lista das presanças dos

acionistas na rcunião, nos teÍÍnos do artigo 382.o do CSC, que constituirá un anexo a

esta sls e seró arquivada ns sede da sociodadc.

-----O Presidente da Assembleia Geral iniciou os trabalhos, procedendo ò enunciaçâo

dos pontos oonstantes da oÍdem do üabalhos c passsndo, dc scguida, à anáIisc,

discussão e apreciaçôcr de cada um deles.---

._-Ìlf6 que respeita aô ponto um dr ordem dc rabâlhos, foi dada a palavra ao

Prcsidcnte do Consclho de Administração da ARM, S.A.. Este irquiriu a asseÍnbleia

sobre a poesibilidade de aprcscntação, cm bloco, dos mrtérias cnuncirdas noÍe pontos

um r oito da ordan dc babalhos, rcrn prejuÍzo da nra rota$o iÍrdiúürd e da prcsta@

dos el€menlos adicionsis tidos por ncçccsáÍios aquondo ds apÍçcieção dc ceda ponto,

silua$o quc mctucou s anuência de mdos os presentes. De seguida" apresentou

pomenorizadamante o Rdatódo c Contas rclativo ao ctcrslcio do am 2021, no qual

cstá incluida a dcrnonstração nâo finanodrâ, €xigida pelo utigo 66."- B do Código das

Sociedadcs Comcrci&is. Explicitou Enbéur à Asscrtrblcia o contsúdo do Rclatório de

Atiüdades e do Relatório de Governo Societório relativos ao excÍdcio do ano 2V21, o

Plano dc lnvcstimcntog c o Plano de Âtividade parìa os Erxrs 2022-2926. A Vice-

Prcsidcnte do Consclho de Adminisbação, $cnhora th.' Olga Erra, aprcscnlou o

Descnpenho Ecoúmico-Financeiro da sociedod€, a propostr de aplica@ de resultsdos

coro o scguintc tcor 'Noo tcrrnc do disposto no Artigo 26.o dos Eststutos da ARlvl,

S.A., o Corselho de Administnfro pÍoeõe quc o rçsultrdo liquiô do cr,crçicio dc

2V21, m rmntsntc & 2.490.297,% e (dois milhõcs, qurbnoentos o novcnta mil,

drzenlos e nov€ntja e s€te eirrcs e noventr e seis cênümos), seja rplicado integralmentc

no reforço das resertss linres." e o Orçamcnto para os uro:t 2A22-2026,-

@ urww.arm.pt @geral@arm.pt Q +351 291 2O1O2O Q Rua Cos Ferrclrcs n.e 148fl5O,9OOO{82 Fundral
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ARM - Ág,,o c Rcslduoe da Madeira. S'A. fl' 42160 vcrso

SEDF,: Rua dos Fcreiros, n.u l4t-150
NIPC:509 574 513

M^TRICUI.ADA NA cONSERvATÓrul Do REOtsToCOMERCIAL DO FUNCIIAL

soB o N.o 509 5?4 513

ATAS
ASSEI}IBLf,IA GERAL

Seguidamente, tomou a pelavra o Senhor Dr. .Ioão Augrrsto, na qulidadc dc Ptçsidentc

do Congelho Fiscal da sociedade, que expresstHr o Ícapctivo paÍoceÍ sob'rc o Reletório e

Contas rclativo ao cxcrçicio dc 2021. Por fim, tomou ainda a pala"n o Scnhor Eh.

Pcdro Costq, na qualidade de rcpresantante da sociodade de rwisorer oficiais de contas

efuivo, quc cxpÍesou bmbcnr o ÍEspctivo paÍcccr sobÍc o Rclatório e Contas relativo

ao cxcrcisio ôc2V2l.

Nfu deeejando intervir mais nenhum participante na Asscnrblcia, foi colocoda À votação

dos rçrcscntanlcs dos acionistrs pÍccntcxr o Relalório e Contas, rs contls do cxqcicio

e dernais documentos de prestafro de contas relativoc ao crcÍclcio findo etn 3l dc

dczcmbm dc 2021, quc incluan o Relatório c Parecr do Conselho Fiscal c a

C€Ítificação l.egd dEs Contas e a dernnstrafro nlo finmccirs, bcm oomo t ÍNtificaçfo

do orçrnrcato crcçutado cnr 2ü21, tcndo estcs sido aprovador por maioria doo votos

emitidos, com 38tJó0 (trezcotoc c oitcnla c oito mil, ú6tot e !e$cnta) votos t
favor, corrccpondanter e rrnr p€Ícentag€ín & 9t,52!t do cryitd rocid ds rociodadc, c

2.250 (doir mil, duzcobs c cioqrnrtr) votm pc rbctsn$o, comrpondcnlcr I una

pcc€ntEgÊm dc 0,57% do crpital socid ds $cicü&.

-O 
Pr,csidcotc da Assanbloia Gcral púsou I ryÍËcitÉo ô mnto dois da ordern de

Eabalhoü Nto tcndo trido podido ecclareimcntoc dicionds rot dcmcolos já

aprcrcntrdor à Asscmbleir, foi o Rsl*ôrio dc Atiüdldcs reldivo D €r€rcÍcio do rno

2021 oolocrdo à rotaçlo doa rçprçecntmtes dor acionids, tcndo cstc tido rp'rovrdo por

maioria doc votos ernitidos, com 3tt.260 (Easúoc o oilcntr e oito mil, duzentot e

scsscnna) votot a hrcr, coÍÍrúponfutcs a um8 pcÍemtogeÍn do 9E"52% do capital rccid

ds sdedode e 2.250 (dois mil, ôrzenbs e cinqtmta) volos poÍ abetsnçao,

conespondcotqt a urna pcrccotagÊÍn de 0J7% do capibl social d! ocicdsde.----
---Dc scguida, o PÍ€sidcntc da Ass€firbleia Geral pssrou ptra o ponto tsês dr oÍdem dG

tsabalhos. Nb tcndo sido pcdido csclrÊcimeoos rdiciomis ooo elenrcntos jil

opresantrdoo à Ass€mHeiq foi o Relatório dc Crovsno SocisláÍio rçlrtivo m cxcrdsio

do rno 2@l colocado à votação doe regteentaÍt€s dos sdonistts tcodo cgtc sido

ç

?^.ò

@ www.annpt @çnl@arm"gt (! +351 291 2O1@O Q Rr.ra dos FcrÍllrs n.c 14&ú0, ítr(XB2 Funiral

é



ARM-ÁguaseResíduos
da Madeira, S.A.

@@o{}@
ARM - Águer e Rosíduc da Medeira, S,Â. n, $|ffi
SEDË: Rua dos Fetrcircs, n.o 148-150
NIPC: 509 574 513
MATRICIJIÁDA NA CONSERVATÓRIA DO RECISTOCOMERCIAI, DO FUNCIIAI,
soB o N.o 509 574 5 t 3

ATAS
ASSNMBLNTA GERAL

sPÍovodo Por mlioriâ dos votos euritidos, @rn 3E7.06O (rÚzcntoc c oitcnta e sete mil c

sess€nla) volos I hvor, oonespondentca a um| pcÍcÊÍlttgÊÍÍr &982lVodo crçitd social

da sociedade, e 3.{50 (tr€a rnil. qtuboccntoo e cinquantr) votoc por úctenSo,

correspondcntcs r uma psc€ntag€rn de 0,8t% do capiUl socid dr pciedade.-

--PacaEndo m ponto qustÍp da o'rdcrn dc trabalhoc, o prcsidãtc dr Assenrblcia

Creinl relenrbur a *Pmporta dc rylicação dc resulta&s" rprerentada pdo Consclho de

Adminish$ão c coÍlstEntc do Rclatório c Conla* cujo tcor $ fansgrcvc: 

--"Nos t€Ímos do dispouo no Aíigp 2ó.o dor Estrtutos ds ARM. S,A., o Concelho d€

Adminisração proÉc quc o rcsultado lhuido do crercício dc 2V21, no mlntsntc dc

2.490.297,96 € (dois milhõcs, quaroccntoc e nov€nts mil, duzcntos e noventa e s€ts

cuÍìos e novcnta c seis cêntimos), soja aplicado intcgnlmcntc no rcbrço drs ÍrscÍr'as

livres."

Não tcn& gido solicitrrdos esclaÍlcimcntos adicionais aos olcarcntoo já rprcscmadoc à

Assembloia, foi colocada a pÍopcta à apmvafro doc acionistrs" ten& c rcprcscntantes

dos rcionistas procartcs ryrovrdo a opüca$o ds rcsultsdm ms tcnros pÍopocrm, por

unaninridÍlo do3 rrot6 ernitidoA

---Scguidarncatc, o Scnhor Prcridcato dt A$cnblÍia Gcral peso prÍr o pmto

gigeg ü odcnr de brbeltne Or rcprerartrntcs dos rcionistls pÍrs€íúcr €f,prËlrrrun,

nos tcrm6 do di+6to no artigo 455." do Codigo das Socicddcú Comcrciai* o

rccmhecinrsrto pclo cxelccrtc tnbdho c dccmpcúho doo mcrnbroc do Cquclho dc

AeÍtiniúdo e da fircdizrfo ds rociodÊde manifcstaÍdo total confiança rnr órgãos

dc rdministnçlo c frscelizrflo dE roci€&dc, bcm oomo rc Rcvisor Oficid dc Cmtas,

cxtencivo r c€dr um do6 rctts mcmbrog rsrim eomo o n Ícooúccirncnto pelo

tnbalho dcscavolvido por mdm os tnbalhadorçs dacmprcsa

Colocdr à votaf,o e aprocirflo gcnl ds.úrriniír:rçIo c dr fiscalizoso de sociodrde,

6 ÍlprÍcscntantes &s rionistas prescntcr rpnwüun por unaÍrimidldc a onfmça cur

todoc or órglor dc dnriniínção c frslizrflo c Ícspctivor mcmbúoc.

-DË 
$Suid4 o Scnhor Prcsidante dr /fsdnbloir Gcnl pasrou púr o FÍlto rcir ds

\

P
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ARM - Águas c Residuoc da Medcira. S.A.

SEDE: Rua dm Ferreirm, n.o 148'150

NIPC: 5(X) 574 513

MÂTRICULADA NA CONSERVATORIA
soBoNo5(}9574513

Í1.43/60 vcrso

D() RNCTS'I'OCOMERCIAL DO FUNCHAL

pATAS
ASSD,MBLETA GERAL

ordcm de trabalhos. Não tendo sido solicitados gclsr*imentos adicionais aos

elernenlos já apresentados à Assembleia, foi colocada a proposta à aptova$o dos

acionistas, or ÍEpúcscntantcs dos acionistss prescntes sprovaÍam por unanimidadc o

Plrno de Investimentos psra oB anos 2022-202ó.-----

----Quanto ao pe11lglgg da ordcrn dc Fabalhm, n*r solicitou qualquer dos elementos

prcscntas csclarocimcnüos à aprcscntação anteriormcnte efefirada pelo que, colocada a

pÍoposta à aprovaSo dos acionistas, oa representantcs dos acionistas prercnles

Eprpvaram por unanimidadc o Orçamcnto psrs os anoo 2022-202ó. 
----

--RelativaÍn€nte ao EaElg-ai@ da ordern de trabalhos, não tsrdo unu v€z msis sido

podidos esclarccimcÍltos à aprcscntação antcriomÌ€nte efstusdâ, foi oolocada a proposta

à aprova@ dos acionistas, tendo os represenürnlcs dos acionislss prtxmte apovado

por unanimidadc o Pleno de Atiúdades para os anos2022-204ó. ------
--Seguidamente, o Presidentc da AsscÍnbleia Gcrrl passou püï o DAúA-.11A1ç da

ordern & tmbalhos. Dada a palavra à assembleia, o prcsidcntc do Consdho dc

AdministÍação aom€çou por csclaroccÍ guc' ccn virMc da altcração operado pola Lei n."

gg-Anml, de 3l de dezernbro, ao Regime Jurídicp da Supcrvisão dc Auditoriq

ap'rovado oÍn ancf,o à [.ei n." 148/12015, dc 9 dc scicmbrro, mormcnte a rwogoSo da

slÍnea l) do seu artigp 3.", a ARM, S.4., deixou de s€Í quâlificads omo Entidsde dc

lnteresse Público (EIP) a putir de jrnciro lc2ü2i2.---.-=#
Nos tcrmoo ds CirculaÍ n.o ZDRAFtNl2Olg, trl*iva rc enquadrarr€nto remunsratÔrio

&s órgilos de fiscalizaçâo dar emprcsas pibticas do sctor cmprcsrrial da Região

Autónonn da Madcirs, os vElorçs da rcurrnemção dos mernbros do Consdho Fiscal

vrrigm coÍÌ$ante e cntpÍcsa pública reja qualificada ou Írlo, omo ElP.-
Considcrsndo quc o mandato vigcotc do Corslho Fiscal da ARM, S.4., decorre cnüç

2V2l e 2O2l e quc r renruruago dos rcus meÍnbrm foi fixada por refcrrücia à catão

qualificação dr ARM, S.4., corno ElP, colocar-rc-ir a qucstto de rabcr rc a

rcmuncnçIo do Cm*tho dc Fbcal dcvcria s€Í atuali"tdE crn conbrmidadc om o

disposto na Circulrr n" 2/TlRAFNnOlg. --'úÊ-
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ARM - Águas a ResÍduc da Madein, S.A. tì. 44/60
SEDE: Rua dos Fcnairos. n." t 48- t i0
NIFC: 509 574 513
MATRICULADA NA CONSERVATORIA DO REGISTOcoMERcIAL DO I.UÌ\CHAL
soB o N." 509 574 Stl

ATAS
ASSEIìíBLEIA GERAL

O rçresentante do acionista Região Autônoma ds Msdeirs, o Sccrutário Rcgional de

Finanças, Ssnhor Dr. Rogério de Andrade Couveiq informou que, tendo sido as

rernunerações aplicáveis como EIP as comunicadilt aos elementoe do Conselho Fiscal

aquando dos convites formulados poÍs a assunção de funçõcs ncssc Conselho, ssria

curisl mantê-las até Eo letmo do mandando €m cunn, propondo ò Assembleia deliberar

ern conformidade.

Colocado o Esunto à volaçitro dos reprcsentantcs dos acionistas, foi aprovado por

maioria dos votos cmitidos manter a rernuncraçâo aplicável ao COnselho l;iscal até ao

tsrno do ÍÍtandsto em cuno. rmm 38E.260 (bczortos c oitcnta c oito mil, dr.rzcntos c

scsscÍtta) votos a favor, correspondentes a urna perentagam de 98,52% do capinl social

da sociodade, e 2.250 (dois mil, duzeirtoc c cinqucnta) votot por abctcnção,

ooncspondcn,o s rnpa pcrccutagern de0,57vtdo capital social da soçi€dâd€.-

----Por fim, o Prcsidcntc da Asecmbleie 6erst possou pors o mnto dgz da ordcnr dc

trabalhos, tendo cada um dos rrprascntantcs dos acioniíB prerentes apresentado

matdrias do rcspetiro interess€, ar qruis formr csclmecidas pclo consslb dc

Administn$o

---Nada mais hsvendo I balaÍ foi, pelas 12:30 horas, cnc€Íradt r rsunião c lavtada a

pr€sente 8ta queì depois dc lida o aprovada, vai scr dsvidamente assinada pelo Senhor

PrËid€nte da Asseinbleia Ceral e pelo Scnhor Sacrdário da Mcsa da Asscmblcia Gcnl.

da Mesa da AsseÍnbleia Creral

O Sccrstário de Mesa da Assernbleia Geral

r dË,. rïJ qc r+J
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